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TERCEIRO ANNO. 

3." Cade i ra—Minera log ia , Geometria e Metallurgia. 
— Phoronomia dos solidos, Óptica e Acústica. 

QUARTO ANNO. 

4 . ' Cadeira — Anatomia e Physiologia vegetae3, Botanica.. 
5/ Cadeira — Anatomia e Physiologia comparadas, Zoologia. 
— Phoronomia dos líquidos , Arquitectura Hydraulica. 

QUINTO ANNO. 

G.a Cadeira — Agricultura , Economia ru ra l , Veterinaria. 
7." Cadeira—Technologia. 
— Physiologia, em Medicina. 

1.° As Disciplinas Malhcmaticas, que entram no Curso Phi-
losophico, ser3o frequentadas na Faculdade de Philosophia na fórma 
dos Estatutos. 

Art . 9 2 . Haverá annexa á Faculdade de Mathematica uma Ca-
deira de Desenho, que comprehenda, quanto for possível, os diíferentes 
ramos desta Disciplina. Esta Cadeira é destinada para os alumnos das 
tres Faculdades de sciencias naturaes; será frequentada por elles du-
rante o tempo de todo o Curso das suas respectivas Faculdades , con-
signando-lhe o numero dc lições, que podérem em cada anno, de 
sorte que se habilitem para um rigoroso exame nesta Disciplina , sem 
o qual nâo poderão obter a Carla de Formatura ; o que todavia se 
entenderá para aquelles, que entrarem nas Faculdades depois da pu-
blicação deste Decreto. i 

Leg. Acad. 14 
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Do anno de repetição. 

Art. 93 . O sexto anno para os estudantes da Faculdade do 
Direito consistirá em um Curso Synlhelico do Digesto, que será lido 
por turno semanal , mensal, ou annual, conforme o numero dos que 
frequentarem , por cada um dos alumnos. O estudante , a quem lo-
car por turno a leitura , observará os regimentos dos antigos Profes-
sores de Direito, prescriptos no Livro segundo, titulo quinto, capitulo 
primeiro segundo e terceiro dos Estatutos; todos os outros ouvirão 
a prelecção. Os estudantes do quinto anno , que houverem de f re-
quentar o sexto , terão também matricula nesta aula , e sem terem 
nella provado o anno, não serão admitlidos á Matricula no sexto. Os 
ouvintes nesta aula não darão lição, nem terão sabbatina ; mas as 
fa l tas , quer sejam dos estudantes do quinto anno, quer sejam do 
sexto , serão contadas e reguladas, como em todos os outros Cursos. 
O Conselho da Faculdade fará a distribuição dos livros ou títulos do 
Digesto pelos differentes turnos, e o estudante concluirá sempre a 
leitura dos livros ou títulos, que couberem ao seu turno , por ma-
neira que a leitura de todo o Digesto pelo compendio , que for ado-
ptado , posto que muito abbreviada, seja concluída dentro do anno 
lectivo. O Reitor da Universidade fará manter nesta aula a mesma 
rigorosa disciplina, que deve guardar-se em todas. 

§. l . ° O exame privado e acto de conclusões magnas ficam 
subsistindo na fórma até aqui estabelecida, sem embargo da dispo-
sição deste Artigo. 

2.° Em Medicina frequentarão os Repetentes as Disciplinas 
da primeira e segunda Cadeira; em Mathematica frequentarão as 
Disciplinas da segunda Cadeira da Faculdade, e da segunda de Phi-
losophia ; e em Philosophia frequentarão as aulas da primeira e se-
gunda Cadeira ; em Theologia repelirão o quarto anno. 

<§. 3.° Os gráos, que eram conferidos pelo Cancellario, serão 
conferidos pelo Re i to r , que exercerá as funeções daquelle. 
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Dos exames preparatórios. 

Art. 9-í. Passados cinco annos depois do estabelecimento regu-
lar dos Lyceus Nacionaes nas capitaes dos Districtos, o Curso com-
pleto das Disciplinas dos Lyceus geraes será preparatório necessário 
para a Matricula nas Faculdades de scicncias positivas. Para as scien-
cias naluraes serão exceptuados os estudos , que fazem objecto da 
quinta Cadeira. A Lingua Grega continuará a ser preparatório para 
as sciencias naturaes na lórma dos Estatutos; será porém sufficiente , 
que os alumnos dêm conta deste exame até ao fim do seu Curso. 
Para poderem obter as Cartas em Theologia, deverão os estudantes 
fazer os exames de Grego e de Hebraico antes da Matricula no quarto 
anno, e poderão todavia sem elles obter o gráo de Bacharel. Antes 
do prazo fixado neste Artigo continuarão as Disciplinas preparatórias, 
como se acham estabelecidas: mas os estudantes , que quizeremantes 
cxaminar-se na Disciplina , que tem correspondência no plano dos Ly-
ceus , serão a isso admittidos; e assim cm vez do exame de Philoso-
phia Racional e Moral poderão ser admittidos, se antes quizerem 
examinar-sc nos objectos da terceira Cadeira. 

Art . 95 . No fim de cada anuo lectivo o grande Conselho Aca-
démico nomeará por meio de escrutínio secreto de entre todos os 
Professores Proprietários, Sultetilutos ordinários e extraordinários, que 
tiverem serviço em Coimbra , na Universidade, ou no Lyceu , ura 
Jury de exames preparatórios, que terá difierentesSecções , composta 
cada uma de tres vogaes. O Secretario de cada uma das Secções 
será o Secretario da Universidade, e terSo todas um Presidente ge-
ral , que será um Lente nomeado pelo Reitor. Perante a primeira 
Secção serão feitos os exames das Disciplinas das Cadeiras 1 .* , 2.* 
e 3.* A segunda examinará nas Disciplinas da 4.* A terceira nas 
Disciplinas da 5.* A quarta nas Disciplinas da 6.* e 10.* A quinta 
nas Disciplinas da 7/ e 8.* A sexta nas Disciplinas da 9." A séti-
ma nas Linguas Grega e Hebraica. 

§. I.° A maneira , por que devem ser feitos os exames , será 
objecto de um regulamento especial; e entretanto serão feitos pelo 
methodo estabelecido. 

2.° Os exames dos antigos preparatórios, em quatito sub-
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sistirem, ser3o feitos no Lyceu Nacional de Coimbra, substituindo para 
esse fim o Collegio das Artes. 

Art . 9 6 . A maneira de regular os actos, presidências o numero 
de argumentos , e a resolução das duvidas desta e de outra similhante 
natureza ,' que occurrerem na passagem do melhodo antigo para o 
novo Plano , serão definidas pelos Conselhos das Faculdades , tendo 
em vista , quanto podér ser, os regulamentos dos Estatutos. Similhan-
tes resoluções serão lançadas 110 Livro do Conselho das Faculdades, 
e serão enviadas por copia ao Governo , para as mandar observar 
como regulamentos, ou modificar e alterar , como julgar mais conve-
niente. 

Do provimento das Cadeiras, ou da Habilitação Universitária. 

Art 97 . Tanto as Propriedades, como as Substituições , assim 
ordinarias, como extraordinarias, serão providas por concurso publico 
de sessenta dias perante o Conselho da Faculdade. 

§. 1.° São exceptuados do concurso os Substitutos actuaes e 
futuros , os Doutores habilitados ao tempo da publicação deste De-
creto , que serão propostos com preferencia , quanto convier ao ser-
viço publico. 

§. 2.° Os Doutores concorrentes Apresentarão o seu requeri-
mento instruído com certidão do grão de Doutor, e das informações 
académicas, ao Secretario da Congregação , o qual assignará nclle o 
dia do aclo de habilitação. 

3. a O acto de habilitação consistirá na lição de um ponto 
sobre cada uma das Disciplinas , que fazem o objecto do anno de 
Repet ição, á excepção da Faculdade de Direi to , aonde o acto será 
sobre as Disciplinas das Cadeiras 2 . a , 3.a e 7 . a Os pontos serão for-
mados pela Congregação , iguaes, pouco mais ou menos, a uma lição 
académica , e serão extrahidos com anticipação de 48 horas com as 
solemnidades dos pontos das exames privados. O aclo será publico , 
e assistirá lodo o Corpo Académico presidido pelo Chefe. O Opposi-
tor lerá pelo tempo de uma hora em cada u ' in di< Disciplinas do 
anno de Repetição, que deve conter o ponto. No fim do acto currerá 
o escrutínio secreto pela Congregação, que votqrá por qualificações 
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de = Uom = ,e bilhetes brancos, signal de exclusão. Aberto e pu-
blicado o escrulinio pelo Presidente, será consignado o resultado no 
livro dos actos pelo Secretario Académico. Seguir-se-ha o mesmo 
com os outros Opposilores, que houverem de fazer aclo nesse d i a , 
ou em outros. 

§. 4.° Os Oppositores, a quem for destinado o mesmo dia para o 
acto , ler3o no mesmo ponto; será exlrahido para todos pelo mais an-
tigo em grão , porém o mais moderno lerá primeiro. Se os concur-
rentes forem tantos , que os actos não possam caber no mesmo dia , 
serão assignados diversos, seguindo-se a antiguidade de grào de 
Doutor. Concluidtfs os actos, será preferido o concurrente, que tiver 
obtido o maior numero de qualificações boas. O approvatlo, ou prefe-
r ido , será immedialamenle proposto ao Governo pela fórma estabe-
lecida até agora. 

5.° A approvação depende da pluralidade absoluta de qua-
lificações boas. Os empates serão decididos pelo Presidente da Con-
gregação. Tres votos em branco excluem o Oppositor; excepto no 
caso de empate , em que haverá logar a decisão do Presidente: 
quando porém os tres votos de exclusão forem sómente um terço 
dos votantes, vencerá a approvação pelos outros dous lerços. 

6. J Haverá toda a diligencia e escrupulo para que todos os 
vogaes da Congregação, assim Proprietários , como Substitutos, assi-
stam ao acto de habilitação, e votem nelle. Sem a assistência e vo-
tação de seis vogaes não haverá habilitação ; quando porém nDo hou-
ver este numero de Lentes presentes n'a!guma das Faculdades , e 
lbr urgente tractar-se dc habilitações n'essa Faculdade , será o nu-
mero de vogaes preenchido com os Substitutos extraordinários, c na 
falta destes será o numero, que faltar , tirado á sorte d'entre os Pro-
prietários e Substitutos de Faculdades analogas. 

§. 7.° Suo consideradas Faculdades analogas, para o efíeilo da 
disposição do antecedente, as Faculdades de Theologia e Direito 
entre si , e reciprocamente as tres Faculdades naturaes na maneira 
seguinte. No sorteamento dos vogaes para, a Faculdade de Medicina 
entrarão os Lentes Proprietários e Substitutos de Mathematica e 
Philosophia : a respeito destas será sómente reciproco o sorteamento ; 
e ainda em caso de falta poderão entrar na urna os nomes dos Len-
tes de Medicina. 
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8.° O excluído, ou preterido, não ficam inhibidos de en-
trarem em novo concurso. 

Art . 98 . Haverá nas Faculdades académicas tres ordens de 
Professores: 1." Cathedraticos, 2." Substitutos ordinários, 3.a Sub-
stitutos extraordinários. O numero dos Substitutos ordinários, será 
igual â ametade dos Proprietários; o dos Substitutos extraordinários 
igual á ametade dos ordinários. A respeito dos números impares a 
ametade será regulada conforme a pluralidade absoluta. 

1.° Nas sciencias naturaes os Substitutos extraordinários 
serão os Demonstradores natos; e quando estes não chegarem , ser-
virão os ordinários. Uns e outros serão nomeados «pela Congregação. 

Art . 99 . Os Lentes Decanos Directores da Faculda-
de terão de ordenado novecentos mil reis 9 0 0 / 0 0 0 

Todos os mais Lentes Proprietários oitocentos mil reis 8 0 0 / 0 0 0 
Os Substitutos ordinários quinhentos mil reis 5 0 0 / 0 0 0 
Os extraordinários trezentos mil reis 3 0 0 / 0 0 0 
Os Continuos, Guardas e Ofliciaes das Secretarias , que 

tém de ordenado menos de duzentos mil r e i s , vencerão 
esta quantia. 

Art . 100. Em caso de licença do Proprietário , o Substituto 
ordinário, que reger a Cadeira, vencerá o ordenado do Proprietá-
rio ; e o Proprietário, havendo-o, passará a vencer o ordenado do 
Substituto: o mesmo se observará entre o Substituto extraordinário 
e o ordinário; á excepção do caso de moléstia em Coimbra, e do 
serviço effectivo cm commissão do Governo inteiramente gra tu i ta , 
porque nestes casos terão logar os vencimentos respectivos. 

Art. 191 . Na Congregação da Faculdade entram sómente os 
Professores Proprietários e os Substitutos ordinários. 

Art . 102 . Os Artigos 20 . e 21 . e §. 1.° são applicaveis a todos 
os Professores de Instrucção Superior. 

Art . 103 . As Jubilaçôes continuarão a ser reguladas pela Lei 
em v igor , ampliada pelos artigos concernentes aos Professores da 
Academia de Lisboa. 

Art . 1 0 4 . A folha dos ordenados académicos será processada 
na Secretaria da Universidade, á vista dos attestados de serviço dos 
Bedeis , debaixo da inspecção do Rei tor : será assignada por elle, e 
remettida ao Administrador Gera l , para lhe dar o destino compe-
tente. 
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Àít . í õ o . ÀS folhas de despesas avulsas e eventuaes dos Es ta-
belecimentos ser3o processadas pelos Chefes dc cada um del les , 
rubricadas pelo Reitor, e remettidas por elle ao Administrador Geral, 
para serem pagas semanalmente na Contadoria do Districto por conta 
das quantias , que no Orçamento estiverem destinadas para esses fins. 

Art . 106. A inspecção de todos os Estabelecimentos universi-
tários , tanto scientifica , coma economica , pertence â Corporação na 
fórma de seus Es ta tu tos , debaixo da inspecção superior do Ministé-
rio do Reino , com quem se corresponderá directamente. 

Art . 107 . A respeito dos officios e incumbências académicas , 
que por Lei estão annexadas ao Cargo de Lente , será permittido o 
cumulo com o vencimento das gratificações estabelecidas. 

Art. 108. O Curso da Faculdade de Mathematica será conside-
rado como sufficiente habilitação para os cargos e officios, em que for 
requerida Carta de Engenheiro Civil ou Mil i tar , assim como para 
os postos das differentes armas do Exercito e da Armada ; e bem 
assim para todos os officios e empregos de Fazenda , para que em 
igualdade de circumslancias serão preferidos aquelles , que juntarem 
Carta de Formatura nesta sciencia. 

Art . 109. Para todos os cargos da Administração geral serão 
especialmente altendidos aquelles, que tiverem Carla de Formalura 
em Philosophia. 

Bos Fundos universitários. 

Art. 110 . Os estudantes da Faculdade de Direilo pagar3o no 
acto da Matricula a quantia de doze mil r e i s , e outra igual no acto 
de a fecharem ; os das outras Faculdades pagarão em cada um destes 
actos nove mil e seiscentos re i s , quer sejam ordinários, obrigados, 
ou voluntários. Pelas Cartas de Formalura pagarão os Juristas deze-
nove mil e duzentos re i s ; e todos os mais , qualorze mil e quatro-
centos reis. Estas quantias serão recebidas por um Thesoureiro , que 
terá de ordenado duzentos mil r e i s , e um por cento das quantias, 
que arrecadar. 
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Das Matriculas. 

Art. 111 . As Matriculas poderão ler logar em todas as Facul-
dades na idade de quatorze annos , á excepção da Faculdade de Me-
dicina , aonde não podem ter logar , senão aos dezescis. 

Secretaria d'Estado dos Negocies do Reino , em b de Dezem-
bro de 1 8 3 6 . = Manoel da Silva Passos. 

Derem- Decreto. Art. 151 . A disposição do Artigo 9 9 . , relativa aos 
bro 29. Continuos , Guardas e Oíliciaes das Secretarias da Universidade , 

comprehende lambem o 1.° e 2.° Official da Bibliotheca, quando 
tiverem os exames da Grammalica Portugueza e Latina , e das Lín-
guas Franceza e Inglcza , e o 1.° Ofíicial do Jardim. O ordenado 
dos Bedeis é de 2 4 0 / 0 0 0 reis annuaes. 

Art. 152. Os Doutores, que depois do anno de 1 8 3 1 até à data 
do Decreto de 5 de Dezembro tiverem dignamente regido Cadeiras, 
em falta de Lentes , por tempo digno de especial consideração, po-
derão á vista do grão de merecimento l i terário, e das mais qualida-
des, que tiverem mostrado para o Magistério Superior, ser habilitados 
pelo methodo de votação, estabelecido naquelle Decre to , indepen-
dentemente da nova leitura e do concurso, que alli se ordenam , se 
os respectivos Conselhos de habilitação, formados em conformidade 
daquelle Decreto , accordarem préviamente por dous terços dos votos, 
como medida geral para todos os Doutores de cada Faculdade , que 
estiverem nas circumstancias referidas , que similhante expediente é 
necessário e conveniente ao estado da Faculdade. 

Art . 153. Os Doutores, que durante a suspensão geral das ha-
bilitações forem habilitados em virtude de Portaria excepcional, não 
poderão prejudicar em sua antiguidade aos Doutores, que a tivessem 
ma io r , sendo do numero daquelles, que ficam designados no Artigo 
antecedente, no caso de chegarem a ser habilitados. 

' I S 3 7 . 
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1837. 

Dccrclo. Ari. 158 . A designação dos estudos preparatórios Janeiro 
para a admissão na Academia , e dos Cursos necessários para obler 1 3 ' 
Carta dc capacidade em cada uma das profissões, para que habilitam 
os Estudos Académicos ; a o rdem, por que devem ser estudadas as 
Disciplinas; a sua distribuição por cada um dos annos, — são assum-
ptos regulamentares, que serão por ora annualmente definidos no 
Conselho Académico á vista das lições da experiencia. 

§. 1.° A disposição desle Art igo, relativa á distribuição das 
Disciplinas pelos annos do Curso, é applicavel a todos os Estabeleci-
mentos de Instrucção Superior, que ficam reformados cm Artigos 
anteriores: os Conselhos Escholares, havendo para isso proposta mot i -
vada de algum dos seus membros , e sendo discutida com intervallo 
de tempo razoavel , e approvada por dous terços dos vogaes, pode-
rão mudar as Disciplinas de um anno para outro , ajunlal-as , ou se-
paral-as , como a experiencia do Magistério e o estado da sciencia 
mostrarem que convém mais ao ensino. 

Artigos geraes. 

Art. 168 . O Concurso para o prov imento das Cadeiras de Instruc-
ção Superior poderá durar Ires mezes, sendo assim declarado no 
annuncio publico. 

Art . 169 . No acto dc habilitação serão as leituras distribuídos 
dc maneira , por manhã e tarde , que o mesmo opposilor lenha sem-
pre , pelo menos, duas horas de intervallo entre cada lição respe-
ctiva á Cadeira diflerente. 

Art . 170. Quando no anno de Repetição da Faculdade de Direito 
não houver o numero de estudantes proporcionado para a leitura ahi 
ordenada , o Conselho da Faculdade designará o anno , que devem 
frequentar os Repetentes. 

Art. 171 . A disposição do Art. 9 9 . , relativa ao ordenado dos 
Leg. Acad. 15 
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Guardas o Contínuos, comprehende também o Capellão Thesoureiro. 
O ordenado do Official Maior da Secretaria do Conselho Geral Dire-
ctor de Inslrucção Primaria e Secundaria será de duzentos e quarenta 
mil reis annuaes; e bem assim o do Official Maior da Secretaria da 
Universidade e do Administrador da Imprensa. Palacio das Necessi-
dades, em 13 de Janeiro de 1837 . — Manoel da Silva Passos.— 

Março Portaria. « Ha Sua Majestade por bem , que o Guarda do Ga-
binete de Historia Natural em a Universidade de Coimbra seja 
abonado, em folha competente , com a gratificação de 5 0 / reis 
pelos preparados, que appresentou á Congregação da Faculdade de 
Philosophia ; e que ella lhe seja annualmente conferida não só pelos 
preparados e bom serviço , que lhe for approvado pela Congregação ; 
mas também pelo trabalho d'ensinar a sua arle a um Apprendiz , rv 
quem se dará o vencimento designado no Aviso do 3 de Novembro 
de 1 8 2 5 , devendo uma e outra despesa ser incluida no Orsamenlo , 
com a natureza de despesa eventual. » 

Maio23. Portaria. Auctorizando os Oppositores de Medicina e Mathema-
tica para assistirem como Examinadores cm lodos os Actos das suas 
respectivas Faculdades, arbitrando-se a cada um delles a gratifica-
ção legal practicada em casos similhantes pelo tempo, que durar 
este serviço. 

Dezem- Portaria. « Sendo presentes a Sua Majestade as reclamações do 
bro 11. L e n t e de Vespera de Cânones, e do Lente de Prima de Leis sobre 

o assento e precedencias nos actos académicos: E considerando n 
mesma Augusta Senhora , que pelo Decreto de 5 de Dezembro de 
1 8 3 6 , que reuniu as duas Faculdades de Cânones e Leis em uma 
só Faculdade com a denominação de Faculdade do Direito , e->tá 
disposto, que as questões de precedencia entre os respectivos Lentes 
sejam reguladas pelas leis e estylos académicos; e sendo expresso 
nos Estatutos antigos da Universidade Liv. 3.° Til. 2 3 . ° , que o 
Lente mais antigo em gráo prefere ao mais moderno, ainda que 
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seja Lenle de Prima ou de Cadeira de superior graduação , cuja 
decisão (em sido constantemente praclicada , e ainda agora se está 
observando: . . . Ha por b e m , que nos actos e ajuntamentos aca-
démicos , em que concurrerem jun'os os dois Len tes , preceda 
aquel le , que for mais antigo no gráo de Doutor. » 

Portaria. Mandando observar a disposição do Liv. 2.° Ti t . 8.° §. Dezem-
2 . ° , e Liv. 3.° Ti t . 20 . ° §. 6.° dos Es ta tu tos , os quaes na parte b r o 1 6 ' 
económica são lei v igente , para serem gratificadas com a terça 
parte do ordenado do officio servido as serventias dos mesmos ofli-
cios ; e ordenando que n'esta conformidade seja incluido em Folha 
addicional com a 3. a parte do ordenado de Bedel de Philosophia o 
seu serventuário; e que esta resolução (ique estabelecida como regra 
geral para casos similhantes. 

Carta de Lei. Dispensando todos os estudantes matriculados no Abril 9. 
«nno lectivo da 1 8 3 7 para 1 8 3 8 , nos diversos Cursos de Instruc-
çào S u p e r i o r , dos respectivos E x a m e s , Ac tos , ou Theses ; não 
comprehendendo nesta dispensa quaesquer outras habilitações legaes, 
nem os Exames Privados. 

Portaria. — Ha por bem Sua Majestade Declarar e Or-Maio25. 
denar o seguinte: 

1.® Os Diplomas d 'encarte dos Lentes da Universidade de 
Coimbra , bem como os de quaesquer outros Lentes de Instrucçào 
Super io r , c os dos Professores Proprietários de Instrucção Primaria 
e Secundaria , são expedidos pelo Ministério do Reino. 

2 . ° Os agraciados cora logares de Instrucção Superior , c os 
Professores proprietários de Instrucção Secundaria devem , a liin de 
se lhes expedirem os Diplomas do seu encarte , sollicitar no Mini-
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slcrio do Reino as competentes Guias para pagamento dos Direitos 
de Mercê , ou para requererem pelo Ministério da Fazenda a facul-
dade de serem admittidos a satisfazel-os pelo desconto da quarta 
parte dos vencimentos, que lhes pertencerem. 

3.° Os Diplomas de encarte , antes de subirem t Real assigna-
tura , devem ser sellados, passando-se aos interessados segunda Guia , 
a fim de irem pagar o sello correspondente, e com a verba delle 
serem-lhes entregues as Cartas depois d'assiguadas e referendadas. » 

1839. 

Março Portaria. — « Sendo necessário , que no Ministério da Guerra 
3 0 , haja conhecimento da frequencia, applicação, e aproveitamento dos 

Alumnos mili tares, que obtiveram licença para seguir os estudos 
da Universidade de Coimbra , e os da Academia Polylechnica do 
Po r to : Ha Sua Majestade , A Rainha, por bem Ordenar , que os 
chefes d'aquclles Estabelecimentos remetiam , em cada tr imeslre, a 
£sta Secretaria d'Estado (dos Negocios do Reino) uma relação no-
minal dos ditos alumnos com as declarações acima mencionadas , 
comprehendendo a da Faculdade ou Curso, que frequentarem. » 

Abril Portaria. Ordenando a remessa semanal ao Ministério do Reino 
1 3 , dos trabalhos , que se forem apromptando para levar ao cabo o ín-

dice Chronologico de todas as providencias de execução permanente, 
que desde o anno de 1 6 0 3 se têm expedido á cerca da Unsversi-
dade de Coimbra , e das Repartições da sua dependencia, indicando 
em breve summario, nos lermos do Decreto de 13 de Setembro de 
1 8 2 6 , os objectos de cada uma das mencionadas providencias. 

Abril Carta de Lei. Artigo único. « Aos estudantes da Universidade, 
2 3 , agraciados pela Lei de 20 de Outubro de 1 8 3 4 , serão dadas as 

Cartas de Bacharel e Formatura livres de Sello e emolumentos, 
que serão pagos pelo Cofre da Universidade. » 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1836 — 1837. 117 

Portaria. « Ha por bem Sua Majestade, que se observe Sctem-
a disposição do Alvará de 21 d'Abril de 1 8 0 2 , confirmado pe lo b r o ' 
de 21 de Janeiro de 1 8 0 1 , para se haver de pagar pelos Diplo-
mas dos Prémios conferidos aos estudantes benemeritos o Sello de 
1 :600 reis; e que a importancia dos Prémios seja paga na sua to -
talidade por uma só folha, no tempo, em que se costumava satisfazer 
pela extincta Junta da Fazenda da Universidade. » 

Portaria. — « Sua Majestade Ha por bem ordenar e Declarar o Outubro 
seguinte: 

1.° Que importando a nova Cadeira de Direito Romano na Facul-
dade de Direito a união do Direito Criminal Portuguez ao Direito 
Civil Pátrio , e a divisão do Direito Romano por duas diversas Ca-
deiras, a saber , a S.° no 2.° anno, e a 8." no 3.° ; e bem assim 
a transferencia da Economia Politica da 8." para a 10." Cadeira; 
deve o Vice-Reitor propor essa mudança ao Conselho da Faculdade 
de Dire i to , a quem ella compete pelo Art. 158 . §. l . ° do Decreto 
de 13 de Janeiro de 1 8 3 7 , significando-lhe quanto será vantajosa 
ao serviço publico; e demonstrando-lhe por outra pa r l e , que ella 
não é de modo algum cpposla ao Art. 80 . 1." do Decrelo de 5 
de Dezembro de 1 8 3 6 , que estabeleceu a perpetuidade dos Lentes 
nas Cadeiras , para que foram nomeados , visto que esta disposição * 
só teve por fim excluir a mudança periódica ; e não pôde impedir , 
q u e , alteradas as Disciplinas de cada uma das Cadeiras, se faça 
nova distribuição delias pelos Lentes segundo a sua vocação, idonei-
dade e estudos: 

3.° Que estando o Conselho da Faculdade de Medicina auctorizado 
legalmente para dividir pelos annos do Curso Medico as respectivas 
Disciplinas, e não, como ultimamente practicára, para supprimir al-
gumas delias , posto que estudadas nas Cadeiras das outras Faculda-
des , exigindo-as como preparatórios, e obrigando assim os alumnos 
a mais um anno desses estudos, deve o mesmo Conselho proceder a 
nova distribuição das Disciplinas do Curso. 

o.° Q u e , podendo nos termos do §. 1.° do Art. 9 7 . do Decreto 
de 5 dc Dezembro de 1836 ser propostos sem dependencia de 
concurso para as Cadeiras de propriedade os Lentes Subst i tutos, , 



í 18 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1 8 3 9 . 

quando o serviço publico exigir essa preferencia ; se acontecer que 
na Universidade não haja Lente mais apto para reger a Cadeira de 
Architectura mil i tar , civil e subterranea . que o Lente Substituto 
Ordinário F . . ., é e Vice-Reitor auclorizado nesse caso a propor esse 
Lente para a propriedade da dita Cadeira. . . 

6.° Que a prova d'aptid3o no desinvolvirnento das quatro regras 
fundamentaes d'Arithmetica , exigida pelos Estatutos da Universidade 
para a Matricula do 1.° anno Matbematico , deve ser feita do mesmo 
modo que o s3o as dos outros estudos preparatórios , visto n3o haver 
nenhuma fórma particular designada na lei para ella: e pois que o 
Decreto de 5 de Dezembro de 1836 nos Artigos 9 4 . §. l . ° e 95 . 

1.° manda seguir nos Exames dos preparatórios o methodo antigo 
até ao estabelecimento de ura regulamento especial; cumpre que o 
Exame das quatro operaçòes se faça da mesma sorte que os outros 
preparatórios, independente de publicidade , posto que deva obser-
var-se nel le , como em lodos, o necessário rigor e severidade. » 

Novem- Decreto. Havendo o Conselho Geral Director do Ensino Primário 
br» 1 8 . e Secundário representado, quanto conviria aos interesses da Fazenda 

Nacional , conciliados com os da Instrucç3o Publica, que algumas 
Cadeiras da Universidade fossem communs para o Lyceu de Coim-

* b r a , applicando-se a este Estabelecimento a providencia do Decreto 
de 17 de Novembro de 1 8 3 6 , em quanto ordena que certas Ca-
deiras dos Lvceus de Lisboa e Porto sejam suppridas por out ras , 
que existem nas Academias daquellas duas cidades; e sendo expresso 
no Decreto de 13 de Janeiro de 1 8 3 7 , Artigo 164 , que as dispo-
sições da nova Réforma , ordenadas literalmente para alguns Estabe-
lecimentos de ensino, comprehendem também os casos omissos, 
em que houver a mesma razão: Hei por bem Ordenar o seguinte : 

Art . 1. As Cadeiras do Lyceu Nacional de Coimbra, cujas 
matérias se lerem na Universidade, serão suppridas pelas Cadeiras 
analogas da mesma Universidade , a saber : 

1.° A Cadeira de Moral Universal no Lyceu ser/i supprida 
pela 3.* Cadeira do mesmo Lyceu, e pela Cadeira de Direito Na-
tural na Universidade. 

2.° A Cadeira de Ari thmelica, e Álgebra, Geometria, 
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Trigonometria , e Desenho, no Lvceu, será supprida pela 1/ Ca-
deira da Faculdade de Malhematica. 

§. 3." A Cadeira d e — P r i n c í p i o s de Physica , de Chymica, e 
de Mechanica applicados ás Artes e Officios; e a dc — Princípios 
de Historia Natural dos tres reinos da natureza applicados ás Ar -
tes e Officios, no Lyceu , serão suppridas pelas Cadeiras, que lhes 
correspondem na Faculdade de Philosophia. 

§. 4 . 3 A Cadeira de Principios de Economia Politica , de Ad-
ministração Publ ica , e de Commercio, no Lyceu, será supprida 
pela 8." Cadeira da Faculdade de Direito. 

Art . 2. Os alumnos do Lyceu do Coimbra podem matricular-
sc , e apprender na Universidade as doutrinas das Cadeiras menciona-
das no Artigo antecedente. 

itnico. Quando elles frequentarem as aulas, que correspon-
dem ás ditas Cadeiras, serão examinados nas matérias , que tiverem 
cursado, do mesmo modo que se practíca com a classe dos estu-
dantes obrigados, de quem se não exigem provas tão rigorosas , 
como dos estudantes filhos das Faculdades. 

Art . 3. O Lyceu Nacional de Coimbra será collocado no edi-
fício, em que se acha estabelecido o Coltegio das Artes naquella 
cidade. 

O Ministro e Secretario d'Eslado dos Negocios do Reino assim o 
tenha entendido , e faça executar. Paço das Necessidades , em de-
zoito de Novembro de mil oitocentos e trinta e nove. = RAINHA. 
= Julio Gomes cia Silva Sanches. = 

Decreto. Sendo reconhecida a necessidade de se colligirem n'um Novem-
só Regulamento , e adaptarem aos principios da legislação novíssima b r o 

algumas providencias antigas da Policia Académica , que existem 
dispersas, a fim de mais facilmente poder inanter-se a exacta obser-
vância da disciplina lileraria da Universidade, e Estabelecimentos de 
sua dependencia em Coimbra , promovendo-sc por meio delia , e pelo 
uso de unia justa c doce severidade, o maior adiantamento da mo-
cidade na cultura dos estudos e bons costumes, para que venham 
a entrar no exercicio dos logares importantes do Estado sómente os 
cidadãos de qualificado mérito literário e reconhecida probidade 
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moral : por estas razões, e Tendo presentes as Consultas da Univer-
s i d a d e , — as respostas do Procurador Geral daCorôa, — os Estatutos 
univers i tá r ios ,— as Cartas Regias de 5 de Novembro de 1 7 7 9 , de 
18 de Janeiro de 1790 , de 31 de Maio de 1 7 9 2 , e a Lei de 30 
de Julho de 1839 : Hei por bem Ordenar o seguinte 

RECÍUJLAMEjSTO 
DE 

POLICIA ACADÉMICA. 

T I T U L O I . 

Do objecto da Policia Académica, e das penas por cila impostas. 

Artigo 1. Instaurada a Policia Académica, estatuída pelas 
Leis universitárias , a qual tem por objecto manter em toda a sua 
integridade a disciplina Escholar dos Estabelecimentos literários em 
Coimbra , reprimindo paternalmente — os factos, que directa ou in-
directamente concurrerem para a sua relaxação e quebrantamento, 
ou para a perturbação do repouso e socego da c idade, em que as 
Escholas se acham collocadas, quando nesses factos intervierem Len-
tes , Doutores , Professores , estudantes, empregados, officiaes, e 
mais pessoas pertencentes aos mesmos Estabelecimentos, e ás R e -
partições annexas: 

Art . 2. Os actos de insubordinação , de desobediencia , de inju-
r i a , ou de resistencia ; — as faltas de respeito, ou as violências pra-
cticadas dent ro , ou fóra das Escholas , por quaesquer pessoas acadé-
micas entre si; — o procedimento escandaloso havido por cilas no 

exer-
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exercicio de seus deveres, do qual possa resultar damno contra o 
aproveitamento moral e literário da mocidade. 

Todos estes factos são punidos pela Policia Académica por meio 
de penas puramente disciplinares, sem prejuízo das que possam ser 
impostas pelas Justiças ordinarias aos del idos e crimes da sua pr i -
vativa competencia. 

1.° As penas disciplinares contra os Lentes , Doutores, P r o -
fessores, e empregados de nomeação R e a l , s ã o : — a admoestação 
verbal e particular ; — a reprehensão na presença do Secretario da 
Universidade, ou do Conselho da respectiva Faculdade , eu do Con-
selho do Lyceu; — o desconto legal dos vencimentos; — e a pro-
posta ao Governo para a suspensão temperaria dos empregos , ou 
para a perda de um a tres annos de serviço académico, descontados 
do numero dos que dão direito a Jubilação , ou para a sua demis-
são tios termos do Decreto de 15 de Novembro de 1836 Artigos 
26. e 21. 

2.° As penas contra os estudantes s ã o : — a censura verbal ; 
— a reprehensão dada na presença do Secretario da Universidade, 
e notada por elle no Livro competente com os motivos, que deram 
logar á demonstração; — a participação official das faltas literarias 
ou moraes aos paes, tutores , ou pessoas , a quem possa t o c a r ; — a 
preterição na o r d e m , ou precedencia des actos; — a detenção cm 
custodia por tempo de um a oito dias ; — a saída da cidade por 
tempo de 6 mezes a um anno; — a exclusão temporária da Univer-
sidade, por tempo de um a dous annos lectivos; — e a exclusão 
perpetua da Universidade. 

3.° As penas contra es officiaes e mais empregados, que 
não forem de nomeação Real , s ã o : — a reprehensão; — o desconto 
legal de vencimentos; — a detenção em custodia por um a oito dias; 
— a suspensão temporaria ; — a destituição perpetua dos empregos ; 
— e as mais do antecedente, que lhes forem applicaveis. 

Art . 3. Na applicação das penas de exclusão temporaria ou per-
petua da Universidade haverá respeito ás seguintes regras : 

l . ° Os estudantes matriculados, que não frequentarem as 
aulas , ou que , sendo frequentes nel las , não mostrarem applicação, 
se depois de admoestados não tiverem emenda , serão riscados da 
Matricula do respectivo Curso. 

Ley. Acad. 16 
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2.° Os estudantes, que dentro das Escholas perturbarem os 
exercícios delias com desordens graves , e a r ru ídos , e tumultos 
escandalosos: 

— Os que dentro , ou fóra das Escholas practicarem actos de qua-
lificada insubordinação , desobediencia e resistencia : 

— Os que faltarem ao respeito devido ao lteitor e aos Mestres , 
proferindo injurias, ou commettendo violências contra elles: 

— Os que forem convencidos de haverem provocado outros alumnos 
aos mesmos ac tos : 

— Os que practicarem quaesquer outros factos de igual natureza. 
— Em qualquer destes casos serão punidos com a exclusão da 

Universidade por u m , ou dous annos, seguado a gravidade das 
circumstancias. 

Se houver reincidência, os estudantes serão excluidos perpetua-
mente da Universidade. 

3.° Os estudantes , que excitarem tumultos públicos, ou to-
marem parte ne l lcs , ou em reuniões illegaes contra a segurança, ou 
tranquillidade publica. 

— Os que forem convencidos de turbulentos, r ixosos, ou dísco-
los : 

— Os que practicarem quaesquer outros factos de igual e maior 
gravidade. 

Todos elles serão riscados da Universidade por tempo de dous 
annos, ou perpetuamente , segundo a gravidade das circumstancias. 

Art , 4. Quando os estudantes forem excluidos temporaria, ou 
perpetuamente dos Cursos Escholares, ou quando elles deixarem de 
matricular-se dentro do tempo legal , serão intimados para saírem da 
cidade pelo tempo marcado no Art . 2. §. 2.° 

único. Se elles tiverem família sua , residente na cidade, po-
dem permanecer nel la; mas não poderão fazer uso do vestido aca-
démico. 
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TITULO II. 

Das auctoridades da Policia Académica e suas allribuirucs. 

Art . 5. O exercicio da Policia Académica compete aos Len t e s , 
Professores, e Clieles dos diversos Estabelecimentos L i t e r á r i o s , — 
ao Reitor da Universidade, — ao Conselho dos Decanos, — e ao Fiscal 
da Faculdade de Direi to, na fórma deste Regulamento. 

Art . 6. As attribuições policiaes dos Len tes , Professores, e 
Chefes dos Estabelecimentos Literários são as seguintes: 

§. I .° Fazer manter a boa ordem , decoro , e profundo socego 
dentro das aulas, e em quaesqtier excrcicios literários, ou Repar-
tições , a que presidirem , vigiando com incessante cuidado a moci-
dade académica, — dirigindo-a com suas doutrinas, bons exemplos 
e admoestações, — e promovendo com zelo e prudência o seu maior 
aproveitamento moral e li terário: 

§. 2.° Reprehender os indivíduos , que , durante os trabalhos 
académicos, perturbarem o exercicio delles, ou commetterem alguma 
falta de disciplina: 

— Se os perturbadores não cederem, os Mestres, ou Chefes dos 
Estabelecimentos os mandarão conduzir em custodia á presença do 
Reitor pelos Ofliciaes de diligencias , que estiverem de guarda. 

— Se ainda assim o socego não ficar restabelecido, os mesmos 
Mestres , ou Chefes poderão interromper os excrcicios , a que presi-
direm ; dando conta circumstanciada de tudo ao Re i to r , para proce-
der segundo a natureza e circumstancias do caso. 

§. 3.° Notar com exactidão as faltas de frequencia de seus 
discípulos , e relatal-as impreterivelmente nos Conselhos das Facul-
dades respectivas ao mez , em que ellas foram commelt idas, julgan-
do-as definitivamente nos Conselhos do mez seguinte. 

— Se os Conselhos das Faculdades julgarem a perda de anno con-
tra alguns alumnos pelas faltas de frequencia, que tiverem dado, 
6erá essa pena legal publicada , e executada desde logo. 
' §. 4." Dar conta mensalmente, nos mesmos Conselhos , daquel-

les alumnos, que no decurso do mez se houverem assignalado por 
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seu mér i to , ou demerito literário c moral; appresentando nos Con-
selhos finaes de cada anno lectivo uma relação geral alphabelica com 
as qualificações pertencentes a cada um dellcs. 

— Estas relações serão guardadas pelo Rei tor , para serem pre -
sentes na conferencia das informações finaes. 

5.° Julgar nos Conselhos finaes de cada anno lectivo os — 
Prémios — e — Honras do Accessit , — que houverem de ser adju-
dicados aos estudantes por seu merecimento absoluto, e distincção 
comparativa. 

— Em cada anno do Curso respectivo poderão conceder-se — 
Premias — a dous Estudantes, e as — Honras do Accessit — a 
quatro. 

— O objecto , e quantidade dos — Prémios — será determinada 
pelos Conselhos das Faculdades, com altenção aos meios pecuniários 
facultados pela Lei do Orsamento. 

— As Honras do — Aceessit — consistirão em um Titulo honro-
so e gratuito. 

— Estas disposições não alteram o que se acha regulado a r e -
speito dos Partidos das sciencias naluraes. 

§. 6.° Proceder com a maior inteireza e imparcialidade ao 
juizo das informações finaes, que os Conselhos das Faculdades têm 
dc dar annualmente ao Governo á cerca do mérito literário e mo-
ral dos Bacharéis, Licenciados e Doutores; tendo respeito a que 
elles não podem, na conformidade da legislação cm vigor , ser ad-
mittidos — aos logares de letras , — aos Partidos de Medicina pelas 
Camaras Municipacs, e Hospitaes Civis e Militares, — nem a qual-
quer outro serviço publico, sem que sejam qualificados como —• 
bons —, o u — m u i t o bons. — 

— A votação no juizo <^s Informações será regulada pela Carta 
Regia de 3 Junho de lS>82; devendo de ora em diante haver 
uma só votação sobre o mérito moral dos informandos , a qual será 
sempre positiva de approvação , ou reprovação. 

A r t . . 7 . O Reitor da Universidade, ou quem suas vezes fizer, 
tem a inspecção e exercicio superior da Policia Académica , como 
encarregado da execução geral de todas as Leis e Regulamentos 
universitários. As suas attribuições suo : 

1.° Prover á manutenção da disciplina literária dentro e 
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fora dos Estabelecimentos da sua dependencia , e dar as providencias 
necessarias para que a segurança e tranquillidade publica não seja 
perturbada por pessoas académicas. 

§. 2.° Investigar todas as faltas , relaxações, abusos , e quaes-
quer factos oífensivos da disciplina e socego publico, procurando 
descobrir os seus auctores; e bem assim as causas e pessoas, que 
distrahirem a mocidade da necessaria applicação literaria , ou pro-
moverem a sua devassidão , ou a corrupção dos seus costumes. 

3.° Punir com as penas disciplinares, nos termos deste R e -
gulamento , todos os indivíduos académicos, que estiverem no caso 
do antecedente, fazendo autuar aquelles, que commelterem cr i -
m e s , ou delidos da competencia das Justiças ordinarias, e man-
dando remetter aos Tribunaes Judiciários, para serem competente-
mente processados e julgados, os autos, que assim forem feitos; 
bem como os individuos, que por ventura tenham sido capturados 
em flagrante. 

§. 4.° Mandar fazer pelos respectivos officiaes as rondas e 
mais diligencias, que forem necessarias para o exacto cumprimento 
das providencias, e serviço da Policia Académica. 

Art . 8. O Rei tor , para investigar os factos, e haver conheci-
mento exacto delles, deverá fazer o seguinte : 

§. 1.° Visitar a miúdo os Estabelecimentos durante o tempo 
das lições, e mais exercicios literários, por si sómente, ou acom-
panhado de um ou dous Lentes , mandando lavrar pelo Secretario 
da respectiva Faculdade , ou pelo da Universidade , os autos necessá-
rios do que achar digno de providencia. 

§. 2.* Exigir dos Mestres, e Chefes dos Estabelecimentos l i-
terários uma Conta official e circumstanciada de quaesquer faltas 
mais graves, e dos de l idos , ou cr imes, qne occurrerem nas au las , 
em que lerem , ou nos exercicios e trabalhos, a que presidirem. ; 

§. 8.° Excitar a pontual observancia dos últimos Estatutos da 
Universidade Liv. 1. Tit. 6. Cap. 2. e 3 . , para q u e , na conformi-
dade de suas disposições, os Directores e Fiscaes das Faculdades 
promovam tudo o que for a bem dos estudos , encarregando-os mui 
especialmente de lhe representarem tudo o que convier para repri-
mir as infracções da disciplina académica, e a turbulência ou devas-
sidão da mocidade. 
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4." Prover para que o Fiscal da Faculdade de Direito seja 
mui exacto em communicar-Ihe , nos termos do Art. 10. 1 . ° , 
todas as occurrencias, que >ierem ao seu conhecimento. 

5.° Ordenar aos Commissarios e Cahos de Policia Académica , 
que na conformidade do Art. 14. 2.° sejam promptissimos em lhe 
participarem igualmente as desordens, arruídos , ou quaesquer acon-
tecimentos occurridos nos lugares, em que exercitarem os seus of-
ficios. 

6.° Requisitar das Auctoridades Administrativas, Judicia-
rias , ou Militares as informações necessarias sobre as occurrencias 
da cidade na par te , que tiverem relação com a Policia Académica , 
quando não forem bastantes as participações officiaes, que as mesmas 
Auctoridades lhe devem fazer nos termos do Art. 21 . 

7." Receber quaesquer declarações feitas por indivíduos par-
ticulares , que tiverem presenciado os factos, ou que derem boas r a -
zões da sciencia d'elles. 

— As declarações por escripto devem ser assignadas pelas par tes , 
e reconhecida a sua assignatura; e as vocaes, reduzidas a auto com-
petente. 

8.° Proceder por s i , ou pelo funccionario mencionado no 
Ar t . 11. , aos exames , e declarações de testemunhas, que forem 
necessarias. 

Art . 9. O Conselho dos Decanos no exercício da jurisdicção poli-
cial tem a seu cargo: 

1.° Julgar as contravenções disciplinares, a que são applica-
das as penas mais graves de Policia Académica, pelo modo prescripto 
no Art. 16. 

2.° Tomar conhecimento das rehabilitações dos estudantes 
riscados perpetuamente da Universidade; e, nos termos do Art. 18. , 
decidir sobre estes negocios. 

Art . 10 . O Fiscal da Faculdade de Direito será o agente do 
Ministério Publico em os negocios dc Policia Académica, ao qual 
cumpre : 

1.° Participar d'Officio ao Reitor da Universidade todas as 
contravenções, delictos, ou c r imes , que vierem á sua noticia , corn-
mettidos por pessoas académicas, — e dar por escripto, ou oral-
mente as respostas, que lhe forem exigidas pelo Rei tor , ou pelo 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1836 — 1837. 1 2 7 

Conselho dos Decanos segundo a disposição do Artigo 15. 3.°, 
e Art. 16. § . 1.° 

§. 2.° Nos impedimentos do Fiscal fará as suas vezes um Lente 
Substituto Extraordinário , ou um Doutor nomeado annualmente pelo 
Conselho da Faculdade de Direito. 

Art . 11. Haverá também um Lente Substituto Extraordinário, 
ou um Doutor , nomeado pelo Re i to r , para proceder ás diligencias 
necessarias de e x a m e , e declarações de testemunhas, servindo-Ihe 
de Escrivão um Official da Secretaria da Universidade. 

Art. 12 . O Secretario da Universidade é o Escrivão competente 
dos autos, e processos perante o Reitor , e Conselho dos Decanos. 

TITULO II I . 

Dos empregados subalternos da Policia Académica. 

Art. 13 . São empregados subalternos da Policia Académica 
:— o Guarda-Mór dos Geraes , o Meirinho da Universidade , os Be-
dc i s , os Guardas , os Continuos, os Porteiros dos Estabelecimentos 
Literários , e os Archeiros. 

Art. 14. O Guarda-Mór , o Meirinho, e os empregados das 
quatro primeiras classes , mencionadas no Artigo antecedente, servi-

.rSo de Commissarios; e os Archeiros , subordinados ao Meir inho, 
servirão de Cabos da Policia Académica , com as seguintes at t r ibui-
ções, que mais se accommodarem á natureza de seus officios. 

1.° Fazer as diligencias ordenadas pelo R e i t o r , ou pelas 
outras auctoridades da Policia Académica no exercicio de suas func-
ções. 

§. 2.° Dar parte ao Reitor de todas as contravenções, delidos 
e c r imes , commettidos por pessoas académicas. 

§. 3.° Manter entre as mesmas pessoas a ordem e socego 
dentro e fora dos Estabelecimentos Literários, procurando preve-
nir e dissipar as r ixas , os ajuntamentos com vozerias , os arruídos , 
e quaesquer travessuras indecentes, que pe r tu rbem, ou possam per-
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turbar os trabalhos literários, e a tranquillidade publica, ou incom-
modar e escandalizar os outros cidadãos. 

§. 4.° Capturar em flagrante — as pessoas académicas, que fo-
rem encontradas de d i a , ou de noite a fazer desordens; — as que 
trouxerem armas defesas, ou trajes disfarçados e prohibidos ; — as 
que fizerem ajuntamentos para obterem feriados, ou impedirem a 
entrada das aulas ; — e as que de qualquer modo injuriarem as au-
ctoridades e officiaes da Policia Académica. 

§. 5.° Intimar os estudantes — para se absterem de expressões 
injuriosas, indecentes e indignas de pessoas bem educadas, — ou para 
não fazerem extorsões de dinheiro contra os alumnos, que frequen-
tarem dc novo os estudos em Coimbra , — e para não entrarem nas 
aulas, e nos Geraes, nem assistirem a qualquer ac to , ou reunião 
académica sem vestido talar limpo e decente, dando parte ao Hei-
tor dos que não tiverem accedido á intimação , para se proceder ás 
der.onstrações, que no caso couberem. 

TITULO IV. 

Do processo sohre os negocios de Policia Académica. 

Art . 15. O Reitor da Universidade julga definitivamente, por 
si s ó , todas as infracções da competencia da Policia Académica, a 
que não estiverem applicados as penas mais graves. 

§. 1.° Se os factos forem daquelles, a que estão impostas as 
penas mais l eves , o Re i to r , teudo attenção ás participações e in-
formações, que houver a respeito delles , decidirá verbalmente pela 
verdade sabida , condemnando ou absolvendo as pessoas arguidas, 
e mandando executar desde logo o seu julgamento. — Para os eflei-
tos convenientes mandará o Reitor fazer no l ivro, para isso desti-
n a d o , um brevíssimo apontamento, em que se declare a arguição, 
o nome do arguido , e a decisão. 

2.° Quando as infracções provocarem penas maiores, mas 
não as mais graves , o Rei tor , havidas as informações e esclareci-
mentos necessários sobre a existencia e gravidade dos factos, man-

dará 
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dará intimar as pessoas arguidas, pa ra , em 48 horas , responderem 
ás imputações, que lhes forem feitas , podendo instruir a sua defensa 
com quaesquer documentos, ou com a declaração de duas testemu-
nhas , feita verbalmente perante o Reitor. 

§. 3.° O Heitor fará autuar os papeis em processos simples-
mente vcrbacs com a defensa das pessoas arguidas, ou sem ella , se 
a não appresenlarem no prazo marcado; e, sendo remettido o ne-
gocio ao Fiscal da Faculdade de Direi to, para dizer cm continente 
o que convier em desempenho de suas funcções, o Reitor , sem 
mais delongas, julgará como achar de justiça , e mandará logo cum-
prir sua decisão. 

Art. 16. Se os acontecimentos forem de natureza, que mere-
çam as penas mais graves , a saber — as de suspensão , — perda de 
serviço l i terário, — ou demissão, quanto aos empregados de nomea-
ção Rea l , — as de exclusão temporaria, ou perpetua da Universida-
de , quanto aos estudantes, — e os de destituição , quanto aos empre-
gados , que não forem de nomeação Regia , — em todos estes casos 
o Rei tor , mandando organizar o processo pela fórma mencionada 
nos § § . 2.° e 3.° do Artigo antecedente t proporá o negocio ao Con-
selho dos Decanos , o qua l , se as provas forem bastantes, pronun-
ciará definitivamente , como for justo. 

§. 1.° Se o Conselho dos Decanos exigir mais esclarecimentos, 
o Reitor mandará proceder a todas as diligencias, que forem neces-
sarias ; e, recolhidas as provas accrescidas, o mesmo Conselho, com 
audiência do Fiscal da Faculdade de Direito e da parte arguida , 
proferirá a decisão final. 

§. 2.° O julgamento no Conselho dos Decanos pôde , a arbitrio 
delle , fazer-se em sessão particular, ou publica, como mais convier. 

§. 3.° Se a parte arguido, sendo intimada na sua pessoa, ou 
na de algum famil iar , ou vizinho, não produzir a sua defensa por 
escripto dentro de 48 horas , quando a sessão for particular , ou não 
comparecer por si , ou por seu Procurador no dia aprazado, quando 
a sessão for publica , será o negocio decidido á sua revelia. 

— Se a intimação não podór verificar-se por algum daquelles 
meios, o Reitor nomeará ex oflicio um Doutor, ou um estudante 
Racharei, para defender o ausente. 

— Quando a defensa for feita por Procurador , será elle tombem 
Leg. Acad. 17 
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escolhido d'entrc a classe dos Doutores, ou dos estudantes Bacha-
réis. 

Art . 17. As decisões do Conselho dos Decanos serão mandadas 
executar opportunamente pelo Heitor da Universidade. 

único. Quando forem julgadas as penas da proposta de sus-
pensão , ou demissão contra os Lentes , e mais Professores , serão 
remeltidos ao Governo os autos Originaes , para , na conformidade 
dos Artigos 20 . e 2 1 . do Decreto de 15 de Novembro de 1 8 3 6 , 
se proceder como for justo; e o Escrivão extrahi rá , para ficar no 
Archivo, o traslado competente. 

Art . 18 . Os estudantes riscados perpetuamente da Universidade 
poderão rehabilitar-se para serem restituidos á frequencia dos estu-
dos em Coimbra , passados tres annos depois da sua exclusão. 

§. 1.° Para ter logar a rehabilitação , cumpre , que os estudan-
tes riscados comprovem plenamente perante o Beitor da Universi-
dade a sua completa emenda , e bom comportamento durante o t em-
po da exclusão. 

§. 2.° O Reitor procederá , por s i , e por meio das auctorida-
des locaes , ás mais exactas averiguações e informações sobre a 
veracidade das allegações; c, mandando autuar os requerimentos , e 
quaesquer documentos , que se houverem colligido, proporá o nego-
cio ao Conselho dos Decanos. 

§. 3.° O Conselho dos Decanos, ouvindo o Fiscal da Faculdade 
de Direi to , e pesando maduramente todas as provas, votará sobre 
o merecimento delles. 

— Se a votação for vencida a favor da rehabilitação por dous 
terços dos vogaes, ficará ella desde logo concedida. 

— Se houver vencimento sómente por pluralidade de votos, será 
a rehabilitação consultada ao Governo, para a conceder, ou dene-
gar. 

Art. 19. Os estudantes , a q u é m se conceder a rehabilitação, 
se por motivo de reincidência forem novamente excluidos da Uni-
versidade , não serão admittidos a rehabilitar-se segunda vez. 

Art . 2 0 . Os estudantes, que ao presente estiverem riscados da 
Universidade , poderão rehabilitar-se pelo modo prescriplo no Artigo 
antecedente, passado um anno da sua exclusão. 
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TITULO V. 

Disposições diversas. 

Art. 2 1 . As Auctoridades Administrativas, Judiciarias e Mi-
litares deverSo, a bem da manutenção da disciplina académica, 
observar na pa r t e , que lhes per tencer , o seguinte: 

1.° Participar ao Heitor da Universidade lodos os aconteci-
mentos criminosos , em que forem involvidas algumas pessoas aca-
démicas , mencionando as que tiverem sido presas em flagrante de-
l ido , e declarando opporlunamente os que forem indirndas em pro-
cessos criminaes , ou correccionaes, e as que tiverem sido presas 
em consequência da indiciação. 

<§. 2.° Dar as informações e esclarecimentos, que lhes forem 
requisitados pelo Reitor da Universidade. 

§. 3.° Prestar os auxilios, que elle lhes rec lamar , coadjuvando 
sempre as rondas de Policia Académica , para serem prevenidas 
quaesquer desordens, e reprimidos os tumultos, r ixas, ou distúrbios 
excitados contra o socego publico. 

Art. 2 2 . A inspecção sobre — Theatros e espectáculos pú-
b l i c o s , — s o b r e as casos de bilhar , ou de qualquer outro jogo per-
mit t ido, — sobre as hospedarias , casas de pasto , ou botiquins, — e 
a que respeita ás mulheres prostitutas , deve ser exercida, do Arco 
d'Almedina paro c ima , pelas Auctoridades Administrativas, de per-
feito accordo com o Reitor da Universidade. 

§. 1.° As licenças para os divertimentos lícitos serão passadas 
pelas Auctoridades Administrativas, convindo na sua concessão o 
Reitor da Universidade, a quem para isso oflieiará o Administrador 
Geral ; — e nunca serão concedidas, sem se exigirem expressamente 
as condições , que forem necessários para se conciliar o justo recreio 
com o preciso recolhimento e applicação 1 i lera ria. 

— Se estas condições deixarem de ser exactamente cumpridas , 
se os divertimentos degenerarem em distracções perniciosas , ou de-
rem occasião a escandalos, e é corrupção dos bons princípios e 
costumes, serão as licenças cassados desde logo- .e todas as vezes 
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q u e , por motivos fundados, o Reitor assim o requisitar ás Auctori-
dades Administrativas. 

2.° As mesmas Auctoridades terão a maior vigilancia sobre 
as hospedarias, casas de pas to , ou boliquins, provendo para que os 
administradores delias não consintam ajuntamentos tumultuosos; e o 
Reitor por sua parte proverá para que os estudantes em noites, 
que não forem vesperas de feriado, não se demorem alii depois de 
currido o sino da Universidade , que d'ora em diante dará signal de 
recolhimento e estudo académico. 

3.° Nenhuma mulher prostituta c de vida escandalosa poderá 
residir na parte da cidade , que fica do Arco d'Almedina para cima. 

— As Auctoridades Administrativas farão observar pontualmente 
estas providencias, mandando para isso fazer as intimações necessá-
rias , e entregando ás Justiças ordinarias as pessoas, que as contra-
>ierem. 

Art . 2 3 . Haverá dentro da Universidade uma casa destinada 
pelo Reitor para detenção das pessoas académicas, que forem pre-
sas. 

— Em quanto ella não estiver prompta , servirá para o mesmo 
elTeito uma casa decente na Cadeia do Aljube, posta á disposição do 
Reitor , cujas ordens serão exactamente cumpridas pelo respectivo 
Carcereiro. 

único. As pessoas , que houverem de soffrer a detenção aca-
démica , obrigando-se por escripto, debaixo de palavra de honra , a 
se recolherem sós á Cadeia, poderão alcançar licença do Reitor para 
não serem acompanhadas por Officiaes de diligencias, e para saírem 
do mesmo modo ás lições e exercicios de sua profissão e obrigação, 
uma vez que voltem á prisão sem retardamento, ou desvio. 

— Os indivíduos, que faltarem ao que assim se compromelte-
rem , serão punidos com as penas immediatamente superiores ás de 
prisão , segundo a gravidade das circumstancias, — e as faltas de 
frequencia dadas por essa occasião n3o poderão ser abonadas. 

Ar t . 2 4 . As testemunhas, que sem legitimo impedimento falta-
rem a prestar as declarações exigidas pelas Auctoridades da Policia 
Académica , serão compellidas a comparecer perante ellas, e puni-
d a s , nos termos do Art. 179. da Segunda Parle da Reforma Judi-
ciaria , com as penas impostas aos que faltam ao depoimento judi-
cial. 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1836 — 1837. 133 

Art. 25 . As pessoas subordinadas á Policia Académica , que 
contravierem os seus julgamentos e decisões, serão presas em fla-
grante delicio de desobedicucia , e entregues com os respectivos 
autos d elia ás Justiças ordinarias. 

Art. 26 . Haverá um livro destinado para se apontarem as de-
cisões sobre as faltas e penas disciplinares mais leves, e para se 
tomarem os apontamentos e notas convenientes a respeito do proce-
dimento de quaesquer pessoas académicas. 

Art. 27 . Os Lentes , Doutores, Professores e estudantes usa-
rão do vestido talar académico , limpo e decente. 

— São unicamente exceptuados os alumnos Militares da Primeira 
Linha , os quaes poderão usar de uniforme proprio da sua profissão. 

Art . 2 8 . O Reitor fará sempre publicar por Editaes os L e i s , — 
os Regulamentos e Ordens do Governo , — as do Prelado da Uni-
versidade ,— c os Assentos tomados pelo Conselho Geral da Univer-
sidade , pelo Conselho dos Decanos, pelos Conselhos das Faculdades , 
ou do Lyceu Nacional, cuja observancia for mais necessaria para o 
aproveitamento moral e literário dos estudantes, = para a boa or-
dem e decoro das Escholas, = e para a segurança e tranquillidade 
dos cidadãos. 

Art. 2 9 . O Reitor da Universidade observará mui altentaraente 
o resultado da execução das Leis e Regulamentos Policiaes Acadé-
micos , e proporá pelo Ministério do Reino as modificações, e 
quaesquer providencias , que a experiencia for reclamando, por mais 
uteis e necessarias, a fim de que o Governo , provendo desde logo 
ás que forem da sua compelenciu , possu sollicitar das Cortes as que 
dependerem do concurso do Poder Legislativo. 

O Ministro e Secretario d Eslado dos Negocios do Reino assim o 
tenha eutendido, e foça executar. Palacio das Necessidades, em 
vinte e cinco de Novembro de mil oitocentos e trinta e nove. = 
R A I N H A . — Julio Gomes da Silva Sanchcs.— 

Portaria. « Sua Majestade a Rainha, Tomando em consideração as Dezcm-
duvidas propostas pelo Vice-Reitor da Universidade sobre o modo b r o 

de fazer executar o Art . 8 0 . de Decreto de 5 de Dezembro de 
Í 8 3 6 ; perguntando, se os í .cntes de todas as Faculdades academi-
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cas são fixos nas suas Cadeiras sem obrigação de regerem as dos 
Len te s , que se acharem impedidos; e Considerando que a disposição 
do citado Artigo é privativa para a Faculdade de Direito , e que 
assim mesmo só estabelece a perpetuidade das Cadeiras, para 
excluir a mudança periódica dos Lentes , sem impedir a nova dis-
tribuição delias , quando as suas respectivas Disciplinas forem al-
teradas ; e sem obstar a que os Lentes , que não tiverem exercicio 
por falta de discípulos , possam servir as Cadeiras, em que faltarem 
os Professores: Por estas razões, e Conformando-se com o Parecer 
do Procurador Geral da Coròa: Ha por bem declarar, que os Len-
tes, que estiverem desoccupados, e sem exercicio, devem ser nomea-
dos provisoriamente para lerem nas Cadeiras, a que faltarem os 
Lentes proprietários, ou Substitutos, em quanto durar o seu legiti-
mo impedimento. » 

Dezcm- Portaria. Declarando sobre as duvidas suscitadas pelo Conselho 
b r o da Faculdade de Mathematica , — « que a perpetuidade das Cadei-

ras , concedida pelo Artigo 80 . do DeCreto de o de Dezembro de 
1 8 3 6 , comprehende sómente a Faculdade de Direito para certos 
casos, firmando-se com aquella excepção a regra em contrario a 
respeito das outras Faculdades Académicas. 

Abril Portaria. « Sendo presente a Sua Majestade as duvidas, que se 
l 3 , hão movido sobre o modo de regular a preferencia eutre os Douto-

res F . . . e F . . . , os quaes, tendo concurrido aos actos de leitura 
publica para o provimento das Substituições vagas na Faculdade de 
Di re i to , foram ambos approvados, o primeiro por 8 qualificações 
boas em um escrutínio de 10 vogaes, lendo dois votos de exclusão; 
e o segundo por unanimidade em um escrutínio de sele juizes: A 
Mesma Augusta Senhora, Considerando, que tres votos cm branco 
excluem inteiramente um candidato, e que dois dclles, sem o ex-
cluírem, não podem deixar de attenuar o seu merecimento a respeito 
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dc outro concorrente, que obtenha nnna approvaçâo unanime, com a 
qual se faz uma prova plena de capacidcde, e se constilue uma 
maioria de qualificações boas em relação ao seu competidor, e tc . : 
Ha por bem declarar , que os concurrentes aos aclos públicos, ap-
provados por unanimidade, devem ser preferidos aos que forem ap-
provados por meio de pluralidade , mas reprovados por alguns votos 
de exclusão. » 

Portaria. Auctorizando os Lentes Substitutos Extraordinários para Abril 
argumentar e votar nos actos das suas respectivas Faculdades, 
quando assim for exigido por absoluta necessidade. 

Portaria. Declarando contraria á lei a pretensão da dispensa dc Maio 
concurso para o Magistério nas Faculdades Académicas , dos que tèm 
regido Cadeiras no Collegio das Artes. 

Portaria. Ordenando que todos os alumnos das Faculdades Natu- Setem-
raes sejam admittidos ao exame de Grego aló ao fim dos s e u s b r o 

respectivos Cursos, sem todavia poderem fazer Formatura antes de 
darem conta delle. 

Portaria. « 1." As disposições do Art . 63 . do Decreto de 17 dc Outubro > 
Novembro de 1 8 3 6 , que são geraes para todos os Lyceus , devem 10* 
ser executadas no Lyceu Nacional de Coimbra com as modificações , 
que necessariamente se deduzem do Artigo 43 . do mesmo Decreto. 

2.° « O Heitor da Universidade é lambem Heitor do Lyceu de 
Coimbra, compelindo-Ihc presidir ao seu Conselho , e exercer Iodas 
ns mais funeções , que pelo Artigo 66 . e outros do Decreto de 17 
Novembro de 1836 pertencem aos Reitores dos Lyceus Nacionaes. 

3.° « As Matriculas nas aulns do Lyceu serão reguladas pelo 
Reitor da Universidade, e exaradas no livro competente pelo Se-
cretario d'ella , devendo as propinas, de que tracla o Art. 62 . do 
Decreto , ser arrecadadas pelo Thesoureiro, de que tracta o Ari. 
110 . do Decreto de 5 de Dezembro de 1836 . 
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4-.° « Os Professores do Lyceu devem eonsiderar-se incorporados 
no grande Estabelecimento Universitário, gozando das honras e pre-
rogativas dos Lentes na fórma do Alvará de 16 de Fevereiro de 
1 5 5 3 . — As Folhas dos seus vencimentos, e das despesas do mesmo 
Lyceu hão de ser processadas e pagas com todas as outras da Uni-
versidade. 

5.° « Os estudantes , que quizerem frequentar as aulas do Lyceu 
como ouvintes, serão admitlidos a ellas, uma vez que observem 
exactamente as rjígras literarias e disciplinares , que houver , escri-
p t a s , ou consuetudinárias, ou forem prescriplas pelos Professores, 
as quaes devem servir de Regimento provisorio das mesmas aulas.-

6.° « Estes ouvintes, não sendo verdadeiros alumnos do Estabe-
lecimento, não podem ser admitlidos a e x a m e , sem se mostrarem 
matriculados. 

7.° « Os Professores das aulas do Lyceu Nacional, em que não 
houver estudantes matriculados, nem ouvintes , não poderão por esta 
falta , que lhes não ó imputável , perder o seu ordenado. » 

Outubro Portaria. Ordenando que , depois de se fazer na Sala da Univer-
sidade a publicação dos Prémios e Honras do Accessit, pelo modo 
solemne, que é prescripto nos Estatutos de 1772 Liv. 3." P. 1/ 
Tit. 6.° Cap. 4.° § § . 11 . , 12. c 13. , sejam publicados no Diário 
do Governo os nomes dos estudantes, a quem elles foram conferi-
dos. 

Outubro Portaria. Ordenando 1.® que os ecclesiasticos egressos, a quem 
d'ora em diante se conceder o pagamento regular das suas presta-
çOes pela Contadoria do Districto de Coimbra, para frequentarem os 
estudos nesta Cidade, poderão unicamente ser incluídos na folha 
respectiva , s e , depois de haverem feito os competentes preparató-
rios , frequentarem as aulas de Theologia da Universidade. 

2.° « No Cerco do exlincto Convento de S. Jeronymo, n o | d o 
Laboratorio Chymico, na Cerca destinada para o ensino d'Agricul-
tura , em quanto se conservarem no seu estado actual , e no Jardim 
Botânico da Universidade, deverão ser cultivadas, quanto possivel, 
todas as plantas medicinaes, sem prejuízo dos fins especiaes, a que 

uns 
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uns e oulros terrenos se acham deslinados, proscrevcndo-se delles 
as sementeiras de milho, e doutras producções ordinarias. 

3.° « A Botica do Hospital de Coimhra será bastecida com as 
plantas mencionadas no Artigo antecedente, estimadas no preço ra -
zoavel , que for convencionado entre os respectivos Directores, para 
figurar nas contas do Estabelecimento productor, como rendimento 
nominal , e nas da Botica, como despesa effectiva , obatendo-se a sua 
importancia na quantia , que a Botica recebe da Contadoria do Di-
stricto. 

4.° « Os Lentes , cujas Cadeiras forem regidas por outros, nSo 
vencerão ordenado inteiro , excepto nos dois únicos casos de moléstia 
em Coimbra, ou de efifectivo serviço em commissào gratuita do Go-
verno. 

« A moléstia era Coimbra será comprovada com attestados dos 
Facultativos. — Se o Prelado da Universidade duvidar da veracidade 
da moléstia , poderá mandal-a verificar por um exame de Faculta-
tivos. 

« Os Lentes , occupados fora de Coimbra , deverão appresentar 
todos os semestres ao Prelado da Universidade um documento, por 
onde se mostre a effectividade do serviço na commissào, de que 
estiverem encarregados. » 

Portaria. Ordenando, em execução do Decreto de 25 de Feve- Março 
reiro u l t imo, que o Vice-Beiror da Universidade, exigindo annual-
mente até ao dia 31 de Outubro das Repartições ou empregados su-
balternos os devidos esclarecimentos, faça depois o Relatorio circum-
slanciado, que deverá remetter ao Goveruo até ao dia 30 de No-
vembro. 

Portaria. Declarando, que o metbodo de votação ordenada pelo A b r i l 

Artigo 152 . do Decreto de 29 de Dezembro dc 1836 a respeito ,<J* 
dos Doutores, que houvessem dignamente regido Cadeiras , veio 

Leg. Acad. I S 
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substituir a votação estabelecida pelo Alvará do 1.° de Dezembro 
de 180S- , e Lei do 1.° de Fevereiro de 1 8 2 2 , com o fim sómente 
de habilitar para o Magistério publico , ou de excluir delle os men-
cionados Doutores , íixando-se a sua antiguidade* pela antecedencia 
do g r á o , e não pelo merecimento comparativo dos Oppositores , como 
se deve practicar no caso de concurso e leitura para o provimento 
das Cadeiras vagas. 

Maio 5. Portaria. Auctorizando o Vice-Reitor da Universidade para cha-
mar os Substitutos Extraordinários para o serviço dos actos em todas 
as Faculdades; e bem assim os simpliccs Doutores em Direito para 
os actos da sua respectiva Faculdade , devendo o Conselho delia 
distribuil-os , como convier, pelas mesas dos exames , e defer ir-
lhes o Conselho dos Decanos o mesmo juramento dos Substitutos E x -
traordinários , a fim de poderem votar. 

E Ordena Sua Majestade , que pelo serviço dos actos seja con-
tada aos Substitutos Extraordinários a mesma gratificação do tempo 
da regencia das Cadeiras; e aos simplices Doutores uma gratificação 
calculada em conformidade do Decreto de 1.° de Setembro de 1836 
na razão de 3 5 0 / reis. 

Dezem- Portaria. Auctorizando os Directores dos Escholas Mcdico-Cirur-
bro 24. g j c a s ,]e Lisboa e Porto para fazerem alli observar a practica da 

Universidade de Coimbra , não admittindo á Matricula alumno al-
gum , que no octo delia não appresentar o documento necessário , 
pelo qual mostre indubitavelmente, que se acha provido dos com-
pêndios adoptados na aula , que pretender frequentar: e ordenando, 
que este preceito seja cumprido sem prejuizo do direito da Imprensa 
da Universidade, garantido pela legislação cm vigor sobre a impres-
são dos livros para uso das aulas académicas; podendo os Directo-
res das mencionadas Escholas mandar imprimir sómente os compên-
dios , que não estiverem, adoptados para o ensino da Universidade. 
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1842. 
Decreto.« • • • • . A r t . 1. Não terá logar d'ora em diante o Ma- Abril 

tricula nem frequencia dos estudos de Medicina e Cirurgia minislran-
tes , estabelecidos pelo Decreto de 5 de Dezembro de 1836 no Art. 
83 . § . 3.° 

Art . 2. Os alumnos, que até aqui tiverem seguido os Cur-
sos das Disciplinas mencionadas no Artigo antecedente, serSo admit-
tidos a fazer exame nas matérias dns mesmas Disciplinas na con-
formidade do Programma , que a Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Coimbra deverá para esse fim coordenar , ter.do em 
vista o Regulamento das Escholas Medico-Cirurgicas de Lisboa e 
Porlo de 23 d'Abril de 1 8 i 0 . 

Art. 3. Aos alumnos, que ficarem approvados nas matérias de 
Medicina c Cirurgia ministrantes , será conferido, segundo o mesmo 
Programma , um Titulo de capacidade e habilitação para exercerem 
a sua arte , mediante as cautelas e reslricções convenientes. » 

Decreto. « Hei por bem Decretar o seguinte: Maio7. 
Art. I. O Reitor da Universidade de Coimbra, ou quem suas 

vezes l izer, é auctorizado a cumprir c fazer executar todas as disjio-
sições comprehendidas nos Estatutos antigos Liv. -2.° Tit- 2 0 . 
3.° e 4.° e na Carta Regia de 3( de Maio de 1 7 9 2 , pela maneira 
sempre seguida e praclicada até á publicação do Regulamento de 
25 de Novembro de 1 8 3 9 , sem depcndencia dos processos e for-
malidades , que nelle se acham prescriptas. 

Ar t . 2. É também auctorizado o Prelado da Universidade para 
addiar , como mais convier, os exercicios, actos e exames académi-
cos , se tanto for necessário, depois de serem riscados da mesma 
Universidade e expulsos da cidade os estudantes conhecidos por tur -
bulentos e díscolos; e os que d i r ec t a , ou indirectamente toma-
rem parte em tumultos , arruídos e assuadas; ou por qualquer 
modo attentarem contra o soccgo c tranquillidade publica: ou com-
metterem actos de insubordinação ou desobediência ás leis, aos seu» 
Pre lados , ás auctoridades , ou aos Lentes c Professores. 
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Art. 3. Será estacionada em 'Coimbra a força mi l i ta r , que 
for necessaria para coadjuvar as diligencias de policia , ordenadas 
pelo Prelado da Universidade, ou pelas auctoridades administrativas 
e judiciarias, devendo o commandante da mesma força prestar-se a 
todas as requisições, que para esse fim lhe forem dirigidas pelos d i -
tos magistrados , conferindo e procedendo em tudo de perfeito 
accordo com elles. 

Ar t . 4. « As auctoridades administrativas e judiciarias de 
Coimbra auxiliarão igualmente o Prelado da Universidade no exer -
cicio das suas attribuições policiaes; e umas e outras , por si e de 
conformidade entre todas, darão as providencias convenientes para a 
manutenção da ordem e da segurança publica , e para que as féis 
tenham o seu devido cumprimento. » 

Maio25. Decreto. Destinando o Edifício do extincto Collegio de S. Pedro 
para supplemento da Livraria da Universidade. 

Outubro Portaria. Ordenando a remessa annual de 150 exemplares da» 
3* Ephemerides Astronómicas do Observatório da Universidade, que se 

forem imprimindo, para o serviço dos dois Ministérios dos Ncgocios 
Estrangeiros , e da Marinha e Ul t ramar . 

Outubro Portaria. Approvando a nomeação de um Presidente para cada 
uma das Mesas dos exames preparatórios. 

Novera- Portaria. Declarando nnllas e insubsistentes as votações, que se 
bro 13. fízeram s o bre os actos de habilitação dos Oppositores ás Substitui-

ções Extraordinárias da Faculdade de Philos«pliia , por terem tido 
logar no Gm das leituras de todos os concurrentes. 
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Portaria. Determinando, que o Reitor da Universidade dô men- Dezem-
salmente conta do comportamento moral e literário dos alumnos do b r 0 2 0 , 

Ult ramar ; continuando no fim de cada anno lectivo a remelter ao 
Ministério do Reino o mappa geral de todos el les, com as declara-
ções necessárias sobre as Matriculas , frequencia , e resultado dos seus 
exames, a fira de se lhes applicar a providencia da suspensão das 
suas prestações mensaes, na conformidade da Portaria do Ministério 
da Marinha de 5 do currente. 

TITULO VI. 

UNIVERSIDADE DE COIMHRA. 

C A P I T U L O I . 

Da Faculdade de Theologia. 

Art. 9 4 . O Curso da Faculdade de Theologia será de cinco 
annos; as Disciplinas delle serão ensinadas em sete Cadeiras, pela 
fórma seguinte: 

1.* Cadeira. — Historia Ecclesiastica. 
2." Cadeira. — Primeira Cadeira de Theologia Dogmntico-Pole-

mica , para as lições dos logares Theologicos. 

DECRETO Se tem-
bro 2 0 . 

PRIMEIRO ANNO. I 
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SEGUNDO ANNO. 

3.* Cadeira. — Segunda Cadeira de Theologia Dogmatico-Polcmi-
ca , para as lições de Theologia Symbolica. 

Direito Na tu ra l , na Faculdade de Direito. 

TERCEIRO ANNO. 

4 . ' Cadeira. — Terceira Cadeira de Theologia Dogmatico-Pole-
mica , para as lições de Theologia Mvstica. 

5.* Cadeira. — Theologia Moral. 

QUARTO ANNO. 

6.* Cadeira. — Theologia Litúrgica." 

QUINTO ANNO. . 

7." Cadeira. — Escriptura do Testamento Velho, e do Testa-
mento Novo, para as lições de Exegelica. 

§. único. Os alumnos Theologos estudarão as matérias do Di-
reito Canonico na Faculdade de Dire i to , como mais conveniente 
parccer ao Conselho da Faculdade de Theologia. 

O mesmo Conselho , na distribuição das dtfutriuas da Scienria, 
poderá fazer-as modificações, que forem reclamadas pela experien-
cia. 

Art . 9 5 . Alem dos estudantes, filhos da Faculdade, serão ad-
mittidos' ás lições delia os alumnos, que preteuderem a instrucção 
necessaria ao estado ecclesiastico. 

1.° Para serem admittidos á Matricula do primeiro anno do 
Curso Theologico, estes alumnos juntarão ao seu requer,imeuto os 

-seguintes documentos: 
Atteslação de bons costumes , passada pelo Prelado Diocesano.' 
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Certidão dos exames de Lalim ; de Philosophia Racional e Mo-
ral ; e do de Arithmetica e Geometria , no qual os examinandos 
tenham mostrado, pelo menos, um conhecimento snfficiente das 
quatro operações , e seu uso por inteiros e quebrados; e bem assim 
dos tres primeiros Livros de Euclides. 

2.° Nenhum dos alumnos será admittido ao acto do primeiro 
anno, sem haver feito exame de traducção de Lingua Franceza ; 
nem será admittido ao acto do terceiro anno , sem se habilitar com 
o exame dos preceitos geraes de eloqucncia , e dos preceitos parti-
culares da eloqucncia do púlpito. 

Art. 96 . A classe dos alumnos, destinada ao estado ecclesiasti-
co , é dispensada do pagamento das propinas de Matricula , e da 
compra dos livros respectivos, appresenlando-se com elles no acto 
das lições. 

§. 1.° Estes alumnos serão obrigados á frequencia das aulas, 
e a todos os exercicios académicos, vocaes e escriptos, da mesma 
fórma que os filhos da Faculdade. 

§. 2.° Qualificadas e julgadas as faltas pela Faculdade, e pro-
vado o anno de frequencia , os alumnos ser3o admitlidos a exame 
publico, e ficarão approvados, dando provas sufficieutes da sua apti-
dão e aproveitamento. 

§. 3.° A fórma , e toda a economia dos exames , serão regula-
das pelo Conselho da Faculdade, com attenção ás doutrinas estuda-
das , c ós circumstancias do serviço publico. 

§. 4.° O Curso desta classe será de tres annos , frequentando, 
no primeiro — Historia Ecclesiastica, c Logares Theologicos: — no 
segundo, Dogma , e Direito Natural ; — e no terceiro , Mora l , L i -
turgia , e Instituições Canónicas. 

S." Os estud«yites approvados em todo este Curso , em igual-
dade de circumstancias, preferirão, na concurrcncia a quaesquer 
logares públicos, aos que obtiverem igual approvação nas Escholas 
ecclesiaslicas fóra da Universidade. 

,§. 6 . J Poderão transitar para filhos da Faculdade os que , ap-
provados nos respectivos exames , juntarem no seu requerimento os 
documentos exigidos aos estudantes , que transitam nas Faculdades 
Naturaes , — pagando as propinas da Matricula, que tiverem deixado 
de satisfazer; —e repelindo os actos como os filhos da Faculdade.. 
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Art . 9 7 . No provimento dos logares do Ministério Parochial , c 
bem assim dos do Magistério Ecclesiastico, em igualdade de habili-
tações moraes , serào desde já preferidos os Bacharéis em Theolo-
g ia , se não houver oppositores mais graduados. 

único. Em chegando o prazo de tempo, marcado no Artigo 
7 7 . do Decreto de 5 de Dezembro dc 1836 , serão pontualmente 
eumpridas as disposições alli estabelecidas, para que ninguém seja 
promovido ás Dignidades Ecclesiasticas e Canonicatos , sem a prévia 
habilitação de Formalura em Theologia , — e para nenhum Eccle-
siastico ser coliocado em Beneficio, sem mo»trar titulo de approvação 
nos Cursos dos estudos dos Lyceus , e Escholas Ecclesiasticas. 

CAPITULO II. 

Da Faculdade de Direito. 

Art . 9 8 . Ao quadro actual das Cadeiras da Faculdade de Direito 
se accrescentará mais u m a , destinada a formar um Curso biennal 
com a quarta Cadeira; comprehendcndo este Curso , além das Disci-
plinas já designadas , a continuação e conhecimento mais aprofundado 
do Direito Canonico part icular; e bem assim o Direilo Ecclesiaslico 
Portuguez. 

§. único. A distribuição das Disciplinas da Faculdade será feita 
pelo Conselho delia , como mais convier ao serviço e ao progresso 
do ensino. 

Ar t . 99 . Os estudantes do quinto anno juridico estudarão as 
matérias de Medicina Legal na Faculdade de Direito junto dos 
Professores de Direito Civil Portuguez, e de Direito Criminal; de-
vendo estes , para isso, annexar aos seus respectivos compendies as 
Disciplinas competentes. 

Ar t . 100 . Fica abolido o Curso synthetico dos Repelentes da 
Faculdade de Direito; e bem assim a classe de Aspirantes, de que 
tracta o Artigo 9 3 . do Decreto do 5 dc Dezembro de 1836 . 

único. No anno da Repetição os estudantes frequentarão as 
mesmas aulas. e pela mesma fórma, que segundo a practica antiga. 

Art. 
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Art. 101. As dissertações inauguracs do aclo de Conclusões 
Magnos lerão por argumento , em logor dos Leis do Digesto , ou 
Capítulos das Decrelaes , um programma sobre matéria importante, 
escolhido pelo Conselho da Faculdade. 

1." Estas dissertações serão impressas á custa dos alumnos, 
e publicadas previamente ao acto da Repetição. 

2." As mesmas dissertações só poderõo ser escriptas em lín-
gua La t ina , ou Portugueza; devendo sempre escrever-sc em lín-
gua Latina as dissertações concernentes ao Direito Romano, ao Di-
reito Canonico, e á Historia e Analyse de cada um delles. 

Art . 102 . Ninguém será admitlido a fazer Exame Privado na 
Faculdade de Direi to , sem q u e , além das demais habilitações, ap-
presente lambem certidão de exame de traducção de lingua Alle-
mã . 

CAPITULO III . 

Da Faculdade de Medicina. 

Art. 103 . O Curso Medico será feito em cinco annos; e repar-
tido o ensino dos diversos ramos da sciencia por dez Cadeiras. 

A sua distribuição e disposição é objecto regulamentar da F a -
culdade. 

Art . 104. Para a Matricula do primeiro anno são habilitações 
indispensáveis: 1.° a frequencia e exame das Disciplinas do primeiro 
e segundo anno de Mathematica: 2.° a frequencio e exame de Zoo-
logia, Botanica, Physiea e Chvniico, na Faculdade de Philosophia. 

Art . 105. Haverá na Faculdade dez Lentes Cathedraticos; tres 
Substitutos Ordinários; dous Demonstradores para as Cadeiras de 
Anatomia , Matéria Medica e Pharmacia; e tres Ajudantes de Cli-
nica dos Hospitaes. 

Os Demonstradores e Ajudantes substituirão os Lentes 
respectivos nos seus impedimentos; e além dos obrigações, impostas 
a estes empregados pela respectiva legislação , satisfarão aos encar-
gos , que exigir o bem da scimcia , a juizo da Faculdade. 

leg. Acad. 19 
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2.° Terão de vencimento annual: 
Os Demonstradores e Ajudantes de Clinica geral trezentos mil 

r e i s , 3 0 0 $ 0 0 0 . 
O Ajudante de Clinica de moléstias cutaneas duzentos mil reis , 

200/000. 
Art . 106 . Será organizado um novoTheatro Anatomico , appro-* 

priado ás dissecções, preparações e observações microscópicas; e 
bem assim ura Estabelecimento especial de partos, accommodado ás 
moléstias de mulheres grávidas, puerperas, e de recemnascidos. 

único. Em quanto-se não verificar a organização deste Esta-
belecimento especial , continuará o serviço da Faculdade , como 
actualmente , em nove Cadeiras. 

Art . 107. A Faculdade fará publicar mensalmente o movimen-
t o , receita e despesa dos Hospitaes a seu cargo; — as observações 
importantes, próprias e a l h e i a s ; — m e m o r i a s e discursos, de que 
resulte utilidade á sciencia; — e as dissertações mais distinctas dos 
seus alumnos, que o Conselho julgar merecerem publicação. 

A despesa e interesses da impressão serão por conta da Imprensa 
da Universidade, 

CAPITULO IV. 

Ba Faculdade de SIalhematica. 

Art. 108 . O Curso da Faculdade de Wathematica continuará a 
ser de cinco annos , e constará das seguintes Cadeiras: 

PRIMEIRO ANNO. 

1.* Cadeira. Ari thmet ica , Geometria Synthetica d 'Euclides, 
Álgebra até equações do segundo grão inclusivamente, Trigonome-
tria plana. 
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SEGUNDO ANNO. 

2." Cadeira. Continuação d'Algebra , Álgebra super ior , series, 
e princípios elementares de Calculo Differeucial e Integral. 

TERCEIRO ANNO. 

3." Cadeira. Calculo Integral transcendente de variações, de 
equações differenciaes até á terceira ordem , e finitas; e na segunda 
pai te do anno , Mechanica dos solidos. 

QUARTO ANNO. 

4 . ' Cadeira. Astronomia Practica. 
5." Cadeira. Ópt ica , dcscripçao de instrumentos de observar, 

Geometria Descriptiva , e Geodesia. 

QUINTO ANNO. 

6." Cadeira, Hydrostatica , e Acústica. 
7.° Cadeira. Mechanica Celeste. 
Art . 109 . Nos tres primeiros annos devem os estudantes f re-

quentar as Disciplinas de Chymica, Physica e Geognosia, no Curso 
da Faculdade de Philosophia. 

Art . 110 . Os Repetentes , no sexto a n n o , frequentarão as D i -
sciplinas da terceira e septima Cadeira: sobre ellas recairá princi-
palmente o exame privado. 

Art . 111 . Haverá uma Cadeira de Desenho onnexa á Faculdade 
de Mathematica para o ensino dos princípios de Desenho l inear , de 
figura , de paizagens , de plantas , de animaes , de architectura , de 
machinas e apparelhos, e de quaesquer outros ramos desta Discipli-
na. 

1.° Esta Cadeira será regida por um Professor Proprietário, 



148 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1839 — 1840. 

com o ordenado de 5 0 0 / 0 0 0 r e i s , e por um Substituto com o de 
3 0 0 / 0 0 0 reis. 

O Professor em exercicio terá assento e voto no Conselho, quando 
se tractarem objectos relativos â sua Cadeira. 

§. 2.° Todos os alumnos das Sciencias naturaes serão obriga-
dos a frequentar esta Cadeira. 

Os programmas das respectivas Faculdades indicarão a parte do 
Desenho , que lhes compete estudar em cada anno. 

3.° Os alumnos serão divididos em tres tu rmas , as quaes 
frequentarão a Eschola em dias successivos, ou segundo o exigir a 
economia do serviço. 

4.° No fim de cada anno os exames recairão sobre as ma-
térias designadas nos programmas. 

Estes exames serão theoricos e praclicos; e, quanto ao modo , por 
que devera ser feitos, guardar-se-ha a disposição dos Estatutos L i -
vro 3.° Parte 2.* Titulo 6.° Capitulo 4.° 

CAPITULO V. 

Da Faculdade de Philosophia. 

Art . 1 1 2 . Continuará a ser de cinco annos o Curso da Faculdade 
de Philosophia , com as seguintes Cadeiras: 

PRIMEIRO ANNO. 

1 . ' Cadeira. (1.* parte de Physica.) Propriedades geraes da ma-
téria , e dos corpos solidos, líquidos, gazosos e imponderáveis. (2.* 
parte.) Chymica inorganica. 

SEGUNDO ANNO. 

2.* Cadeira. ( I .* parte.) Continuação da Chymica inorganica, 
Philosophia Chymica. ( 2 / parte de Physica.) Leis geraes de Mecha-
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nica, c suas applicações ao equilíbrio e movimento dos corpos soli-
dos, líquidos, gazosos e imponderáveis. 

TERCEIRO ANNO. 

3.* Cadeira. Chymica organica, Analyse Chymica e Technolo-
gia.. 

QCARTO ANNO. 

4.* Cadeira. Anatomia e Physiologia comparadas, Zoologia. 
5/ Cadeira. Anatomia e Physiologia vegetacs, Botanica. 

QCINTO ANNO. 

6 . ' Cadeira. Mineralogia , Geologia , Arte de Minas. 
7." Cadeira. Agricultura , Economia r u r a l , e Veterinaria. 
Art . 113 . As Disciplinas da 1." e 2." Cadeiras desta Faculda-

de serão ensinadas por dous Lentes , alternando-se em Curso bien-
nal. 

Art. 114 . Para o serviço das Cadeiras haverá tres Substitutos 
Ordinários , e tres Demonstradores. 

Os Demonstradores vencerão o ordenado de 2 4 0 / 0 0 0 reis cada 
um. 

Art . 11S. Os estudantes do 1.° e 2.° anno frequentarão as 
Disciplinas, correspondentes aos mesmos annos, na Faculdade de 
Mathematica. 

único. Em todos os annos do Curso Philosophico serão ad-
mittidos a elle estudantes Voluntários, que poderão fazer acto e 
transitar para a classe de Ordinários, ou Obrigados , pelo modo esta-
belecido nos Estatutos Livro 3.° Parle 2." Titulo 2.° Capitulo 4.° 
§ § • 5 . , 6 . e 7 . 

Art. 116 . A Formatura em Philosophia será habilitação neces-
sária para os logares de Provedor da Casa da Moeda , Administra-

i dor. Geral das Matas , Directores de Fabr icas , e Inspectores de Mi-
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nas; e bem assim para todos os outros empregos, que dependem de 
conhecimentos philosophicos. 

único. As Cadeiras de Philosophia de lodos os Estabeleci-
mentos públicos só poderão ser providas em Doutores , ou Bacharéis 
Philosophos, guardadas, quanto aos Lyceus, as disposições do Artigo 
60 . deste Decreto. 

CAPITULO VI. 

Da habilitação para o Magistério Universitário. 

Art . 117. Fica abolido , na Universidade , o methodo de con-
curso publico para o provimento das Cadeiras. 

Ar t . 118 . Os Doutores, que se destinarem ao Magistério da 
Universidade, requererão ao Heitor para os mandar inscrever em 
um livro de Matricula. 

Art . 119 . Os Doutores Matriculados ficam addidos á Univer-
d a d e , e as suas antiguidades serão reguladas pela data da Matricula. 

§ . «nico. Exceptuam-se: 1 o s Doutores , que se matricularem 
dentro de seis mezes depois de graduados; 2." os actuaes Doutores, 
que se matricularem dentro de tres mezes depois da publicação 
deste Decreto. 

A uns e outros se contará a antiguidade desde a data dos seus 
respectivos gráos. 

Art . 120. Os Doutores addidos á Universidade serão obrigados 
a fazer o seguinte: 

— Argumentar nas theses , orar nos capellos, e na abertura da 
Universidade. 

— Substituir extraordinariamente, na regencia das Cadeiras , os 
Lentes legitimamente impedidos. 

— Fazer os trabalhos, que o Conselho Superior de Inslrucçâo 
Publica lhes encarregar. 

§. 1." O Heitor mandará imprimir na Typogrnphia da Univer-
sidade as Orações de Sapicntia , logo depois de recitadas pelos Dou-
tores , e distribuir exemplares por toda a Academia. 

Os Doutores addidos, q u e , nessa qualidade, não tiverem occasião 



no LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1842 — 1843. 

de fazer as Orações de Sapienlia na abertura da Universidade, sa-
tisfarão a esta habilitação , quando passarem a Oppositores. 

2.° Faltando occasião para mostrarem a sua aptidão na r e -
gencia das Cadeiras , os Doutores poderão requerer ao Heitor para 
lhes permittir a leitura de um Curso especial sobre qualquer ramo 
de sciencia , designado pela respectiva Faculdade. 

Este Curso, que , pelo menos , constará de trinta lições , terá por 
ouvintes os Repetentes , ou quaesquer outros alumnos da respectiva 
Faculdade , como mais convier , guardada sempre a boa o rdem, e 
severa disciplina das aulas. 

Art . 121. Os Doutores addidos , que por espaço de um anno, 
ao menos, tiverem dado provas da sua aptidão literaria , e da sua 
probidade moral , pelo modo éstabelecido no Artigo antecedente , 
poderão requerer a sua habilitação final para entrarem na classe de 
Oppositores. 

1.° Esta habilitação será feita pelo juizo de toda a Faculda-
de , entrando os Lentes Proprietários e Substitutos , em numero , que 
não seja menor de dous terços do numero total. 

— Terá logar a votação com leiras , que designem as qualifica-
ções de —Sufficiente = Bom = Muito Bom = , por meio de escru-
tínio secreto, o qual sómente se a b r i r á , depois de se haver currido 
á cerca de lodos os habilitados. 

§. 2.° Ficarão approvados para Oppositores os habilitandos , 
que obtiverem , ao menos, dous terços de votos de = Bom = ou = 
Muito Bom =; sendo de = Muito Bom = , ao menos , a quarla 
parle dos votos, com referencia ao numero dos vogaes. 

Art. 122. Os Doutores actuaes , q u e , ao tempo da publicação 
desle Decreto , tiverem feilo o serviço da regencia de Cadeira , po-
derão ser desde logo admittidos á habilitação para Oppositores, na 
conformidade do Artigo antecedente; ou serão admiltidos a e l l a , 
logo que façam esse serviço . ou quando tiverem lido um Curso espe-
cial nos termos do Arligo 120 . 

Art . 123. Da classe dos Opposilores serão nomeados pelo Go-
verno os Ajudantes do Observatório Astronomico , — os Demon-
stradores de Medicina e Philosophia , — os Ajudantes dos Ilospilaes, 
— os Lentes. 

§. nnico. Nas_ propostas para a nomeação serão preferidos os 
Oppositores : 
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-— Que tiverem mostrado maior aptidão nos exercicios académi-
cos. 

— Que tiverem feito serviços mais valiosos no Conselho Superior 
de Instrucçâo Publica. 

— Que se houverem distinguido por suas publicações literarias. 
— Que mostrarem haver descoberto, ou practicado os melhores 

methodos de ensino. 
Em igualdade de circumstancias preferirá a antiguidade. 
Ar t . 124 . Em quanto não forem promovidos aos logares do 

Magistério académico, os Oppositores da Universidade servirão de 
vogaes extraordinários no Conselho Superior de Instrucçâo Publica; 
— f a r 3 o por turno , com os Doutores addidos, a Oração de Sa-
pientia , nos termos do Artigo 1 2 0 . ; —sat isfarão a todo outro ser-
viço extraordinário , q u e lhes for encarregado pela respectiva Facul-
dade. 

Art. 125 . Os Oppositores e Doutores addidos no anno , em que 
forem nomeados para os serviços extraordinários da sua classe, ven-
cerão as gratificações e propinas, que se acham estabelecidas. 

§. único. Os que faltarem ao serviço , que lhes for destinado, 
perderão , em sua antiguidade, o espaço de tempo igual ao tempo 
das faltas. 

Em faltando por mais de tres annos, deixarão de pertencer á 
Universidade, accumulando-se, no calculo deste t empo, as faltas in-
terpoladas em diversos annos. 

Art. 126 . Ficam supprimidos os logares de Substitutos ext ra-
ordinários , creados na Universidade pelo Decreto de 5 de Dezem-
bro de 1836 . 

1.° Os que existirem com aquelle titulo, continuarão a fazer 
as obrigações , que ora tèm a seu cargo; e servirão de vogaes extra-
ordinários do Conselho Superior de Instrucçâo Publica , até serem 
promovidos aos logares, a que estiverem a cabe r , sobre proposta 
graduada , nos termos do Artigo 1 2 3 . ; abonaudo-se-lhes os seus 
actuaes vencimentos. 

2.° O serviço extraordinário das substituições será d'ora em 
diante regulado segundo a anterior legislação e usos da Universi-
dade. 

CAP. 
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CAPITULO VIL 

Das habilitações dos alumnos. 

Art. 127. Os alumnos, que se destinarem á Matricula das F a -
culdades de Theologia e Direi to, deverão ter a idade de dezeseis 
annos completos; e nas outras Faculdades, a idade de quinze annos. 

Art . 128. Além das habilitações literários , requeridas pela le-
gislação em vigor para a Matricula das Faculdades Académicas, 
exigir-se-ha o exame da traducção de Lingua Franceza. 

Art . 129. Em todas as Faculdades haverá exame de preferencia 
de Lingua Allemã e Lingua lngleza , como se practica a respeito do 
exame de Lingua Grega. 

§. único. listes exames serão feitos com mais extensão, que os 
ordinários, e darão direito ás mesmas precedencias e prerogativas, 
concedidas aos exames de Grego. 

— O exame de Allemão dará precedencia sobre o de Inglez; e o 
de Grego sobre qualquer daquelles. 

— Os alumnos, que tiverem todos os tres exames , preferirão aos 
que tiverem só dous; e estes aos de menor numero. 

— Em igualdade de numero de exames , prefere a prioridade de 
Matricula. 

Art . 130 . Todos os exames de habilitação para as Matriculas 
serão públicos, e feitos pela fórma estabelecida no Artigo 9 5 . do 
Decreto de 5 de Dezembro de 1 8 3 6 . 

§. único. Decorridos dous annos da publicação deste Decre to , 
nenhum alumno será admittido a esta habili tação, sem juntar cer-
tidão de exame , feito nos Lyceus , ou nas Hscholas annexas ; quanto 
ás Disciplinas, que alli forem ensinadas. 

Art . 131 . Aos alumnos, que obtiverem approvação no acto do 
quarto anno, será conferido, em todas as Faculdades, o gráo de 
Bacharel. 

Art. 135 . Os Barbareis formados; para serem admiltidos á 
Matricula do anno de Repetição, devem juntar certidão authentica 
de lerem obtido , no juizo das informações finaes, a qualificação 

Leg. Acad. ' 20 
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de = Bons = , e de = Approvados = por todos os volantes em lite-
ratura e costumes, o u , ao menos, por dous terços dos votos, en-
trando tantos de = Muito Bom = , quantos os de = Sufficiente = 
Medíocre = ou = Beprovado. = 

Art . 133 . Nenhum Licenciado será elevado ao gráo de Doutor , 
sem preceder nova habilitação, na qual seja approvado em litera-
tura e costumes pelos dous terços dos votos presentes da Faculdade , 
enlraudo algum voto de = Muito B o m — . 

CAPITULO VIII . 

Da disciplina e policia académica. 

Art. 131 . É auctorizado o Beitor da Universidade, ou quem 
suas vezes fizer , a empregar todas as disposições e providencias con-
cernentes á disciplina e policia académica , que se acham estabele-
cidas pela legislação, desde os Estatutos antigos aló ao Regula-
mento de 25 de Novembro de 1839 inclusivamente. 

§. 1.° Todos estes actos de jurisdicção, ou sejam relativos aos 
alumnos, ou aos Professores e mais empregados da Academia, o 
Estabelecimentos annexos, serão exercitados pelo Beitor , per si só-
mente , ou em Conselho dos Decanos, sem dependencia das forma-
lidades e processos, prescriptos no citado Regulamento; mas com 
Iodas as averiguações e summarios administrativos , que forem ne-
cessários para estabelecer a verdade dos factos e a prova de sua 
moralidade. 

§. 2.° Das decisões do Reitor poderá recurrer-se para o Conse-
lho Superior de Instrucção Publ ica , sem suspensão da execução, a 
qua l , a bem da severa disciplina , e da manutenção da boa ordem 
e tranquillidade da Academia, será mui ellicazmcntò apoiada por 
todas as auctoridades locaes. 

O recurso será processado e decidido conforme aos Regulamen-
tos. 

3.° O exercicio de jurisdicção criminal , ou contenciosa das 
Justiças nunca servirá de impedimeuto para que o Reitor deixe 
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de exercer também sobre os mesmos indivíduos, ou ú cerca dos 
mesmos factos, o direito de inspecção e o poder da policia repres-
siva , que lhe compete , para procurar a emenda do delinquente, ou 
para precaver a corrupção dos m a i s , e a perturbação da ordem. 

Art . 136. Km todos os casos, cm que algum estudante perder 
o anno , ou for reprovado, ou riscado da Universidade, será isto 
publicado no Diário do Governo, com os motivos dessas penas disci-
plinares. 

Art. 136. As faltas dos estudantes ás aulas, achando-se fora de 
Coimbra, só poderão ser abonadas: — 1 . ° quando forem anteriores 
á Matricula: — 2.° quando se tiverem ausentado da Universidade 
com licença do Heitor; e em ambos os casos para ter logar a abo-
nação das faltas, cumpre mostrar , por alteslação de Medico, veri-
ficada pelo respectivo Administrador do Concelho, e ambas as as-
signaturas reconhecidas por Tabell ião, e a deste por outro em 
Coimbra , que ellas procederam de moléstia , que tornou impossível 
a jornarda. 

Art. 137. Aos Lentes Proprietários e Substitutos, e a quaesquer 
empregados da Universidade e Estabelecimentos annexos, sómente 
serão abonadas, sem desconto, até vinte faltas interpoladas, ou con-
tinuas, em todo o anno lectivo, quando forem justificadas com cer-
tidão de moléstia em Coimbra. 

1.° Por todas as fal tas, que excederem a vinte, sendo abo-
nadas , os funccionarios soffrerão o desconto da terça parte , ainda 
que a moléstia seja em Coimbra ; observando-se outro tanto em to-
dos os casos de licença. 

2.° Sobrevindo moléstia aos funccionarios ausentes, que os 
impossibilite de se recolherem á Universidade , ns faltas só lhes po-
dem ser abonadas em vista da licença, e attestação de Medico , 
passada nos termos do Artigo antecedente. 

Neste coso, o desconto das faltas, que excederem as l icenças, 
será feito na razão de duas terças partes do respectivo ordenado. 

3.° Quando as faltas não forem abonadas , o desconto será 
feito na razão do ordenado total. 

4.° Durante o anno lectivo , o vencimento relativo aos dias 
feriados , anteriores e posteriores ás faltas , seiá regulado do mesmo 
modo , que o vencimento relativo cos dias desses faltas, 
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Exceptuam-se as que respeitam aos dias immediatamcnte anterio-
res ou posteriores ás ferias do Nata l , ás da Paschoa, e do bimestre 
de Agosto a Setembro. Por estas fal tas, sendo abonadas, se não fará 
desconto algum. 

TITULO IX. 

DA INSPECÇÃO E DIRECÇÃO DAS ESCHOLAS. 

Art . 155 . É creado em Coimbra um Conselho Superior de In-
strucção Publica , encarregado da direcção, regimento e inspecção 
geral de todo o ensino e educação publica. . 

Art . 156 . O Conselho Geral Superior de Instrucção Publica é 
composto: 

I. De um Presidente , que será o Ministro e Secretario d i s t a -
do dos Negocios do Reino. 

II . De um Vice-Presidente, que será o Reitor da Universidade 
de Coimbra , ou quem suas vezes fizer. 

III. De oito vogaes ordinários, c vogaes extraordinários sem nu-
mero f ixo. 

IV. De um Secretario , e empregados para o expediente da Se-
cretaria. 

1.° Os vogaes ordinários serão nomeados pelo Governo d e n -
t re os Lentes effectivos , ou jubilados da Universidade, e mais 
Escholas l i terár ias , ou scientificas; e d 'entre as maiores illustrações 
do paiz. 

2.° Os vogaes extraordinários serão todos os Substitutos 
extraordinários ; e bem assim os Opposilores e Doutores das diversas 
Faculdades da Universidade, q u e , nos lermos deste Decre to , hou-
verem de residir em Coimbra. 

3.° A Secretaria do Conselho terá os empregados precisos , 
segundo os Regulamentos. 

Ar t . 157 . O Conselho Superior divide-se em tres Secções; a 
sabe r : 1." de Instrucção Primaria: 2." de Instrucção Secundaria: 
3 . a de Instrucção Superior. 

§. único. Cada Secção tem um Director , que preside aos traba-



no LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1842 — 1843. 

lhos del ia; um Relator e um Secretar io, eleitos pelos respectivos 
vogaes. 

Art. 188. As conferencias serão de Secção; de Conselho ordi-
nário ; e geraes , feitas pelos vogaes ordinários e extraordinários. 

único. Os Regulamentos fixarão os trabalhos , as attribuições 
e obrigações especiaes das Secções , as do Conselho ordinário e ex -
traordinário , as da Secre ta r ia , e de lodo o pessoal do Conselho Su-
perior de Instrucçâo Publica. 

Art . 159. Os deveres e atlribuições geraes do Conselho Supe-
rior são: 

§. l . ° Propor ao Governo os Regulamentos geraes para a exe-
cução das le is , e disposições deste Decre to , sobre quaesquer obje-
ctos de educação e instrucçâo publica ; e para a boa administração e 
regimento disciplinar das diversas Escholas do reino. 

§. 2.® Deliberar sobre Iodas as medidas necessarias para o com-
pleto desinvolvimento dos estudos, a par do progresso das letras e 
sciencias; devendo expedir desde logo as que forem da sua com-
petência , e dirigir ao Governo , pelo Ministério do Reino, as conve-
nientes propostas de Lei , ou Consultas sobre as providencias , que 
dependerem do concurso de poder Legislativo, ou do poder Execu-
tivo. 

3.° Dar impulso forte ao cumprimento da legislação e Re-
gulamentos por meio dos Delegados do Conselho , encarregados da 
inspecção especial e immediota das Escholas; e, em vista dos rela-
tórios, e da correspondência official de uns e outros , prover , como 
convier , aos abusos e às necessidades do ensino. 

§. 4.° Conhecer de todas as questões ,' queixas , reclamações 
e conflictos entre os Estabelecimentos literários , — entre os Dele-
gados , Inspectores, e os L e n t e s , Professores, e mais empregados 
do ensino publico. 

5.° Fazer ao Governo, na conformidade das leis , as pro-
postas necessarias para a nomeação dos Lentes e Professores públi-
cos , e para a sua Jubilação , Aposentação, ou destituição; —e 
quaesquer outras a bem dos interesses pessoaes e disciplinares do Ma-
gistério. 

6." Enviar todos os mezes ao Governo, pelo Ministério do 
Reino , uma copia das suas actas , podendo os membros do Conselho 
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fazer escrever nestes processos verbaes o motivo das suas opiniões, 
quando forem oppostas ao parecer adoptado pelo Conselho. 

Art . 106. Os Delegados do Conselho Superior são : 
1.° Os Reitores, Directores, Administradores, ou Chefes dos 

differentes Estabelecimentos e Escholas de instrucção , exceptuando 
sómente as que pertencem ao Exercito e Marinha. 

2 .° Os Governadores Civis , e sob a sua auctoridade os Admi-
nistradores de Concelho, quanto á Instrucç3o Primaria e Secunda-
ria , em tudo o que não respeitar ás doutrinas e methodos de ensi-
no. 

3.° Os Commissarios de Estudos, e os seus respectivos Delega-

dos. 
Art . 161. Em cada Districto Administrativo poderá haver um 

Commissario dos Estudos, e bem assim alguns Sub-Delegados para 
o coadjuvarem, sendo uns e outros de nomeação Real. 

1.° Os Commissarios dos Estudos terão a seu ca rgo : 
I. Servir de Reitores dos Lyceus nas capitaes dos Districtos. 
I I . Fazer visitas de inspecção a todas as Escholas de educação e 

Instrucção Primaria e Secundaria dos Districtos Administrativos , 
para conhecerem o estado destes Estabelecimentos. 

I I I . Prover desde logo aos abusos da disciplina , e ás necessi-
dades mais urgentes do ensino, requisitando ás Auctoridades Admi-
nistrativas as providencias necessarias. 

IV . Remetter ao Conselho Superior um relatorio circumstancia-
do de tudo o que tiver occurrido nestas visitas d'inspecção , propon-
do as medidas , que excederem a sua jurisdicção. 

2.° Os Sub-Delegados dos Commissarios dos Estudos, nomea-
dos d'entre pessoas hábeis, nos logares muito afastados das capitaes 
dos Districtos , coadjuvarão os Commissarios na inspecção das Escho-
las , correspondendo-se com elles em tudo o que for relativo ao 
exercicio de suas funeções. 

Art. 162 . Além dos Visitadores ordinários, o Governo, o u , 
sob sua auctoridade, o Conselho Superior , poderá nomear os que 
forem necessários para supprirem a falta dos Commissarios dos Estu-
dos , ou para fazerem as visitas de inspecção em casos imprevistos 
e urgentes. 

Art . 163. As despesas com a inspecção geral de Instrucção Pu-
blica são as seguintes: 
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§ . 1 . " O Vice-Presidenle e vogaes do Conselho Superior ven-
cerão as mesmas gratificações, que tinha o Presidente c vogaes do 
Conselho Geral Director do Ensino Primário e Secundário. 

2.° Em quanto se nào fixar definitivamente o quadro da Se-
cretaria do Conselho Superior , os empregados delia terão também 
os vencimentos, que pertenciam aos da Secretaria do Conselho Geral 
Director. 

O Governo proverá a este respeito, como convier. 
§. 3.° Os Commissarios dos Estudos perceberão, no Districto 

de Lisboa, a gratificação annual de 2 0 0 / 0 0 0 re is ; nos outros Di-
str ictos, a de 1 2 0 / 0 0 0 reis. 

Aos que em logar desta gratificação preferirem a isenção de 
todos os encargos públicos pessoaes , scr-lhes-ha concedida essa van-
tagem, a qual pertencerá também aos Sub-Delegados. 

4." Aos Visitadores, de que tracta o Artigo 1 6 2 . , se arbi-
trará uma gratificação para os despesas do transi to, a qual lhes será 
paga pelas sommas destinadas para o serviço do ensino publico. 

Art. IG i. Fica supprimido o Conselho Geral Director do E n -
sino Primário e Secundário. 

TITULO X. 

DISPOSIÇÕES GERAES. 

Art. 16a . São objecto de disposições regulamentares: — as 
matérias e melhodos de ensino; — as habilitações para o Magisté-
r io , e para as Matriculas nos dilTerentes Cursos de estudos; — a 
disciplina e policia dos Estabelecimentos e Escholas de educação e 
Instrucçâo Publica. 

Art. 166. O provimento dos logares do Magistério Publico, e 
de quaesquer Estabelecimentos literários e scientificos, fora da Uni-
versidade de Coimbra , será feito por meio de concurso e provas 
publicas, na conformidade dos regulamentos, e dos programmns an-
nunciados pela folha Official do Governo. 

único. A proposta para o provimento destes logires e dos 
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da Universidade será graduada de todos os Oppositores, com ex-
pressa declaração das qualificações sobre o seu merecimento absoluto 
e relativo; c bem assim com a dos motivos da preferencia, que 
houver entre elles. 

A nomeação lleal recairá nos que forem mais benemerilos e 
proveitosos ao ensino. 

Art. 167 . Os compêndios, por onde devem ler-se as Discipli-
nas do ensino publico , serão propostos pelos Professores , e approva-
dos pelos Conselhos das respectivas Escholas. 

único. O Governo poderá mandar imprimir por conta do 
Estado os compêndios , que forem approvndos para o ensino publico, 
guardada a disposição do Artigo 3 . , quanto á Instrucção Primaria. 

A propriedade destes escriplos , depois de paga a sua primeira 
impressão, ficará pertencendo aos seus auclores, p a r a , na confor-
midade das le is , poderem ser reimpressos e vendidos por conta 
delles, ficando todavia sujeitos às t axas , que devidamente lhes fo-
rem impostas. 

Art . 168 . É auctorizado o Governo a collocar as Escholas e 
Estabelecimentos literários e scientificos nos edifícios nacionaes mais 
appropriados aos usos das mesmas Escholas e Estabelecimentos; ou a 
construir de novo os que de outro modo se não podérem fazer prom-
ptos , e forem todavia de urgente e indispensável necessidade para o 
serviço da Instrucção Publica. 

Ar t . 169 . Poderá igualmente o Governo mandar imprimir os 
jornaes necessários para se promover o progresso e aperfeiçoamento 
do ensino, o das letras e sciencias, e de todos os conhecimentos 
úteis ás a r t e s , e a quaesquer generos de industria. 

A impressão será feita nas Imprensas nacionaes de Lisboa c 
Coimbra , havida a conveniente collecção dos periodicos estrangei-
ros mais accreditados. 

Art . 1 7 0 . As obrigações dos Professores , a economia do servi-
ço , e as regras de disciplina c poíicia de cada Eschola , o de cada 
Estabelecimento literário ou scientifico-, serão definidas por meio de 
regulamentos especiaes. -

Ar t . 171 . Todos os Lentes e Professores serão isentos dc qual-
quer encargo , ou serviço pessoal. 

A r t . 172 . O Governo fixará a ordem de jerarchia civil , que 
puisa 
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possa caber aos Lentes e Professores , regulando também o distribui-
ção -das recompensas honorificas , que lhes devam pertencer pelos 
serviços importantes feitos ao Estado. 

Art . 173. Os Professores de Instrucçâo Superior, que tiverem 
mais de trinta annos de bom e eíTeclivo serviço no exercicio do Ma* 
gisterio, serão jubilados com o ordenado por inteiro, se requererem 
a Jubilação. 

Se depois delia quizerem continuar na regencia das Cadeiras, 
verificando-se que se acham nas circumstancias de bem servir , ven-
cerão mais um terço do ordenado. 

1.° Os mesmos Professores, que se impossibilitarem de ser -
vir por enfermidade grave e incurável, se tiverem vinte annos de 
bom e effectivo serviço , serão aposentados com dois terços do orde-
nado ; se tiverem sómente dez annos de serviço j vencerão um terço 
do ordenado; e lendo mais de dez , ficarão com um augmento pro-
porcional ao numero de annos, que livercm além dos dez. 

2.° Quando o aposentado por enfermidade, que se reputar 
grave c incurável, provar que se acha restabelecido e em estado de 
continuar no serviço do Magistério, entrará na primeira vagatura. 

3.° Se o impedimento for prolongado, mas temporário, ven-
cerão os Professores meio ordenado. 

Art. 174. A todos os Professores de ensino publico, não com-
prehendidos no Artigo antecedente: e bem assim a todos os empre-
gados dos Estabelecimentos literários e scienlificos, a quem por lei 
competir a Jubilação ou Aposentação, que tiverem sessenta annos de 
idade , e houverem preenchido as condições expressas no mesmo Ar-
tigo , é applicavel a disposição de l le , quanto á concessão e aos ven-
cimentos da Jubilação. 

único. São igualmente extensivos, sem rcstricçSo a lguma, a 
todos estes funccionarios as disposições dos tres paragraphos do c i -
tado Ar t igo , quanto á sua Aposentação e vencimento no caso de im-
pedimento perpetuo , ou no impedimento temporário. 

Art. 175 . Os funccionarios de Instrucçâo Publica , que por qual-
quer motivo tiverem augmento de ordenado, só poderão haver J u -
bilação , ou Aposentação com o ordenado maior, se livercm comple-
tado dez annos de serviço depois do sobredito augmento. 

Art. 17G. As Jubilações só terão logar, quando chegar o tem-
Leg. Academ. 21 
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p o , que , para a concessão delias, está marcado pelo Artigo 120. 
do Decreto de 29 de Dezembro de 1836. 

Art . 177. O processo para as Jubilações e Aposentações será 
feito nos termos dos regulamentos. 
* Art . 178. Os Egressos das extinctas Corporações Regulares , 
empregados na Instrucção Pr imar ia , vencerão, além do seu respecti-
vo ordenado , mais a terça parte da sua prestação, paga pela mesma 
folha. 

Art. 179 . Não podem ser demittidos os Professores de Instruc-
ção Superior , sem preceder Consulta afirmativa do Conselho d i s t a -
d o ; nem terá logar a demissão dos Professores de Instrucção Prima-
ria e Secundaria, sem préviamente ser ouvido o Conselho Superior 
d'Instrucção Publica. (Decreto do 1.° de Agosto de 1841.) 

Art . 180. Os agentes da inspecção geral e especial dos estu-
d o s , — os Professores de ensino publico, — e todos os empregados 
dos Estabelecimentos literários e scientificos, são sujeitos á respon-
sabilidade e penas disciplinares: 

I. Pelos abusos no exercicio das suas funeções. 
I I . Pelos actos offensivos, assim da moral e bons costumes, 

como da ordem c tranquillidade publica. 
I I I . Pelos factos contra as regras da disciplina e subordinação , 

prescriptas nos Estatutos e Regulamentos. 
Art . 181 . As penas disciplinares são : — as advertências , — a 

censura , — a reprehensão particular, ou em Congregação , — as 
multas , — a suspensão com a perda total ou parcial dos vencimen-
tos , — a demissão. 

1.° A applicação das penas será graduada pela gravidade dos 
factos. 

2." Para ter logar a suspensão com perda de vencimento, 
cumpre , que seja imposta pelo Conselho Superior de Instrucção Pu-
blica , ou por elle confirmada , precedendo audiência dos interessa-
dos. 

3.° A demissão lerá sempre logar , quando os Professores de-
rem grande escandalo á mocidade por suas doutrinas , ou por seu 
máo procedimento moral ou civil. 

Art . 182. São extensivas, em gera l , a todas as Escholas e Esta-
belecimentos literários e scientificos, na par le , que lhes for applica-
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vel , as disposições disciplinares e de policia , que , a respeito de 
algumas Escholas e Estabelecimentos em particular, se acham orde-
nadas por este Decreto. 

Art. 183. Os Professores Substitutos pelo serviço ordinário, 
que fizerem , em logar dos Professores Proprietários, vencerão só-
mente os ordenados da sua classe. 

Se o serviço delles exceder a meio anno lectivo, ser-lhes-ba 
dada uma gratificação proporcionada ao accrcscimo de trabalho. 

Artigo Iransilorio. O Governo organizará a Instrucçâo Primaria e 
Secundaria nos Estados da índia , approximando-a, quanto seja pos-
sível , do systema adoptado no presente Decreto. 

Na capital destes Estados se estabelecerá , pelo menos , uma 
Eschola Normal de Ensino Primário , um Lyceu , e uma Cadeira de 
Lingua Indoslã. 

Os Ministros e Secretários de Estado de todas as repartições 
assim o tenham entendido e façam executar. Paço de Belém , era 
vinte de Setembro de mil oitocentos e quarenta e quatro. = R A I -
N H A . — Duque da Terceira. — Antonio Bernardo da Costa Cabral. 
— José Joaquim Gomes de Castro. = Joaquim José Falcão. = Conde 
do Tojal. 

Carla Regia. Pela qual Sua Majestade, a Rainha , e cl Rei se Dezem-
declaram Protectores da Universidade, na fó rma, por que sempre k™ 
,o tinham sido os Senhores Reis destes Reinos. 

Decreto. Tomando em consideração a proposta do Reitor da Un;i>- r A^ r i> 
versidade de Coimbra sobre a urgente necessidade de se prover ao l 0 , 

restabelecimento dos exercicios Divinos na Real Capella da, mesma 
Universidade , pa ra , por meio do culto externo, ser inalteravelmente 
mantida a expressão do sentimento e crenças religiosas em um 
Estabelecimento de Letras e Sciencias , que fórma o centro da in-
strucção e educação nacional: 
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Tendo em vista o Livro 1.° dos Estatutos antigos da Universidade 
é cerca das festividades académicas na pa r t e , que se acha em vigor: 

Vendo a ultima Lei do orçamento , que auctoriza as despesas 
para a manutenção deste serviço: 

Cumprindo regular a boa execução das referidas Leis : 
l ie i por b e m , Conformando-Me com a Consulta do Conselho Su-

perior de Intrucçào Publica , Ordenar o seguinte : 
Art. 1. As festividades, q u e , d'ora em d ian te , devem cele-

brar-se na Real Capella da Universidade de Coimbra , são: 
1.° A Purificaç3o de Nossa Senhora, aos 2 de Fevereiro. 
2.° A Annunciação de Nossa Senhora, aos 25 de Março. 
3.° Os Oflicios da Semana Santa. 
4.° As exequias solemnes d'el Rei o Senhor D. João I I I . , aos 

11 de Junho. 
5." O préstito e.Juncção da Rainha Santa Isabel , aos 3 e 4 de 

Julho. 
6.° A missa solemne da abertura das Escholas, conjunctamente 

com a solemnidade do Orago , S. Miguel , que fica transferida para 
esta occasiâo, no 1." de Outubro. 

7.° A Immaculada Conceição de Nossa Senhora, aos 8 dc D e -
zembro. 

Art. 2. Os Lentes Calhedraticos e Substitutos Ordinários da 
Faculdade de Theologia officiarSo por turno — na 5." e 6." feira 
m a i o r ; — nas exequias do Senhor Rei D. Jo3o III. ; — nas festivi-
dades da Annunciaç3o e Immaculada Conceição de Nossa Senhora ; 
e da Rainha Santa Isabel. 

único. Quando os Lentes olíiciarem, serão assistidos, no altar, 
per dous Doutores, ou na falta d 'el lcs, por dous estudantes Bacha-
réis. 

Art . 3. Na conformidade dos Estatutos antigos, e resolução do 
Claustro Pleno de 21 de Janeiro de 1 7 7 8 , serão annualmente dis-
tribuidos por turno aos Lentes de Theologia os sermões das festivi-
dades da Capella , ficando exceptuados os sermões do Mandato e S. 
Miguel , que serão encarregados aos Oppositores c Doutores addidos. 

Art. 4. Para o serviço Divino da Capella da Universidade , 
além do Thesoureiro e Mestre de Musica , haverá oito CapellSes 
Presb í t e ros , o u , na sua fa l ia , oilo Clérigos d'Ordeus Sacras. 
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1.° A nomeação destes empregados será feita , na conformi-
dade dos mencionados Estatutos, d 'entre os estudantes matriculados 
em alguma das Faculdades Académicas, expedindo-se-lhes os seus 
respectivos Provimentos pela Secretaria da Universidade , sem de -
pendencia de pagamento dos direitos de mercê e sello. 

2." Os estudantes ecclesiasticos, que voluntariamente presta-
rem serviços na Real Capella da Universidade , serão sempre prefe-
ridos nos provimentos das Capellanias; e em igualdade de circum-
stancias terão preferencia os estudantes de Theologia. 

§. 3. Os Capellães, depois de providos, servirão por tempo de 
seis annos , findos os quaes, se procederá a nova eleição. 

Art. 5. O logar de Thesoureiro será sempre provido em um 
dos Capellães , que seja Bacharel formado em Theologia ; e o seu 
provimento deve ser vitalício , e sujeito aos direitos de mercê e sel-
lo. 

Art . 6. Aos Capellães incumbe: 
1.° Celebrar missa rezada na Capella , sendo duas aos Domin-

gos e dias Santos, e uma nos outros dias ; satisfazendo esta obriga-
ção por turno entre si e o Thesoureiro, quanto á missa quotidiana; 
e ficando a segunda missa , aos Domingos e dias Santos, privativa-
mente a cargo do Thesoureiro. 

Se estiverem impedidos, ou algum delles não for Presbytero , as 
missas serão satisfeitas á sua custa. 

2.° Officiar no altar e no côro em todas as funcções da Capel-
,1a e naquellas , q u e , por algum motivo extraordinário, o Reitor 

julgar conveniente. 
3.° Celebrar um anniversario solemne pelos Prelados, Lentes , 

empregados e Capellães da Universidade, que houverem fallecido. 
4-.° Assistir com o Thesoureiro gratuitamente ao acompanha-

mento e enterro dos Lentes e Doutores fallecidos, no caso de serem 
avisados pelas famílias dos finados. 

Art . 7. Também incumbe a cada um dos Capellães servir an-
nualmente de Chantre , com as obrigações designadas nos Estatutos 
Liv. 1.° Titulo 3.° 

Art. 8. O Thesoureiro, além dos encargos mencionados no Art. 
(3., satisfará aos que se acham prescriptos pelos mesmos Estatutos. 

Art. 9. As missas e mais officios solemnes serão sempre acom-
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panhados a orgam pelo Mestre de Musica, quando o não podérem 
ser pelo modo estabelecido 110 Livro 1.° Titulo 3.° 4 . ° , Titulo 
í).°, e Titulo 15. 10. dos Estatutos, cuja execução é por este De-
creto excitada. 

1.° O Mestre de Musica deverá para isso ter promptos os 
seus ouvintes, dividindo-os em duas classes, uma de Obrigados, que 
serào lodos os Capellâes; e outra de Voluntários, que serão os estu-
dantes de qualquer aula , que quizerem prestar-se a este serviço. 

2.° O Mestre de Musica , nas quartas e sabbados de larde , 
e, sendo feriados, nos dias antecedentes, dará aula a estes ouvintes , 
exercitando-os convenientemente para poderem desempenhar, vo-
cal c instrumenlalmente , os Officios Divinos na Capella da Universi-
dade. 

Art . 10. Os estudantes Capellâes serào dispensados do pagamento 
das Matriculas , da compra dos livros, e igualmente do sello e pro-
pina académica das respectivas Cartas. 

Art. 11. É applicada para se repartir pelos Capellâes , excepto 
o Thesoureiro , a importancia das seguintes verbas, que se acham 
auctorizadas no orsamenlo da Universidade, a saber : 

Encargos de missas 5 6 / 0 0 0 r.*, Andador da Confraria de Nossa 
Senhora da Luz 1 2 / 5 0 0 r . s , Escripturario da Cera 20 ,^000 r .*, 
ordenado d'um Capellâo, quando vagar o actual , 5 0 / 0 0 0 r.a 

único. As propinas das missas dos exames privados e douto-
ramentos , e as que os doutorandos pagam para a Fabrica , e Confra-
ria de Nossa Senhora da L u z , serão também repartidas pelos oito 
Capellâes. 

Art. 12. Estas propinas e gratificações serão todas recebidas 
pelo Capellâo Thesoureiro, que fará a sua repartição pelos Capellâes 
no fim de cada trimestre. 

O Conselheiro d 'Es tado , Ministro e Secretario d'Estado dos N e -
gocios do Re ino , assim o lenha entendido e faça executar. Paço de 
B e l é m , em 15 d'Abril de 1845 . = BAINHA. = Anlonio Bernardo 
da Costa Cabral. = Está confórme. = Visconde de Tilheiras. = 

Abril Portaria. Mandando passar para o Museu a aula de Mineralogia 
2 3 , com os exemplares Mineralógicos e Geognoslicos existentes no Gabi-

nete Melallurgico da Universidade. 
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Carta de Lei... .« Art. 6. É suscitada a observancia das disposi- Abril 
• • » • » • O S 

ções do Artigo primeiro do Alvará de dez de Maio de mil oitocentos * • 
e cinco , quanto â missão dos alumnos ordinandos dos Seminários das 
Metropoles e dos Bispados para a Universidade de Coimbra , a fim 
de seguirem nella um Curso completo de Theologia. Esta missão po-
rém será sómente de um alumno em cada anno, quanto ás Metro-
poles; e de um , de dous em dous annos, quanto aos Bispados. 

1.° D'entre os Alumnos comprehendidos nesta missão os P r e -
lados Diocesanos destinarão, para formar-se na Faculdade de Direi to, 
algum , que tenha já concluido com approvação e louvor o Curso 
dos estudos Theologicos e Canonicos no respectivo Seminário, e 
q u e , pelo menos , esteja constituído na Sagrada Ordem de Subdia-
cotio. 

§. 4.° Tanto os Prelados Diocesanos , como o Governo, empre-
garão lodos os meios de vigilância e de precaução, que mais conve-
nientes lhes parecerem , sobre o comportamento moral e literário 
dos alumnos assim mandados para a Universidade; devendo , sem 
perda de t empo, ser privados do beneficio da lei os que forem 
desregrados e remissos. 

Art. 7. Os Seminaristas , de que tracta o Artigo antecedente , 
ficam dispensados da propina das Matriculas na Universidade , e se-
rão admiltidos ás aulas, e no fim do anno lectivo aos actos, lendo 
feito préviamente os exames preparatórios determinados por lei. 

Art . 8. Os alumnos, que assim se formarem nas Faculdades de 
Theologia é de Direito , serão empregados , sendo alias dignos, no 
Magistério dos Seminários, e nos outros officios e commissões mais 
importantes das suas Dioceses; e bem assim serão attendidos com 
preferencio, em igualdade de outras circumstancias, no provimento 
das Dignidades, Canonicatos, e demais Benefícios das mesmas Dio-
ceses. Não poderão porém, sem justa causa, recusar-se ás commissões 
de serviço ecclesiastico, de que forem incumbidos pelos respectivos 
Prelados , nem mudar de Diocese sem licença destes , sob pena o'e 
não serem attendidos em pretensão alguma para obterem mercê 
de qualquer Dignidade ou Beneficio ecclesiastico. 

Art. 9. E suscitada em geral a observancia do que , na confor-
midade dos Cânones e das disposições civis, se acha determinado, 
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quanto a serem preferidos, em igualdade de outras circumstoncias, 
para quaesquer Benefícios e Empregos Ecclcsiaslicos, os Clérigos 
Doutores , ou formados nas Faculdades de Theologia e Direito pela 
Universidade de Coimbra. » 

Agosto Portaria. « Ha por bem Sua Majestade Ordenar o seguinte: 

1.° Que no Relatorio á cerca da administração literaria e scien-
tifica deve fazer-se uma exposição methodica, e mui circumstanciada 
do estado mater ia l , literário e moral das Escholas , e de quaesquer 
outros Estabelecimentos de Instrucção Publica, não menos que da apti-
d ã o , zelo e procedimento dos respectivos Professores e empregados, 
acompanhando os Mappas Statisticos os esclarecimentos e propostas 
prescriptas no Decreto de 25 de Fevereiro de 1841 : 

2.° Que este Relatorio, enviado ao Ministério do Re ino , seja ao 
mesmo tempo remettido , por um duplicado, ao Conselho Superior 
de instrucção Publica: 

3.° Que a remessa do Relatorio ao Ministério do Reino , e ao 
Conselho Superior de Instrucção Publica se faça precisamente até ao 
fim do mez de Setembro de cada anno. » 

Agosto Portaria. Auctorizando o Conselho Superior de Instrucção Publica 
8- para mandar imprimir por conta do Estado na Typographia da Uni-

versidade a Selecta Portugueza para uso das Escholas, sendo a des-
pesa paga pelo producto da venda dos exemplares; e sendo o preço 
de cada um , a que deve sujeitar-se o seu A . , fixado pelo Governo 
sob consulta do mesmo Conselho ; c ficando a obra , depois de satis-
feitas as despesas da impressão , e os seus respectivos encargos, pro-
priedade do A. 

Kov em- Decreto. Regulamento do Conselho Superior de Instrucção Publi-
bre 1 0 , c a (*). 

Decreto 

( .) Y i d . Collecção da Legislação do Conselho Superior paginas 179. 
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Decreto. Tomando em consideração as Consultas do Conselho Su- D" 
perior de Instrucçâo Publica , e representação do Heitor da Univer- , ) r o 

sidade de Coimbra, sobre a necessidade de medidas regulamentares 
para a boa execução do disposto no Capitulo 6.° do Decreto de 
vinte de Setembro de mil oitocentos e quarenta e quatro, confirmado 
pela Lei de vinte e nove de Novembro do mesmo anno, á cerca das 
habilitações para o Magistério universitário : 

Considerando que o melhodo do provimento dos logáfces da Uni-
versidade, por concurso e exame de um ou dous dias, foi substituído 
pelo syslema de longa opposíçâo, e grandes' provas publicas , dadas 
ou pela regencia de Cadeiras e Cursos especiaes de leitura , ou pela 
composição de obras scientificas , e pelo exercicio de outros traba-
lhos difiiceis e permanentes: 

Considerando, que este systema , analogo ao d© Alvará do pri-
meiro de Dezembro de mil oitocentos e quatçp.l.tem por.fim leva* 
ao Magistério homens de talento reconhecido, e de profundo saber , 
desviando da Universidade os Doutores, que deixarem de realizar as 
esperanças , que haviam dado, da sua capacidade para o ensino pu-
blico: 

Tendo ouvido o Procurador Geral da Corôa sobre as disposições 
do Alvará de seis de Março de mil setecentos sessenta e c i n c o , — 
Decreto de onze de Setembro de mil setecentos setenta e dois , — 
Cartas Regias de cinco de Agosto de mil setecentos e oitenta , o 
vinte e oito de Janeiro de mil setecentos e n o v e n t a , — Alvará dc 
um de Dezembro de mil oitocentos e quatro , — Aviso de sete de 
Maio de mil oitocentos e cinco, e Carta Regia de vinte e trés de 
Novembro do mesmo anno , — Alvará de doze de Julho de mil 
oitocentos e vinte e seis, — Decreto de cinco de Dezembro de mil 
oitocentos e trinta e seis, — e Decreto de vinte de Setembro de 
mil oitocentos e quarenta e quatro Art. 1 6 5 . : 

Hei por bem Decretar o seguinte 

Leg. Acad. 22 
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•:,?. t . i i i ' í r .0 oi> 'i-íííie:;D viV/sií .•>-";(•) ff.'' V>t:>>.v*Y My<* ••& 

jREteiJíiAMEaíTo. 
f,% ' i i n r j d d) olt l ifuO 01 : ,f ' eb ofi í«3)/s (••<»• I « s i f f j 
r» 'Cífi iÍicjO , CTlnup a tWi'JiG!«p E - ih: )'!i lirii O B O T I « i 9 ] ' ) 2 í>o ZUIVI 

' ' C A P I T U L O I. ; 

!i j IÍfj <.•>•.• Sofi clr.'j,.}ir q o. Oí.»-.i'Uií< o - • i1 Oi.'uo; • 
•jn.fíS a o "M>MO) 

HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS A.0 MAGISTÉRIO 

• I UNIVERSITÁRIO. :«({ ! . 

iil #>iha i/b ')I J Í : T J / O O U J i isiiíflilítíí-H1 entdo vi» 
í í í o i í í í í t p i M ifiiiD :-o : 

Artigo 1. A . ' f í a b i l i t a ç j o para o provimento das Cadeiras , 
Substituições, 'e mafr fogarCs da Universidade, faz-se por meio de 
provas publicas, e exercicios literários dc longa opposiçao entre as 
diversas classes de Doutores. 

Art. 2. As classes dos Doutores, Aspirantes ao Magistério da 
Universidade , são t res ; 
' 1." Classe dos Doutores Addidos á Universidade. 

2 . 1 Classé dos Oppositores. 
3 / Classe dos Substitutos. 

único. Os Doutores da 1." classe s3o promovidos a Opposi-
lores; — os Oppositores, a Substitutos; — e os Substitutos,, a Len-
; / . i i v r l* ' ' tes Cathedraticos. ™I » :>] ::> •?«» CIJjoH s , ÚWI»» '» awiaaoiso hm Su O I 
inrt UJ cdÚil s»i> «sob tfkéftffiffi " f f 0 f a t 9 t t t tíb 

ti ,• '.u-.n-A. !>J 3J.1ÍV &j» o j y t i o ú U , US2 a sJailJ » soirv • :Jr-
DOUTORES ASPIRANTEá. 

SECÇÃO I. 1 V 

» 

Garantias de capacidade para a admissão. 

Art. 3. Para os Doutores serem admittidos á classe de Aspi-
rantes , devem exhibir os seguintes documentos : 

1." Uma publica-fórina da Carta de doutoramento. 
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, 2 . ° Uma certidão das informações académicas , ma qualidade de 
Bacharéis , e na de Doutores. . . ' ' , ! , • • • • , 

3 . ° i Uma obra de sua composição, impressa , oti manuscr ip ta , 
sobre a sciencia,, ;.em que; se houv-erem, doutorado , paia-fundamento 
dai candidatura,.. • I'j'ii Cl 'j , \ iUyiu: , r :!• (.-il.'j«au; ÍII-J . ;. ;í • 

Ar t . 4. A admissão á 1.* classe deve: ser requerida ao Preladq 
da Universidade'., o qual , depois de. fazer processdr os requerimen-
tos,. Qpm^asjnftírmoçòes: ú) esclarecimentos necessários), mandará ma-
tricular. os candidatos. n4 livra" dos,Doutores Aspírante íy ' sô tiverem 
preçnchidociis, cattdiçftdi.lia .'candidatura. . ;b ->.L .7 .h: 
: . .{Aflige U 8 . do Decreto de 20;.<je Setembro de-1 .844. ) 

yniçoij .OtiFfiQlodii da Uni;vcrsidudC 'dhrái conhecimento' desta 
Matricula ,ao .CoJnsúlhp Superior ;dq i IriStrucçãO;(Publica v para » nos 
lermos,llQjArtjgo.4a.,'dio Regulamento, de:AO de Novombro de 1 8 4 5 » 
se proceder ao assentamento dos Doutores Aspirantes no livro dos 
Vogaes ExtracndiuaM.toÀ 7J 31 on oi !i i. j7 òft OS aí> ol nó^f í ) 
•ih o í | i r n l ou MIOJHOM AO -ÍOÍ IÍ.;! -IOZU < . .'•> 

áot oli){*;•;••» £ , 4 i <]t nb oví i rai aí. Oí : oT jva f í ol. < 

,oj'3Í:O(Í otaroai oh .kii 1 SECÇwWI ' I I . : ! • o i : r , / r : 

.o'njí::r:!i>io?! çJí*- ; isfllqir. • •••.iv': • 

,. . . , . Obrinaçoes oeraes. 
M > IS (=: • t ;. [) aí-i!IR'tJi|SV 1'ÍSJLÍO.' ií JILÍ;..') I ) » r- ' »i '• : <• 

A r t . - 5., i ,Os .Doutbresf, Aspirantes têm; a sen c á r g ò : 
« 1.° Argumentqr nas t h e ^ s « m-^ o f í r nos capeHos , e fazer 
a Oração de Sapicnlia na abertura onhual da Universidade. 

2. Reger ( á á Cadeiras das FácuhladeS dcademicaS , quando no 
ithjredjmenio dos Xeutes-Subst i tutos for? necessário Sáupprir as Suas 
faltas. , • »«• • i- • i' . - ' ;•-< 

3." Fazer os t rabalhos. que , na conformidade do Regulamento 
de 10 de Novembro de 184a . lhes forem encarregados pelo Con-
selho Superior .de Instrucçâo Publica. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Art. 120 . ) 
Ar t . 6. Os Doutores Aspirantes , que , na conformidade do Ar -

tigo 1 2 a . do Decreto do §0 de Setembro de 1S44 , forem nomea-
dos para o serviço aunual da Universidade , são obrigados durante 
aquelle t empo , a residir em Coimbra , a fim de estarem sempre 
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promplos pára as substituições extraordinárias das Cadeiras', e para 
os outros exercicios da sua classe. '»••» ' •> t>: . 

§. único. No anno escholar, em que houverem de residir em 
Coimbra , os Doptores.Aspirantes não podem-ousentar-se som licença 
do Prelado, em Conselho da Faculdade, e conferenciai do Conselho 
Superior de ' Ins t rução Publica. ' ' i k .? .Uh 

(Estatutos da Universidade Liv. 2.° Tit. l £ . ° <§§. 8:° e 9 . ° , — 
Alvará de. 1 de Dezembro de 1 8 0 4 y ! — C a r t a Regia! de 7 de J u -
nho de 1826", -^-Regulamento de 10 de Novembrode 1845.) 

Art. 7. As obrigações , ou' provas de habilitação ,- menciortadai 
no Artigo 5. , serão rèpetidas pelos Doutores Aspirantes por-espaço 
de um anno, còntado desdè a sua admissão á primeira classe; e 'po-
derão ser prolongadas "pelo !Prelado d a ' U n i v e r s i d a d e e m Consélho 
da Faculdade, até dm' prazo de tempo, que não exceda de dous an-
nos. < l'U ClI èoi >.•'• ê f n l . j Oli;9fUbfti9££t>' CU TÍÚ»Ó1ÍJ !••' 

(Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 124J) ^ 
único. São exceptuados os Doutores existentes ao tempo da 

publicação do Decreto de 20 de Setembro de 1844 , a respeito dos 
quaes se observará o disposto Rô'Artigí6 122. do mesmo Decreto , 
nos termos prescriptos por este Regulamento. 

Art. 8. As provas de habilitação, q j i e ' s e não realizarem no 
primeiro anno da candidatura , poderão verificor-se depois daquelle 
tempo. 

§. 1." Faltando occasião para.a lOrSçãa deSàpiíÀlia-^a-aber-
tura da Universidade os: Doutores AspiraBtes podem satisfazer a 
esta prova-depois de prómovidos a Oppositores. ' V • • >r ; ' -
• (Decreto.de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigo 1 2 0 ; § . fl.°) 

2.° Fulgindo occasião para a regencia de Cadeiras.» pôde 
esta prova ser substituída pela leitura em Cursos especiaes. 

(Decreto citado , Art. 120 . §. 2;°) 
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ji. 

I, SECÇÃO III. 

' t 

Cursos especiaes de leitura, t regencia de Cadeira». 

Doutores Aspirantes no segundo anno da candidatura , cm tempo 
lectivo, que n a » seja o destinado para os actes académicos no bime-

t . " O Prtelado dh Universidade concede a licença para estas 
lelfuras, e o Conselho da Faculdade designa a matéria das l ições, 
escolhida entre as Disciplinas académicas, que , no anno lectivo, an-
terior , não tenham podido explicar-se antes de cessarem oâ exerci-
cios das aulas. 

â.° i ! 0 numero dós lições será fixado pelo Prelado da Uni-
versidade em Conselho da Faculdade , não devendo haver nem m e -
nos de trinta lições úteis , além das sabbatinas, nem mais das que 
corresponderem á metade de um anno lectivo. , 

Art. 10. A leitura de habilitação , nos Cursos especiaes, é pu-
blica, e tem ouvintes voluntários, e ouvintes necessários. 

1.° Os ouvintes voluntários-sãò lodos os indivíduos do Corpo 
académico , e os que tiverem faculdade de visitar as aulas da Uni-
versidade. 

2." Os ouvintes necessários são : 
I. Os Repetentes da Faculdade, e todos os estudantes do anno, 

a quem se n3o tiverem explicado as lições das Disciplinas, designa-
das para os Cursos de leitura. 

II. Os Doutores Aspirantes, os Oppositores, e es Substitutos 
Extraordinários da Faculdade , que nào tiverem a seu cargo a re-, 
gencia de Cadeiras, ou a leitura nos Cursos especiaes. 

III. Os Lentes da Faculdade, dous a dous, por turno , sendo 
presentes a tres lições seguidas. 

Art . 11. O encargo, mencionado em o n.° 3. do Artigo ante-
cedente , corre pelos Lentes dc todas as classes , ou sejam Substitu-
tos , Calhedralicos, ou Decanos, que houverem de votar no juizo da 

stre de Junho e Julho. ( ..' >5 çfcubr. iMiií 



174 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1839 — 1840. 

leitura , e mais provas de habilitação , ficando exceptuados sómente 
os Vogaes Ordinários do Conselho Superior de Instrucção Publica. 

único. Uns e outros assistirão á leitura no doutoral. 
Ar t . 12. Para os ouvintes necessários poderem assistir ás lições 

de habilitação sem prejuizo dos exercicios ordinários, o Prelado , 
em Conselho da Faculdade , designará uma hora , que seja livre para 
os Lentes e para os estudantes; e mandará depois apontar , em fór-
ma ordinário j as faltas dc uns o o u t r o s f a z e n d o enviar a relação 
do todas cilas ás auctoridades competentes. 

ly0 As faltas dos Repetentes , e mais es tudantes , serão qua-
lificadas, como as das aulas ordinarias. !. [ . ,)> 
? 2 . ° As ; faltos dos Doutores Aspirantes 4 ou dos Oppositores 
e Substituílos Ext raordinár ios , serão notadas no livro da respectiva 
Faculdade. «>» . •• .• .. r, >: • ' i r , , - , 1 .j 

.3/u iAs faltas dos Lentes-serão qualificadas e julgodas , como 
as do serviço ordinário na regencia das Cadeiras. .' 

A r t . 13 . Na regencia das Cadeiras , o numero de l ições, para 
constituir prova de habilitação a favor . dos Doutores Aspirantes, 
será regulado pela disposição do 2.* Artigo 9. deste Regulamenr 
to , a respeito da numero das lições nes Cursos de leitura. 

. • » • » » ; j * f j » i i t i i " ' . i •> t «>mttiuio; r.bÁttfau msJ 2 ^f l í i j l 
SECÇÃO I V . ' i •.! 

K ... . .».. .-1 I? .. ' jl';t - 4, , r:)(,1J (• . ji.; 

Contravenções. 

"" - : : /' 1 > . • i • .. • .1:! iii • ,'•" !.!J ; ><nj 1 <•jii ; . . 
Art . 14. Os Doutores Aspirantes , que faltarem ao cumprimento 

das suas obrigações: 
1.° F"icam preteridos pelos Doutores mais modernos, que tive-

rem feito o serviço a seu cargo , perdendo em sua antiguidade um 
espaço de t empo , igual ao tempo das faltas. 

2 . ° Deixam de ser admittidos a habilitação para Opposilores , 
em quanto não derem conta dos seus trabalhos. 

3.° São excluidos da Universidade, se faltarem mais de tres 
annos ; accumulando-se no calculo deste tempo , as falias interpola-
das cm diversos annos. 
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(Estatutos da Universidade Liv. 2 . ° Tit . 12. Artigo 9 . , — Tit . 
13. Cap. 2.° Artigo 5 . , — Decreto de 20 de Setembro de 1 8 H 
Artigo 125. único, — Regulamento de 10 de Novembro de 18Í-5 
Artigo 17.) 

§. único. Se as faltas procederem de causa justa e irrecusável, 
haverá para com os Doutores Aspirantes a attenção , que merece-
rem , com recurso para o Governo. 

Art . 15. Os Doutores Aspirantes, que contraviefem o preceito 
do Artigo 7 . , saindo de Coimbra sem licença do Prelado , serão 
notados no livro da Faculdade, e no do Conselho Superior de In -
strucçâo Publica , contando-se-lhes as faltas pelos dias de ausência, 
provada pela relação mensal dos respectivos Bedeis. 

(Carta Begia de 7 de Junho de 1 8 2 6 , providencia l i . 1 ) 

SECÇÃO V. 

Vantagens dos Doutores Aspirantes. 
I . ) ' : • n Wl (';;(i*)iiíj 1T0 <n> I > .'1/ Í>WB t >:jO'< 1 ífcj» IWCIW.) ií J í 

- j . t _ , , ; ( . . : ç r
( _ j , 

Art. 16. Os Doutores Aspirantes gozam das vantagens seguin-
tes : 

§. 1.° Estando em serviço effectivo , vencem uma gratificação, 
e as propinas estabelecidas nos termos do Decreto do 1.° do Setem-
bro de 1 8 3 6 , Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigo 1 2 5 . , 
e Regulamento de 10 de Novembro de 1 8 Í 5 . 

2 ° Têm direito a ser promovidos á classe dos Oppositores-
pelo modo, que vai disposto no Capitulo 3. deste Regulamento. 
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• • - ti; . . . / V ; . U 
CAPITULO III. 

OPPOSITORES. 

SECÇÃO I. 

Admissão. 

:! • ií' ):y- «.!)_!• i 'y. i . w < nq 

Art. 17. Para se verificar a admissão á classe dos Oppositores, 
cumpre que os Doutores Aspirantes oflereçam ao Reitor os seus re-
querimentos , instruídos com os documentos seguintes: 

1.° Uma certidão do respectivo assentamento dos livros da Fa-
culdade , e Conselho Superior de Instrucçâo Publica , á cerca do 
cumprimento dos serviços e obrigações, mencionados nos diversos 
Artigos deste Regulamento. 

2.° Um exemplar das l ições, que tiverem explicado na regencia 
das Cadeiras, ou nos Cursos de leitura , e de quaesquer outros exer-
c idos , feitos por escripto. 

§. único. Os Doutores Aspirantes , que primeiro requererem 
com estes documentos, serão primeiro admittidos á habilitação, 
sem attenção alguma â antiguidade de gráo. 

A r t . 18 . O Rei tor , (azendo juntar cada um dos requerimentos 
ao respectivo processo de candidatura, mencionado no Artigo 4 . , 
mandará , que vão com vista ao Fiscal da Faculdade, para responder 
sobre os termos legaes da habilitação. 

unieo. Se estiver tudo em regra , ou se os habilitandos sa-
tisfizerem ao que f a l t a r , o Reitor fará remetter o processo á Facul-
dade , para julgar a habilitação. 

Art. 19. A Faculdade, composta de todos os Lentes Cathedra-
ticos e Substitutos, em numero , que não seja menor de dous terços 
do numero total dos seus vogaes, examinará o processo , exigindo o 
que convier para a sua completa instrucçâo , e passará a deliberar 
sobre o merecimento das provas de habilitação. 

(Decr. 
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{Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 121. 1.*) 
único. Se os habilitandos tiverem razões de suspeição contra 

algum dos vogaes do j u ry , poderão deduzi)—as e proval-as no tempo 
c forma estabelecida por Direito; e, conforme a elJe , se tomará 
conhecimento e decisão á cerca deste incidente. 

(Aviso de 23 de Novembro dc 1S05.) 
Art . 20 . A votação sobre o merecimento da habilitação terá 

logar com letras , que designem a qualificação de = Suficiente = 
Bom — Muito Bom = por escrutínio secreto , o qual sómente se 
abrirá dc|>ois dc se haver votado á cerca de todas os habilitandos. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 121. l . ° , — 
Aviso de 7 de Maio de 1803.) 

único. O resultado da votação deve ser consignado em um 
livro especial , e trariscriplo no processo da habilitação. 

Este processo será , em seguida , remettido pelo Presidente da 
Faculdade ao Conselho Superior de Instrucção Publica. 

Art . 2 1 . O Conselho Superior de Instrucção Publica consultará 
ao Governo sobre a legalidade da habilitação, remettendo-lhe o pro-
cesso respectivo no seu mesmo original , para , em vista de tudo , 
resolver o que parecer mais Justo. 

(Alvará de 6 de Março de 1 7 6 3 , — Cartas Begias de 10 dc 
Novembro de 1 7 7 7 , e de 23 de Novembro de 1805.) 

único. Nestas Consultas o Conselho interporá também o seu 
parecer sobre quaesquer reclamações, que os habilitandos bojam do 
fazer contra a violação das fórmas legaes , que devam observar-sc 
uo processo das habilitações. 

Art. 22 . O Governo , depois de confirmar e approvar o juizo da 
Congregação sobre a habilitação dos Doutores Aspirantes á classe dos 
Oppositores, mandará devolver o processo á Faculdade para os e f -
feitos devidos. 

Art. 2 3 . Os elfeitos do julgamento da habilitação são os seguin-
tes : 

I. Ficarem admittidos á classe dos Oppositores os habilitandos, 
que tiverem obtido da Faculdade, quando menos , dous terços dc 
votos de = Bom = ou = Muito Bom =; sendo o numero de votos 
de = Muito Bom = igual, pelo menos, á quarta parte dos volantes. 

II. Ficarem excluidos da Universidade os habilitandos, que não 
Leg. Acad. 23 
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obtiverem da Faculdade uma votação, igual á que fica estabeleci-
da. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1845- Artigo 1 2 1 . 1." e 
2.°) 

único. A exclusão da Universidade será perpetua ou tempo-
raria , segundo for prescripto por um Regulamento especial, pro-
posto pelo Conselho Superior de Instrucçâo Publica, sobre o parecer 
de cada uma das Faculdades académicas. 

SECÇÃO II . 

Obrigações. 

Ar t . 2S-. Os Oppositores têm a seu c a r g o : 
I. Desempenhar o encargo de Vogaes Extraordinários do Conse-

lho Superior de Instrucçâo Publica. 
II . Fazer o serviço académico, que extraordinariamente lhes for 

encarregado polas respectivas Faculdades e Prelados da Universida-
de. 

(Decreto de 20 de Setembro de 18*14 Artigo 124.) 
III . Assistir como ouvintes ás lições dos Cursos especiaes, nos 

termos do Artigo 10. deste Regulamento. 
IV. Residir cm Coimbra, durante o serviço extraordinário, 

para que forem nomeados, sob a responsabilidade e preceitos, esta-
belecidos no Artigo 15. a respeito de residencia dos Doutores Aspi-
rantes. 

Art. 2 5 . Era cada uma das Faculdades haverá um livro, orga-
nizado pelo methodo estabelecido no Artigo 35 . do Regulamento de 
10 de Novembro de 1 8 3 5 , para o assentamento dos Oppositores, 
no qua l , em seguida ao nome de cada um delles , se irão pondo em 
lembrança , por ordem successiva e chronologica, todos os actos da 
sua vida académica , acompanhados do conceito da Congregação , por 
onde se possa appreciar o estado dos conhecimentos dos Oppositores 
era relação á sua progressiva capacidade moral e scientifica para o 
Magistério universitário. 

único. Eih todas as Congregações ordinarias o Reitor fará 
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presentes os serviços ou faltas dos Oppositores, mandando transcre-
ver uns e outros esclarecimentos nos livros de assentamento ; e , lodos 
os semestres, o Conselho de cada uma das Faculdades fará juizo so-
bre o que constar a respeito delles. 

Art. 26 . No Conselho Superior de Instrucção Publica se pro-
cederá pelo syslema , estabelecido no Artigo antecedente, a respeito 
das obrigações, que os Oppositores l<3m a cumprir na qualidade de 
Vogaes Extraordinários do Conselho. 

(Regulamento de 10 de Novembro de 1845 Artigos 3 8 . , 5 í . 
e 55 . ) 

• • • : • i . . • , « • : ! " 
SECÇÃO III. 

Contravenções. 

Art. 27 , Os Opposilores, q u e , nesta qualidade, ou na de Vo-
gaes Extraordinários do Conselho Superior de Instrucção Publ ica , 
deixarem de cumprir as obrigações a seu cargo: 

I. São preteridos pelos Oppositores mais modernos. 
I I . Não podem ser propostos paro os legares da Universidade. 
I I I . São-lhcs applicavcis as disposições do Artigo 14. deste Re-

gulamento , quanto á perda da antiguidade e exclusão da Universi-
dade. 

1.° A antiguidade dos Oppositores é regulada pela prioridade 
da sua habilitação; e, se as habilitações forem do mesmo dia , r e -
gula-se a antiguidade pela prioridade do grão de Doutor. 

§. 2.° Os Oppositores podem fazer as reclamações, e usar do 
recurso, q u e , pelo §. único do citado Artigo 1 4 . , é permitlido aos 
Doutores Aspirantes. 
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SECÇÃO IV. 

Vantagens dos Oppositores, 

;;.•<;,•><> . s W j r í ò i i , 0 8 o ! . K í j ? f « f e * . í Ã 
Art . 2 8 . Os Oppositores, cm quanto se conservarem nesta clas-

se , gozam das vantagens seguintes: 
Vencem uma gratificação pelo tempo, que servirem, e 

as .propinas estabelecidas por l e i , quando forem designados para os 
serviços extraordinários da Universidade. 

(Decreto do 1.° de Setembro de 1 8 3 6 , — Decreto de 20 de Se-
tembro de 1 8 i 4 Artigo 1 2 5 . , — Regulamento de 10-de Novem-
bro de 1 8 1 5 Artigo 16.) 

§. 2.° S5o nomeados para os logares de Demonstradores e 
Ajudantes de Clinica gera l , e Ajudantes de Clinica nos Hospitaes; 
— e de Ajudantes do Observatório astronomico , e Demonstradores 
de Philosophia, com os vencimentos preseriptos pela lei. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1 8 i 4 Artigo 1 2 3 . , — R e g u l a -
mento de 10 de Novembro de 1 8 i 5 Artigo 16.) 

3.° Têm direito a ser promovidos a Lentes Substitutos pelo 
modo estabelecido no Capitulo 4." deste Regulamento, 

CAPITULO IV. 
t • s -A ?• • i - >' ;•< '• 4- /'/ 

SUBSTITUTOS. 

SECÇÃO I . 

Substitutos Extraordinários. 

Art . 2 9 . Pela extineçSo dos logares de Substitutos Extraordi-
nários , creados pelo Decreto de 5 de Dezembro de 1836 , fica-
ram garantidos os direitos adquiridos aos empregados desta classe , 
existentes ao tempo da suppressSo daquelles empregos. 
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(Decreto de 20 de Setembro de 1 8 1 4 Artigo 126. ) 
Art. 30 . Os Substitutos Extraordinários, que existem , nomea-

dos na conformidade do Decreto de 5 de Dezembro de 1 8 3 6 , têm 
a seu cargo: 

1.° Residir na Universidade, para servirem no impedimento dos 
Substitutos Ordinários, e cumprirem as mais obrigações, ligadas á 
sua nomeação: 

2." Fazer o serviço de Vogaes Extraordinários do Conselho Su-
perior de Instrucção Publica : 

3." Desempenhar os mais cargos, que legitimamente se es tabe-
lecerem. 

(Estatutos da Universidade Liv. 2 ." Tit . 12.° Artigos 7. e 8 . , — 
Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 126.) 

único. Estes empregados tôm um vencimento permanente , 
marcado por le i , em quanto não forem promovidos aos logares, a 
que estiverem a caber. . 

(Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigo 1 2 6 . , :— Lei e 
Decreto de 23 e 30 de Abril de 1845. ) 

Art . 31 . Os Substitutos Extraordinários sito promovidos ò classe 
dos Substitutos Ordinários pelo mesmo methodo estabelecido nos 
Artigos 33 . a 37 . deste Regulamento para a promoção dos Oppo-
sitores. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 126 . §. 1.°) 
único. S3o por isso applioaveis aos Substitutos Extraordiná-

rios as disposições dos Artigos 2íx . , 2 6 . e 2 7 . , excepto" no que 
respeitam á exclusão universitária , a qual ê regulada pelo Artigo 
179 . do Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 , com referencia ao 
Artigo 102. do Decreto de 5 de Dezembro de 1836 . 

Art. 32 . O serviço dos logares de Substitutos Extraordinários, 
que foram extinctos, é regulado pela legislação universitária, ante-
rior á creação daquelles empregos. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1844 Artigo 126 . 2.°) 
único. O Hei tor , na primeira congregação da Facu ldade , 

que houver em cada anno , ou , quando for mister , no decurso del-
l e , nomeará os Doutores Aspirantes e os Opposilores, que forem 
precisos, segundo a practica eslahelecida c confirmada pela expe-
riencia, para substituírem os Lentes Substitutos na regencia de Ca-
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deiras, e para qualquer outro serviço extraordinário da Universida-
de. 

(Estatutos da Universidade Liv. 2.° Tit. 12.° Artigo 7.) 

SECÇÃO II. 
• i 

Substitutos Ordinários. 

Art. 33 . O provimento dos logares dos Substitutos Ordinários è 
regulado : 

1.° Pelas provas repetidas e prolongadas de aptidão dos Substi-
tutos Extraordinários, e dos Oppositores, para o Magistério supe-
rior : 

2.° Pelos seus serviços literários, ou soieotificos: 
3.° "Pelos seus talentos, génios, e merecimentos extraordinários, 

que mais garantias derem ao credito da Universidade , e ao aprovei-
tamento dos alumnos, que concurrerem ao estudo das sciencias. 

(Decreto de 17 de Setembro de 1 7 7 2 , — Cartas Regias de 5 
de Agosto de 1 7 8 0 , e 28 de Janeiro de 1790 Artigo 2 0 . , — 
Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigos 123. e 126.) 

único. A graduação, ou antiguidade do g ráo , neslos duas 
ordens# de candidatos, servem unicamente para se regular a prece-
dencia dos que forem despachados na mesma promoção. 

(Alvará de 1 de Dezembro de 1 8 0 4 , — Decreto de 20 de Se-
tembro de 1 8 4 4 Artigo 123. §. único.) 

Art . 34 . Os serviços e provas de aptidão e capacidade para o 
Magistério universitário, mencionados no Artigo antecedente, mo-
stram-sc pelos processos das respectivas habilitações, nos quaes será 
transcripto tudo quanto, a respeito dos candidatos, constar dos 
assentamentos nos livros das Faculdades académicas,. e do Conselho 
Superior de InstrucçSo Publica, organizados na conformidade dos 
Artigos 26 . e 27 . deste Regulamento. 

Art . 3o . Os processos de candidatura, instruídos com as infor-
mações necessarias do Reitor da Universidade , e de quaesquer ou-
tras auctoridades, sobro o comportamento moral e civil dos candi-
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datos , servirão de base indispensovel ás propostas para o provimento 
dos logares de Substitutos Ordinários. 

Art . 3 6 . As propostas para o provimento dos logares de Substi-
tutos Ordinários, fundadas na appreciação e comparação do mereci-
mento distincto e relevante dos candidatos, serão sempre graduadas 
de todos el les, c nunca se fará proposta singular , ou individual. 

(Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigos 123. e 126.) 
§. «nico. Exceptua-se esta regra sómente no caso de urgentís-

sima necessidade do provimento de um logar, reconhecida pela F a -
culdade , e Conselho Superior de Instrucção Publica , a favor de um 
candidato, que tenha regido Cadeiras por espaço de tres annos com 
geral applauso, e notorio aproveitamento da mocidade académica. 

Art . 3 7 . As propostas para o provimento dos logares menciona-
dos no Artigo 28 . são feitas pelo mesmo modo, por que se fazem 
as que têm por objecto o provimento dos Substitutos Ordinários. 

único. Umas e outras propostas são sempre acompanhadas 
dos processos, que lhes servirem de base e fundamento, 

(Regulamento de 10 de Novembro de 1845 Artigo 30 . ) 
Art . 33 . Os Substitutos Ordinários têm a seu cargo: — substi-

tuir as Cadeiras da Universidade nas faltas e impedimentos dos Len-
tes Calhedraticos; — argumentar nos actos c exames públicos; — 
presidir a elles no impedimento dos Cathedraticos ; — e fazer o mais, 
serviço prescripto pela legislação , regulamentos e estylos da Uni-
versidade. 

(Estatutos da Universidade Liv. 1.° Tit . 5.° Cap. 1.° Artigo 1. 
— Liv. 2.° Tit . 12-° Artigo 2 . , — Decreto de 5 de Dezembro de 
1 8 3 6 Artigo 98.) 

Art . 39 . Os Substitutos Ordinários vencem o ordenado e grat i-
ficação , estabelecidos pelo Decreto de 5 de Dezembro de 1 8 3 6 
Artigo 9 9 . , e Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 Artigo 1 8 3 . : 
e são promovidos a Lentes Cathedraticos pelo modo estabelecido no 
Capitulo 5. deste Regulamento. 
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CAPITULO y . 

LENTES CATHEDRATICOS. 

# 

Art. 4 0 . A promoção dos Lentes Cathedraticos , desde o mais 
moderno até ao Decano , é regulada pela sua antiguidade; e o pro-
vimento dos logares, que , depois da promoção, ficarem vagos, 
será feito por consultas e propostas graduadas de todos os Substitu-
tos Ordinários. 

Art . 41 . As consultas são feitas pelos Conselhos das Faculdades, 
compostos de todos cs Lentes Cathedraticos em numero, que não 
seja menor de dous terços do seu numero total , sob a presidencia 
do Prelado da Universidade. 

§. 1.° O fundamento para estas consultas são: — os conheci-
mentos profundos das sciencias, e dos melhòdos de ensino; — a 
larga experiencia , e serviços do Magistério; — e a publicação de 
obras scientificas de reconhecido merecimento; tudo comparado e 
graduado. 

§. 2.® O Prelado da Universidade remetterá as consultas ao 
Governo, acompanhadas da sua particular informação e parecer so-
bre o comportamento moral e civil dos candidatos. 

Art . 4 2 . O processo mencionado no Artigo autecedcnte , servirá 
de base ã deliberação e propostas do Conselho Superior de Instrucçâo 
Publica , as quaes serão formadas pelo melbodo estabelecido neste 
Regulamento , e no de 10 de Novembro de 1845. 

Art. 43 . Os vencimentos dos Lentes Cathedraticos e Decanos 
estão marcados no Decreto de 5 de Dezembro de 1 8 3 6 , e Lei e 
Decreto de 23 e 30 de Abril de 1845 . 

O Conselheiro d Estado, Ministro e Secretario d'Estado dos Ne-
gocios do Reino , o tenha assim entendido e faça executar. Paço de 
Belem , em o primeiro de Dezembro de mil oitocentos e quarenta 
e cinco. = RAINHA. = Conde de Thomar.— 

Dezem- Portaria « H a por bem Ordenar c Declarar o seguinte: 
bro 17. 1.° QUe as habilitações e propostas para o provimento das Ca-

deiras , 
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de i ras , Substi tuições, e mais logares académicos , sejam cffeituadas 
na conformidade do Regulamento do 1." do currenle mez de Dezem-
b r o , constante do incluso impresso , acompanhado de quarenta e x e m -
plares. 

2.° Que o Conselho Superior de Instrucção Pub l i ca , e o Reitor 
da Universidade de Coimbra , cumpr indo, e fazendo c u m p r i r , com 
inteira exact idão, os disposições deste Regulamento , observem mui 
attentamente o resultado da sua execução , para se lhe fazerem 
quaesquer modificações , que a experiencia mostrar necessarias. 

1846. 

Portaria. Ordenando a remessa pela Secretaria d 'Es tado dos N e - A b r i l 2 , 
gocios do Reino da relação dos estudantes militares , que , tendo l i -
cença para frequentarem as aulas académicas , não fizerem certo de 
haver remelt ido certidões de Matricula e Acto aos seus respectivos 
commandantes. 

Portaria. Regulando o modo, por que deve proceder-se á proposta Abril 
graduada dos Substitutos Extraordinários e Oppositores para os lo-
gares de Substisutos Ordinários da Faculdade de Theologia nos t e r -
mos do Decreto do 1.° de Dezembro de 1 8 4 5 . 

Portaria. Participando que Sua Majestade, annuindo á proposta do Setcra-
Conselho dos Decanos da Universidade de 26 de Julho dc 1 8 3 8 b r o 2 G -
com referencia às de 27 de Julho de 1 8 3 5 para o provimento de 
duas Commendas da Ordem de Chr is to , sceularizadas em beneficio 
da Faculdade de Mathematica , Houvera por bem por Decreto de 
23 do mesmo mez fazer mercê das ditas Commendas aos dois Len -
tes de Mathematica propostos pelo Conselho dos Decanos. 

Lcg. Academ. 
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1848. 

j>"l Portaria. . . . « Ha por bem, em vista do Artigo 163. do Decreto 
l 2 , de 20 de Setembro de 1844 , Ordenar o seguinte: 

Fixado o dia para a cessação das lições nas aulas da Universida-
de , conforme convier aos interesses literários das diversas Faculda-
des académicas, serão admitlidos a fechar a Matricula , por procu-
rador , aquelles estudantes, que nos dias para ella designados se 
acharem fora de Coimbra. » 

Maio Portaria. Declarando, sobre a duvida , oflerecida pelo Conselho 
2* dos Decanos, em Consulta de 15 d'AbriI do mesmo anno, á cerca 

do modo como deverá conferir a posse das Substituições na Faculda-
de de Theologia aos Doutores para ellas nomeados por Decreto de 
2 de Março , se ha de regular-se pela antiguidade do doutoramento , 
ou pela ordem da sua collocação no conclusão do Decreto, — que as 
posses devem ser conferidas aos Substitutos pela ordem, por que ellas 
se acham contadas na parte decretoria do Diploma da sua nomea-
ção. 

Setera- Portaria.... « Art. 1." Os exames de habilitação para a Ma-
bro 13. i r j c u ] a n a s diversas Faculdades da Universidade de Coimbra serão 

collectivos sobre todas as Disciplinas, que para isso se acharem le-
galmente prescriptas, podendo effeituar-se os exercicios por um só 
acto cm conferencia gera l , ou parcial do J u r y , ou por netos suc-
cessivos nas secções delle, segundo for mais accommodado A regula-
ridade dos trabalhos , ao proveito l i terário, e ao progresso das scien-
cias. 

Art . 2.° Organizado sobre estas bases o Regulamento para o 
Jury de exames , será incessantemente submettido á approvação do 
Governo, etc. 

Art . 3. Em quanto se não verificar a publicação do Regulamen-
t o , serão feitos os exames pelo methodo estabelecido , etc. 
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Portaria. « Sua Majestade l ia por bem Ordenar : •» Selem-
1 Q u e a correspondência directa dos Prelados da Universidade 

com o Governo possa ser escripla por letra de diversa pessoa, sendo 
por elles assignada. 

2.° Que os trabalhos de correspondência, c quaesquer out ros , 
que procederem do exercicio das altribuições dos Prelados da Uni-
versidade , sejam feitos pelos empregados da Secretaria d aquelle 
Estabelecimento literário ; e que os trabalhos , que lhes competirem 
na qualidade de Vice-Presidenles do Conselho Superior de Instruc-
ção Publica , se mandem effeituar na Secretatoria d'este Tribunal. 

3.° Que as obrigações das Secretarias, mencionadas nos Artigos 
antecedentes, devem ser postas em harmonia com o serviço das R e -
partições, a que pertencerem, mediante as regras de inspecção e po-
licia , necessarias para a maior regularidade e proveito dos traba-
lhos. » 

Decreto. Achando-sc decretado , pela Carta de Lei de 23 de Maio Novem-
de 1 8 4 8 , que da venda dos bens da Universidade de Coimbra sejam»bro ' 
exceptuados os que fotem indispensáveis para o serviço da mesma 
Universidade ; e mostrando-se por documentos e informações, q u e , 
além dos já destinados para esse fim , são ainda absolutamente in-
dispensáveis alguns outros prédios: Hei por b e m , na conformidade 
do Artigo segundo da citada L e i , designar e applicar ao serviço 
das Faculdades e Escholas da Universidade de Coimbra , e dos 
Estabelecimentos dc sua dependencia n aquella Cidade, para llies fi-
carem perpetuamente unidas, como seus accessorios, as proprieda-
des transcriptas neste Decre to , sob numero um a t reze : 

1.° Os edifícios, e prédios principaes, e accessorios das Escho-
las da Universidade , circumdados pelas ruas da Pedre i ra , e Eulre-
Collegios, rua do Nor te , Sé Ve lha , e rua da Ilha. 

Este grupo é composto: 
Da casaria , onde se acham collocadas as aulas da Universidade, 

a Secretaria, o Archivo, a Livraria , o Observatório Astronomico, 
o Collegio de S. Pedro , o aposento dos Prelados , e a Keal Capel-
la , com um pateo no centro destes edifícios , e os quintaes adjacen-
tes e contíguos. 
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De uma morada de casas nobres de tres andares , que pelo lado 
da rua do Norte têm communicaçao interior para o Paço das Escho-
las. 

De uma morada de casas pequena , e outra maior , pegadas e 
contíguas á primeira. 

Dos edifícios da Imprensa com um pequeno quintal no centro. 
Das casas nobres pegadas á Imprensa na rua da I lha , e seu re-

spectivo quintal. 
Das casas chamadas de Dom Carlos, com um pequeno quintal. 
De duas moradas de casas de um andar no recanto proximo á 

Livraria da Universidade, e contíguas ao antigo matadouro de gado. 
2.° O edifício, onde se acham collocados o Hospital da Conceição 

e Convalescença , e o Museu com as suas pertenças. 
3." O edifício do Laboratorio Chymico, fronteiro ao Museu, 

com as suas pertenças, e respectiva Cerca , annexa a úm pequeno 
bosque silvestre , e destinada para o Estabelecimento de Nitreiras 
em ponto grande. 

4.° O edifício do antigo Collegio das Artes com todas as suas 
pertenças , onde se acha actualmente collocado o Lyceu Nacional de 
Coimbra , e o Deposito das Livrarias das exitinctas Corporações Re-
ligiosas. 

5." O alicerce para o edifício do Observatório Astronomico so-
bre as ruinas do antigo Castello da cidade, com o terreno e cascs 
pegadas, que lhe pertencem. 

6.p O Jardim Botânico com o terreno a ellc pertencente para o 
lado de S. José dos Marianos e Seminário. 

7.° O edifício do extincto Convento dos Benedictinos para a col-
locaçào dos Estabelecimentos Philosopliicos, Gabinete d'Agricultura , 
Technologia , e casas de arrecadação do Jardim Botânico, etc., com 
a respectiva Cerca , destinada para ampliação do Jardim Botânico, 
plantação de arvores , e ensaios de agricultura. 

8.° O edifício do extincto Convento dos Carmelitas descalços de 
S. José dos Marianos , onde se acha collocado o Hospital dos Laza-
r o s , com a respectiva Cerca para o serviço do mesmo Hospital , e 
do Jardim Botânico. 

9.° O edifício do extincto Convento de S. Jeronvmo , destinado 
para o Hospital, e mais serviço da Faculdade de Medicina. 
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10.° O edifício do extincto Collegio de S. Paulo, e os qnintaes, 
e casas coritiguas, e siluadus junto á Universidade entre a rua Lar -
ga , e d 'Entre Collcgios , e a rua das P a r r e i r a s c o m destino ao ser-
viço de differentos Faculdades académicas. 

I I . 0 O edifício incompleto do extincto Convento dos Paulistas 
na rua Larga para o serviço do Conselho Superior d'Instrucção Pu-
blica. 

12.° O edifício do extincto Convento dos Venturas na rua Lar -
ga próxima á Universidade , para a collocação de algumas aulas, e 
da prisSo correccional dos estudantes. 

13.° O edifício do extincto Collegio dos Militares com o respe-
ctivo quintal , para a fundação de um Collegio de educação dos filhos 
dos servidores do Estado na carreira do Magistério. 

Os Ministros e Secretários d'Estado dos Negocios do Reino e da 
Fazenda assim o tenham entendido , e façam executar. 

Paço dos Necessidades , em 21 de Novembro de 1848 . = R A I -
N H A . = Buque de Saldanha. — Joaquim José Falcão. = 

Portaria. Resolvendo — « que as propostas serão feitas , quantoMarçoS. 
ao provimento da Cadeira (vaga na Faculdade de Mathematica) pela 
Conselho da Faculdade ; e quanto ao provimento das Substituições 
Ordinarias, pelo Prelado da Universidade, sendo as propostas defini-
tivas organizadas pelo Conselho Superior de Instrucção Publica. ; 

Que os candidatos á Cadeira s3o todos os Substitutos Ordinários 
da Faculdade. Os candidatos ás Substituições Ordinarias são todos os 
Substitutos Extraordinários e Oppositores da mesma Faculdade; que 
uns e outros serilo necessariamente contemplados nas respectivas pro-
postas , independentemente da sua coneurrencia voluntaria. 

Que as propostas devem ser fundadas nos respectivos processos de 
candidatura , instruidos de todos os documentos comprobativos dos 
talentos, aptidão e serviços no Magistério, ou trabalhos literários 
de cada um dos candidatos; e serão além disso graduadas de todos 
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elles com respeito ao seu merecimento absoluto e relativo, justa-
mente appreciado e comparado. 

Que se os livros dos assentos secretos dos serviços e trabalhos dos 
Substitutos Extraordinários e Oppositores niio estiverem ainda orga-
nizados nos termos da l e i , deverão os mencionados serviços e t ra-
balhos comprovarem-se pelos outros registos universitários, interpon-
do os vogaes da Congregação da Faculdade , á vista desses esclare-
cimentos , o juizo do mérito de cada ura d'aquelles candidatos. 

Que as propostas remettidas ao Governo serão acompanhadas dos 
respectivos processos, e da informação e parecer particular do Pre-
lado sobre o procedimento moral e civil dos candidatos. » 

Marco Portaria.... « Art. 4. O julgamento das habilitações ( JosOp-
positores) e a ratificação do processado pelas Faculdades são actos, que, 
carecendo de confirmação do Governo , devem ser authenticamente 
transcriptos nos processos respectivos, não bastando a simples parti-
cipação ao Prelado por Olficio dos Secretários das Faculdades. » 

Julho Portaria.. .. « Attendendo a que o §. 2.® do Artigo 2. do cita-
do Decreto (de 30 de Julho de 1S44) permitle a accumulação das 
gratificações estabelecidas por lei , como são aquellas, de que se tracta 
(as do serviço extraordinário da regencia de Cadeiras , e serventia 
de ^"icios vagos); e Attendendo lambem a que a accumulação dos 
dois serviços literários (a simullanea regencia das Cadeiras da Uni-
versidade e do Lyceu) tem inconvenientes, que convém atalhar: 
Houve por bem resolver o seguinte: 

1.° Será abonada ao Dr. Bernardino Joaquim da Silva Carneiro 
a gratificação, que lhe competir pelo serviço da regencia extraordi-
nária da Cadeira d'Economia Politica, por todo o tempo, que o tiver 
prestado. 

2.° Evitar-se-ha de futuro a accumulação deste serviço, sendo 
chamados regularmente á substituição e regencia extraordinaria das 
Cadeiras , na falta de Substitutos, aquelles Doutores aspirante» , que 
pretenderem habilitar-se para Oppositores. » 
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1850. 

Decreto. Sendo-Me presente a Consulta da Secção do Contencioso Janeiro 
Administrativo 110 Conselho de Estado, sobre o recurso, que José 3' 
Maria Fernandes da Costa e Francisco José dc Moura Bastos, mo-
radores em Coimbra , interpozeram do Vice-Reitor da Universida-
d e , por excesso <le auctoridade, allegando em sua petição de r e -
curso, que o mesmo Vice-Rei tor , por uma Portaria de vinte e 
cinco de Setembro de mil oitocentos e quarenta e o i to , prohibíra as 
casas de bilhar no Bairro-alto, excedendo o poder , que a Lei lhe 
confere; e como por este fundamento, cm conformidade do Artigo 
trinta c um , numero terceiro , do Decreto de dezeseis de Julho de 
mil oitocentos e quarenta e cinco, se deve tomar conhecimento deste 
recurso , no qual os recurrentes , considerando-se ofendidos nos seus 
direitos, concluem pedindo que se lhes permitia ter abertas as suas 
casas de bilhar no mesmo Bairro , juntando o documento a folhas 
quatro , que contém o despacho, em que o Governador Civil indefe-
riu o seu requerimento, a fim de se suspender a intimação feita aos 
mesmos recurrentes para fecharem as casas de bi lhar , ou os passa-
rem para o Bairro-baixo: Vislas as informações do Vice-Reitor , e 
do Governador Civil, e documentos juntos: Considerando, q u e , com 
quanto no Edital de vinte e cinco de Setembro de mil oitocentos 
e qunreuta e oito , junto a folhas dezesete, se não contenha disposi-
ção especial prohibitiva dos bilhares no Bairro-al to, todavia consta, 
que o Vice-Reitor declarâra ao Governador Civil, como se vê a fo-
lhas doze e folhas dezesete, que não convinha em que se concedes-
sem licenças para se abrirem bilhares no Bnirro-alto; e que esta op-
posição do Vice-Reitor se funda em que de tal concessão resulta a 
perdição de muitos mancebos , estando os bilhares nas ruas , que os 
estudantes mais frequentam , e os dos recurrentes na rua larga á 
entrada da Universidade; e attendendo a que no Regulamento da 
Policia Académica de vinte e cinco dc Novembro de mil oitocentos 
e Irinta e nove se acha expressamente declarado, que a inspecção 
sobre as casas de bilhar seja exercida , do Arco de Almedina para 
c ima, pelas Auctoridades Administrativas de perfeito accòrdo coro o 
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Reitor da Universidade: e que as licenças para divertimentos licilos 
sejam passadas, convindo na sua concessão o mesmo] Reitor da Uni-
versidade ; resultando desta disposição clara e terminante , que o 
Vice-Reitor , oppondo-se a taes concessões pelos indicados motivos, 
não excedeu as atlribuições, que a Lei lhe confere: Hei por b e m , 
negando provimento no recurso, declarar que não tem fundamento 
legal a reclamação dos recurrenles contra o allegado excesso de po-
der do Vice-Reitor da Universidade. O Presidente do Conselho de 
Ministros, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino, 
assim o tenha entendido, e faça executar. Paço das Necessidades, 
em tres de Janeiro de mil oitocentos e ciucoenta. = RAINHA. = 
Conde de Thomar. = 

Janeiro Portaria. Determinando, sobre o requerimento, em que dois 
alumnos da Eschola de Pharmacia da Universidade pedem se lhes 
permitia matricularem-se no 2.° anno do Dispensatório Pharmaceu-
tico , 4.° e ultimo da Eschola da mesma Universidade nos termos 
do Art. 8 4 . do Decreto de 5 de Dezembro de 1836 , sem depen-
dencia do que eslá ordenado no Artigo 133. do Decreto de 29 do 
dito mez e anno para os alumnos das Escholas Medico-Cirurgicas de 
Lisboa e Porto — « que o Prelado da Universidade defira aos Sup-
plicantes segundo as provisões especiaes do cilado Artigo 8 í . do De-
creto de 5 de Dezembro de 1836 . » 

Janeiro Portaria. Sua Majestade, a R a i n h a , a quem foram presentes 
as representações do Prelado da Universidade de Coimbra , sob n.° 
121 de 14 de Julho e n.os 168 e 169 de 19 de Novembro de 
1 8 4 9 , sobre as duvidas seguintes: 

Se os funccionarios da Universidade, ausentes do exercicio de 
seus respectivos logares com licença por moléstia justificada , deverão 
soífrer desconto cm seus vencimentos na conformidade do Artigo 
1 3 7 . do Decreto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 ; ou se , nos termos 
do Artigo 6 0 . da Lei de 26 de Agosto de 1 8 4 8 , hão de ser abo-
nados com ordenado por inteiro? 

Se pela ausência dos Len tes , além de anno , por moléstia justi-
ficada 
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ficada , terá logar algum desconto em tempo de ferias; e se o des-
conto pela mesma ausência , em tempo lectivo, lia de ser regulado 
pelo Artigo 137. §. 2 . ° , ou pelo Artigo 173. §. 3.° do citado D e -
cre to , na razão de duas terças parles, ou na de ametade do orde-
nado ? 

Considerando que a regra geral do Artigo 6 0 . da Lei dc 26 de 
Agosto de 1 8 4 8 , confirmada pela de 20 de Junho de 1 8 4 9 , deve 
ser applicada sómente aos funccionarios públicos, cujos vencimentos, 
em caso de licença , não estiverem regulados por legislação especial: 

Considerando que o Decreto de 20 de Setembro de 1814 Artigo 
137 . manda fazer desconto nos vencimentos dos empregados da 
Universidade ainda mesmo em caso de licença por moléstia ; e que 
se esta providencia especial ficasse sem effeito pela Lei geral de 26 
de Agosto de 1848 , viria a augmentar-se , em vez de diminuir , a 
despesa publica , contra o fim , que esta Lei teve em vista : 

Considerando que em ferias não se contam faltas aos Professores 
da Universidade, quer se ausentem antes , quer durante o tempo 
delias, por haver inteira cessação nas funeções do Magistério , n5o 
devendo ter logar desconto algum por tal motivo, como se deduz 
dos Estatutos antigos da Universidade Titulo 25 . Livro 2.° , e do 
Decreto de 20 de Setembro de 18 44 Artigo 137. §. 4 . ° : 

Considerando que a disposição do Artigo 173. § § . 1.° , 2." e 
3 . ° , e a do Artigo 174 . único deste Decreto, são relativas aos 
vencimentos dos Professores aposentados por impedimento perpetuo 
ou temporário; e que , sendo inapplicavel aos outros Professores au-
sentes de Coimbra por moléstia alóni de um anno, não pôde fazer 
cessar a outra disposição do Artigo 137. 2.° do mesmo Decre-
to: 

Ha por bem, Conformando-Se com o parecer do Conselheiro Pro-
curador Geral da Corôa , Declarar o seguinte: 

1.° O abono dos vencimentos aos empregados da Universidade 
de Coimbra , ausentes delia com licença por moléstia justificada, 
deve ser regulado pelas disposições especiaes do Artigo 137. do De-
creto de 20 de Setembro de 1 8 4 4 , confirmado pela Lei de 29 de 
Novembro do mesmo anno. 

2.° Em tempo de ferias serão abonados aos Lentes os seus re-
spectivos vencimentos sem desconto algum. 

Ley. Acad. 25 
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3.° Aos funccionarios ausentes de Coimbra com licença , que , 
por moléstia legitimamente justificada , permanecerem fóra de Co-
imbra em tempo lectivo, qualquer que seja a duração de sua ausên-
c ia , serão descontados dous terços dos respectivos ordenados, em 
conformidade do disposto no Artigo 137. 2.° do citado Decreto 
de 20 de Setembro de 18 H. 

E assim o Manda Sua Majestade , a Rainha , pela Secretaria de 
Estado dos Negócios do Reino , participar no Prelado da Universi-
d a d e , para q u e , nesta intelligencia , o cumpra e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de Janeiro de 1830. = Conde de Tho-
ntar. = 

Janeiro > Portaria.... o l ia por bem Ordenar o seguinte: 

1.° As Consultas dos Corpos collectivos, em que alguns dos vo-
gaes assignarem com declaração referida a qualquer documento 
estranho ao processo do respectivo negocio , devem ser acompanha-
das da certidão aulhentica da mesma declaração, a fim de se enten-
der o pensamento dos votantes. 

4 2.° As certidões extrahidas dos livros dos assentos particulares 
das Faculdades académicas , cora que o Regulamento do 1.° de De-
zembro de 1845 mauda instruir os processos das candidaturas aos 
logares de Substitutos , Demonstradores e Ajudantes nas Faculdades 
acaderliicas, devem expressar claramente a natureza dos trabalhos 
dos candidatos , e o juizo de cada uma das mesmas Faculdades , a 
fim de que o Governo possa fazer uma justa appreciação dos méritos 
literários, e qualidade dos serviços desempenhados pelos referidos 
candidatos. » 

Abril Portaria. « Approvando as disposições regulamentares para serem 
observadas nos exercicios practicos das Faculdades de Mathematica 
e Philosophia, até que a experiencia mostre as modificações, que de-
vam fazer-sc-lhes, para serem então definitivamente convertidas ein 
Regulamento ; devendo para esse fim o Prelado da Universidade fa-
zer opportunamente pelo Ministério do Reino as convenientes propo-
stas , acompanhadas do seu parecer. » 
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DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES PARA OS EXAMES DE PRACTICA DOS 

ACTOS DOS ESTUDANTES DO QUARTO ASNO DB MATHEMATICA NA 

UNIVERSIDADE DE COIMBRA. 

Art. 1. Os estudantes do 4.° anno Mathematico serSo obriga-
dos a construir, debaixo da inspecção do Lente respectivo, um Alias 
das figuras de Geometria descriptiva de Fourc i , ou d'outro auc tor , 
que llie for subsliluido , relativas aos problemas, para este fim desi-
gnados pelo Conselho da Faculdade de Mathematica. 

Art . 2. Cada estampa deste Atlas será assignada respectivamen-
te pelos mesmos estudantes com a declaração do d i a , em que íbi 
feila , e rubricada pelo dilo Lente. 

Art. 3. Na vespera do d i a , em que os estudantes hâo de tirar 
ponto para o exame , que precede o grào de Bacharel, entregarão 
ao Len te , que deve presidir a este e x a m e , o mencionado Al ias , 
para ser presente no mesmo exame. 

Art . 4. Além disto serSo os mesmos estudantes qbrigadc3, de-
pois do exame e em acto successivo, a construir sobre o papel , 
servindo-se para isso dos instrumentos necessários, uma figura de 
Geometria descriptiva , tirada á sorte juntamente com o ponto. 

Secretaria d' Estado dos .Negocios do Re ine , em 24 d'Abril de 
1850 . — Joaquim José Ferreira Pinlo da Forneça Telles. = 
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DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES PARA OS EXAMES DE PRACTICA DOS 

ESTUDANTES EM TODOS OS ANNOS DO CURSO DA FACULDADE DE 

PUILOSOPHIA NA UNIVERSIDADE DE COIMBRA. 

CAPITULO I. 

Disposições geraes. 

Art. 1. Findos que sejam os actos de cada anno, proceder-se-
ha aos exames de practica. 

Ar t . 2. Assistirá a estes exames a Faculdade, o será Examina-
dor o Lente do anno respectivo; podendo qualquer vogal fazer aquel-
las perguntas, que julgar necessarias para estabelecer o seu juizo. 

Art. 3. Dividir-se-hào os estudantes n'uma ou mais turmas para 
cada dia d'exames. 

Art . 4. Haverá uma urna com bilhetes, ou pontos para os exa-
mes de practica, os quaes indicarão as doutrinas practicas, que os 

'Lentes das respectivas disciplinas julgarem de mais importancia para 
se avaliar o aproveitamento dos estudant % 

Art . 5. O primeiro estudante da turma tirará por sorte o seu 
bilhete da urna na presença dos Lentes do exame , sendo para isso 
chamado pelo Bedel , que terá os nomes dos estudantes em uma 
lista com a largura necessaria para assentar diante d'el!es o ponto , 
que a sorte lhes destinar. 

Art . 6. Assim que se forem tirando as sortes, serão os estudan-
tes conduzidos pelo Demonstrador ao logar, que lhes for destinado, 
estando tudo prompto para que trabalhem com commodidade; e 
sendo todos applicados á execução, o mesmo Demonstrador os visi-
tará , para prover no que lhes faltar , e para vigiar que não se per-
turbem , nem trabalhem uns pelos outros. 

único. Logo que julgar couveniente, o Demonstrador convo-
cará os Lentes para assistirem ás experiencias ou demonstrações, e 
fazerem aos estudantes as perguntas, que bem lhes parecer. 
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Art . 7. Serão presentes aos Lentes do exame os productos, que 
durante o anno l-etivo os estudantes houverem preparado; e da 
mesma sorte as machinas , apparelhos, exemplares e desenhos , que 
houverem feito. 

Art . 8. Sobre todas estas provas se estabelecerá o juizo do exa-
me , e se decidirá pela pluralidade de votos a approvação , ou r e -
provação dos estudantes. 

único. Os que satisfizerem n'aquelle g r á u , que se requer 
para continuarem cora aproveitamento, e practicarem depois com 
intelligencia as sciencias philosophicas, ficarão approvados , e habili-
tados para a Matricula do anno seguinte. 

Art . 9. Para constar desta approvação, se accrescentará no 
mesmo livro dos assentos dos actos, ao pé do assento de cada um , 
na presença dos Lentes , a verba de que satisfez , ou não satisfez , 
ao exame de practica. E para esta verba se deixará nos ditos as-
sentos o espaço necessário entre a ultima regra d 'e l les , e as rubr i -
cas dos Presidentes e Examinadores. 

CAPITULO II. 

Disposições especiaes. 

Art. 10. Proceder-se-ha aos exames de practica do 1.° Anno 
Philosophico no Laboratorio Chymico. O exame versará sobre um ou 
mais objectos chymicos. 

Art . 11. Os exames de practica do 2.° Anno serão feitos no 
Gabinete de Physica. 

§ . 1 . Cada ponto destes exames indicará, pelo menos , uma 
machina, ou apparelho de Physica. 

2.° Os estudantes , depois de se ensaiarem em trabalhar 
com a machina , ou apparelho, sob direcção do Demonstrador , exe-
c r a r ã o na presença dos Lentes as experiencias, que elles manda-
rem fazer. 

Art . 12. O local para os exames de practica, no 3.° Anno, 



198 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1839 — 1840. 

será o Laboratorio Chymico. Os exames versarão sobre processos de 
Cbymica Organica , e Analyse Chymica. 

Art. 13. Proceder-se-ha aos exames de practica do 4.° Anno 
no Gabinete de Historia Natural. Cada ponto indicará, pelo menos, 
um animal , um vegetal e um mineral. 

único. Os estudantes larao no exame de practica applica» 
çSo das leis de classificação aos seres orgânicos e inorgânicos, que 
lhes saírem era ponto. 

Art . 14. O local para os exames de practica do 5." Anno de-
verá ser o Estabelecimsnto d'Agricultura e Technologia , quando o 
houver ; e interinamente serão feitos no Gabinete de Physica , ou no 
Laboratorio Chymico, segundo melhor convier. 

§. único. Cada ponto designará ou um instrumento d'Agricul-
tura , ou um processo de Economia Rura l , ou de Technologia , se-
gundo ao Lente da Cadeira parecer mais conveniente. 

Secretaria d'Estado dos Negocios do Reino , em 24 de Abril do 
18ò0 . = Joaquim José Ferreira Pinlo da Fonseca Telles. = 

Julho Carla de Lei. Dona IUaria, por graça de Deos Rainha de Por -
tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Súbdi-
tos , que as Cortes Geraes Decretaram e Nú3 queremos a Lei se-
guinte : 

Art . í. A disposição do Artigo cento e sessenta 3 seis do De-
creto de vinte de Setembro de mi! oitocentos e quarenta o quatro , 

• confirmado pela Lei de vinte e nove de Novembro do mesmo anno, 
estabelecendo o concurso para o provimsnto dos logares do Magisté-
rio publico, e de quaesquer outros E:tabsieciaentos literários ou 
scientificos.féra da Universidade, comprehende não só os logares da 
ultima categoria, nos quadros das Escholas ou Estabelecimentos, 
roas também os logares cia classe , ou classes superiores dos mesmos 
quadros, ficando todos sujeitos ao concurso. 

1.° Exceptua-se porém o provimento dos logares vagos, 
ou que vagarem , a que tenham legitimo accesso por antiguidade 
os empregados actuaes, na conformidade das leis , que não foram 
especial ou expressamente derogadas pelo mesmo Decreto de vinte 
de Setembro de mil oitocentos e quarenta e quatro. 
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2.° A excepção do paragrapho antecedente é extensiva e ap -
plicavel ás Cadeiras das Faculdades da Universidade , a que serão 
promovidos por antiguidade os Lentes Substitutos Ordinários actuaes. 

3." Cessam porém estas excepções, e terá logar o provi-
mento por concurso fóra da Universidade , e nella por proposta g r a -
duada na fórma do Artigo quarenta e seguintes do Decreto do 
primeiro de Dezembro de mil oitocentos e quarenta e cinco: primei-
r o , quando já não houver empregados actuaes com legitimo accesso 
ás Substituições, ou Cadeiras vagas , ou que vagarem: segundo, 
quando, a pezar dc os haver, o Governo, com a justa causa de [ma-
nifesta conveniência do ensino publico , verificada com as solemnida-
des prescriptas no Artigo cento e seler.ta c nove do mesmo Decre-
to de vinte de Setembro de mil oitocentos e quarenta e q u a t r o , 
decretar que nào tem logar a prcmoçào por antiguidade , e deve 
proceder-se ao concurso, ou proposta gradeada. 

Art. 2. No concurso ha provas publicas. 
§. 1.° As provas, que, na qualidade de oppositores, devem dar 

os empregados, que nào ficam tendo legitimo accesso , e sào sujeitos 
ao concurso na fórma do Artigo antecedente, sào os exames públi-
cos, que serviram de fundamento aos seus empregos, e os serviços 
devidamente qualificados, que elles clli houverem prestado. 

§. 2.° Os oppositores externos devem habilitar-se cora exames 
públicos oraes, e por escripto, Ma conformidade dos respectivos pro-
grammas , nos quaes serào também estabelecidas as regras applica-
veis ao paragrapho primeiro deste Artigo. 

Art . 3. O resultado dos concursos , acompanhado de quaesquer 
titulos de habilitaçào e capacidade, será rémettido , com a informa-
ção confidencial, pelos Directores das Escholas ou Estabelecimentos, 
ao Conselho Superior de Instrucção Publica , e este formará a pro-
posta graduada de lodos os concurrentes internos e externos , utten-
dendo ás provas de aptidão de uns e outros, e á sua antiguidade, era 
igualdade de circumstancias, e acompanhando a proposta com o 
processo ou documentos, que a fundamentam. 

Art. 4. O Governo, por meio de regulamentos, dará o neces-
sário desinvolvímento ás providencias desta Lei. 

Art. 5, Sào assim declarados, confiimados ou modificados os 
Artigos cincoenla e oito paragrapho segundo, ccnlo c vinle c I r e s , 
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e cento e sessenta e se is , e paragrapho único do Decreto de vinte 
de Setembro de mil oitocentos e quarenta c quat ro , e fica revogada 
toda a legislação em contrario. 

Mandamos por tanto a todas as Auctoridades, a quem o conheci-
mento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram e 
guardem , e façam cumprir e guardar tao inteiramente como nella 
se contém. O Ministro e Secretario d'listado dos Negocios tio Rei-
no a faça impr imir , publicar e currer. Dada 110 Paço de Cin t ra , 
aos vinte e cinco de Julho de mil oitocentos e cincoenta. = A RAI-
N H A com Rubrica e Guarda. = Conde de Thomar. = Logar do 
Sello Grande das Armas Reaes. 

Setem- Portaria. Ordenando f .° « Que se cuide sem demora de redigir 
bro 14. e a joptar p a r a 0 serviço interior dos Hospitaes um Regulamento 

appropriado, cm que se especifiquem com toda a precisão e clareza 
as obrigações assim do Cirurgião Fiscal , como dos Enfermeiros , ser-
ventes , e demais empregados. 

2.° Que se designem ao Cirurgião dentro do Edifício do Hospi-
tal aposentos decentes, sufficientes para sua commodidade, proven-
do-se a que os serventes da casa sejam obrigados a cuidar da lim-
peza e serviço interior desses aposentos. 

<í.° Que se devem executar rigorosamente os preceitos do Liv. 
3.° Part . 1.* Tit . 3.° Cap. 2.° § § . 27.° a 31.° dos Estatutos, sendo 
praclicadas pelos respectivos Lentes as operações cirúrgicas necessa-
rias nos Hospitaes, etc. 

5.° Que a estas providencias addicione o Prelado da Universi-
dade todas as m a i s , que o seu esclarecido zelo lhe d ic ta r , etc. » 

Selem- Portaria. « Ordena também Sua Majestade ao mesmo Re i to r , 
]>ri>20. q U e exercite a respeito dos Presbvleros F . . . e F . . . (alumnos ordi-

nários do Patriarchado na conformidade do Artigo 6. da Carta de 
Lei de 28 de Abril de 1848) a vigilancia e precaução , que se re-
commendam no §. 4.° do Artigo 6. da referida Carla de Lei , dando 
conla por este Ministério do Reino, todos os ancos lectivos , do seu 
procedimento moral e literário. » 

( Decr. 
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Decreto. Art . 1. « É incorporada no Lyceu Nacional de Coim- Novem-
bro , e collocada em uma das salas del le , a Cadeira de Musica 
existente n'aquella cidade; ficando subordinada ás regras de inspec-
ção e policia , que são communs ás outras Cadeiras do mesmo Ly-
ceu. 

Art. 2. O Professor de Musica tem a seu cargo a regencia da 
respectiva Cadeira , e o cumprimento das mais obrigações consigna-
das na Carla Regia de 18 de Março de 1 8 0 2 , e de quaesquer ou-
t r a s , que llie forem prescriptas pela legislação ou regulamento fu-
turos. Vence o ordenado de duzentos e cincoenta mil reis : terá 
assento e voto no Conselho do Lyceu, quando alli se tractar de as-
sumptos relativos á sua Cadeira. 

Art. 3. O Conselho Superior de Instrucção Publica fará expe-
dir as ordens e inslrucções necessarias para a conveniente execução 
deste Decreto ; e , ouvindo o Professor de Musica do Lyceu de Co-
imbra , e o Conservatório Real de Lisboa sobre os regras e meios 
de se tornar verdadeiramente util uma similhanle instituição , pro-
porá pelo Ministério do Reino um projecto de regulamento , para 
isso accommodado. 

Portaria. Sua Majestade , a Rainha , Attendendo a que da negli- Dezem 
gencia e omissão dos boticários no desempenho das obrigações , b r 0 6 ' 
que lhes impõe o Artigo 131 . do Decreto de 29 de Dezembro de 
1 8 3 6 , têm resultado não só graves irregularidades no serviço das 
Escholas de Pharmacia , mas não menor prejuízo aos practicantes 
pharmaceuticos, admittidos ao estudo da Pharmacia nas boticas par -
ticulares ; 

Considerando, que estas faltas no exercicio da profissão e no 
serviço das boticas poderão ter a sua origem na falta de conheci-
mento da citada disposição, posto que esta se ache publicada no 
Diário do Governo N.° 3. do anno de 1 8 3 7 ; 

Considerando, que no Alvará de 22 de Janeiro de 1 8 1 0 Artigo 
X X X . §. 3." se estabeleceram penas para todas as culpas averi-
guadas nas visitas das boticas; e 

Querendo pòr termo aos inconvenientes referidos: 
Houve por bem resolver o seguinte; 

Ley. Acad. 26 
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1.° — Publicar-se-lia novamente por meio de Editaes a integra 
do Artigo 131 . do citado Decreto , para que todos os boticários te-
nham conhecimento das suas disposições, e lhes dêem a devida e s e - ' 
cução. 

2 .° — Em todas as boticas, onde houver practicantes pharmaceu-
ticos , haverá também um livro de registo delles , no qual o respe-
ctivo boticário inscreverá os nomes dos seus practicantes com todas 
as declarações, e notas prescriptas no Artigo 131. do Decreto de ' 
29 de Dezembro de 1 8 3 6 . 

3.° — Em todas as visitas, que se fizerem ás boticas, examina-
rão os visitadores, se têm sido observados os preceitos do citado 
Decreto á cerca da Matricula dos practicantes pharmaceuticos, exi-
gindo-se aos respectivos boticários documento , por onde mostrem , 
que efectivamente enviaram ás Escholas de Pharmacia em devido 
tempo a copia das informações , e notas constantes do seu registo , 
— e procedendo-se contra el les , no caso de fa l ta , como por qual-
quer outra culpa averiguada na visita da botica , a fim de lhes ser 
imposta regularmente a pena da Lei. 

4 .° — Os Secretários das Escholas darão ao boticário, de quem 
houverem as sobreditas informações e notas , o correspondente reci-
b o , para que este documento sirva opportunamente de reSalva ao 
mesmo boticário para com os visitadores da botica. 

O que se participa ao Conselho de Saúde Publica para seu conhe-, 
cimento, e execução na parte, que lhe toca. Paço das Necessidades, 
em 6 de Dezembro de 1850 . = Conde de Thomar.= 

Idênticas para o Conselheiro Reitor da Universidade de Coimbra , 
e para os Directores das Escholas Medico-Cirurgicas de Lisboa e 
Porto. 

FIM. 
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